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A — Introdução 

I — Apresentação do problema 

1. O presente pedido de decisão prejudicial 
da cour d'appel de Liège levanta duas ques
tões respeitantes à compatibilidade de deter
minadas normas que regem o futebol com o 
direito comunitário. Trata-se, por um lado, 
das que permitem a um clube, quando um 
dos jogadores a ele ligado por contrato após 
o termo deste passa para outro, poder exigir 
desse clube determinada importância em 
dinheiro (a chamada «indemnização de trans
ferência») e, por outro, das que limitam a 
transferência de jogadores estrangeiros para 
clubes concorrentes (as chamadas «cláusulas 
de nacionalidade»). 

2. Começarei por expor os factos objecto do 
processo principal e as normas cuja compati
bilidade com o direito comunitário está em 
causa neste processo. Uma vez que aquela 
matéria de facto apenas se compreende tendo 
como pano de fundo aquelas normas, 
parece-me adequado começar pelo exame 
destas. 

II — Organização do futebol 

3. As normas a analisar foram criadas por 
federações privadas. Como se verá, até ao 
presente, apenas em poucos Estados-
-Membros o legislador nacional publicou 
normas relevantes nesta matéria. Uma vez 
que aquelas normas se entrelaçam e são mais 
ou menos concordantes, é necessário, para a 
sua compreensão, em primeiro lugar, ter pre
sente a organização do futebol. 

4. O futebol, enquanto desporto organizado, 
pratica-se em clubes associados em federa
ções. Em cada Estado-Membro há, em regra, 
uma única federação, que organiza a prática 
deste desporto a nível nacional. Na Bélgica, 
trata-se da ASBL Union royale belge des 
sociétés de football association (a seguir 
«URBSFA»). O Reino Unido constituí uma 
excepção, aí existindo, por razões históricas, 
uma federação para a Inglaterra, uma para o 
País de Gales, uma para a Escócia e uma para 
a Irlanda do Norte. 

5. Estas federações estão associadas, a nível 
mundial, na Fédération internationale de 
football association (a seguir «FIFA»), com 
sede em Zurique, na Suíça 1. N o interior da 
FIFA, existem várias confederações que 
englobam as federações de um determinado 

1 — Artigo 1.°, n.° 6, do estatuto da FIFA de 1992. 
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continente. Destas faz parte a Union des 
associations européennes de football (a 
seguir «UEFA»), em que estão associadas as 
federações europeias de futebol. À UEFA 
pertencem, além das dezoito federações dos 
Estados-Membros da União Europeia, ainda 
um determinado número de federações de 
outros países europeus. N o conjunto, a 
UEFA conta actualmente à volta de 50 mem
bros. Tem, além do mais, a seu cargo a orga
nização do campeonato da Europa das selec
ções nacionais, a taça dos campeões, a taça 
dos vencedores de taças e ainda a taça 
UEFA 2. Também a UEFA tem sede na Suí
ça 3. 

III — Regras reguhdoras das transferências 

1. Bélgica 

6. Nos termos do regulamento da URBSFA 
de 1982, há que distinguir três tipos de rela
ções: a inscrição do jogador na federação 
(«filiação») 4, a sua filiação no clube («afecta
ção») 5 bem como a licença desportiva («qua
lificação»). Apenas um jogador «qualificado» 
pode participar em jogos organizados pela 
federação. A «qualificação» pressupõe a 

filiação na federação belga e a afectação a um 
clube também belga. Considera-se transfe
rência o acto pelo qual um jogador filiado 
muda de clube 6. Esta noção abrange por isso 
apenas os casos de mudança de clube no 
interior da Bélgica, uma vez que a transferên
cia para o estrangeiro ou do estrangeiro para 
a Bélgica acarreta também a alteração da fili
ação do jogador. Em caso de transferência 
temporária, o jogador continua afecto ao 
mesmo clube, obtendo, no entanto, a qualifi
cação desportiva para o novo clube. 

7. Os regulamentos da federação distinguem 
três tipos de transferência, a chamada trans
ferência «obrigatória» (transfert «impose»), a 
transferência «livre» (transfert «libre») e a 
transferência «administrativa» (transfert 
«administratif») 7. N o caso de transferência 
obrigatória exige-se acordo entre o jogador e 
o seu novo clube, mas não com o antigo 
clube, e no de transferência livre, entre o 
jogador e ambos os clubes envolvidos. A 
transferência administrativa não tem inte
resse para o caso que nos ocupa 8. 

8. O regulamento da URBSFA distingue 
entre a transferência de um jogador amador, 
por um lado, e as de um jogador profissional 

2 — Artigo 2.°, alínea e), em conjugação com o artigo 13.° do 
regulamento da UEFA (edição de 1990). 

3 — Artigo 1.°, n.° 4, do regulamento da UEFA. 

4 — Artigo 42.°, alínea a), n.° 1, do regulamento da URBSFA de 
1982. A este propósito devo referir que apenas tenho em meu 

Çoder o regulamento da URBSFA na versão francesa, 
ámbém das partes da regulamentação da FIFA e da UEFA, 

a analisar adiante, apenas existem, em parte, traduções auto
rizadas pelas federações. Na sua falta fiz as citações das nor
mas em causa no original e, as mais das vezes, numa tradução 
livre. 

5 — Artigo 42.°, alínea a), n." 1, do regulamento da URBSFA de 
1982. 

6 — Artigo 44.°, n.° 1, do regulamento da URBSFA de 1982. 
7 — Artigo 44.», n." 2, do regulamento da URBSFA de 1982. 

8 — Trata-se manifestamente de uma possibilidade de intervenção 
concedida à federação em determinas circunstâncias («cir
constances spéciales»), v. artigo 46.°-A, n." 1, do regulamento 
da URBSFA de 1982. 
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e de um jogador não amador, por outro 9. As 
regras de transferência de jogadores amado
res não têm que ser aqui analisadas mais por
menorizadamente. Para o entendimento do 
que se segue é, todavia, importante ter em 
conta que um jogador amador pode mudar 
de clube mediante transferência obrigatória, 
devendo, neste caso, o novo clube pagar uma 
indemnização de transferência, no montante 
máximo de 1 000 000 BFR 10. 

9. As regras de transferência aplicáveis aos 
jogadores profissionais e aos não amadores 
podem descrever-se como se segue: os clubes 
celebram com estes jogadores contratos em 
que são previstos, em especial, uma remune
ração e prémios mínimos. As condições des
tes contratos são negociáveis; no entanto, o 
regulamento da federação prevê determina
dos montantes mínimos; por exemplo, para 
um jogador profissional, uma remuneração 
fixa de, pelo menos, 30 000 BFR por mês il. 
Todos estes contratos, que podem ter uma 
duração de um ano até ao máximo de cin
co 12, devem terminar em 30 de Junho n . 
Antes do termo do contrato — e o mais tar
dar até 26 de Abril do ano em causa —, o 
clube deve propor ao jogador novo contrato. 
Se assim não acontecer, a partir de 1 de Maio, 
o jogador em causa é considerado, para os 
efeitos do regulamento de transferências, 
jogador amador 14. 

0 jogador pode recusar a proposta. Se o 
fizer, o seu nome será inscrito numa lista de 
transferências, que deverá ser transmitida à 
URBSFA o mais tardar até 30 de Abril 15. O 
jogador cujo nome seja inscrito na lista, entre 
1 e 31 de Maio, tem a possibilidade de trans
ferência obrigatória. Isto significa que esta 
pode ter lugar também sem o acordo do 
clube precedente, se o novo lhe pagar a 
indemnização de transferência prevista. O 
montante desta, designada pelo regulamento 
da URBSFA de 1982 como indemnização de 
formação («indemnité de formation»), 
calcula-se mediante a multiplicação do rendi
mento bruto do jogador por um coeficiente, 
dependente da sua idade, entre 14 e 2 (para 
os jogadores profissionais) e de 16 e 4 (para 
os jogadores não amadores) 16. Para um joga
dor profissional que tenha entre 25 e 26 anos, 
por exemplo, a indemnização de transferên
cia atinge dez vezes o seu rendimento bruto. 

De 1 a 25 de Junho decorre o período das 
transferências livres 17. Neste caso, a indem
nização de transferência é livremente negoci
ável. Assim, uma transferência de clube ape
nas poderá verificar-se se o antigo e o novo 
estiverem de acordo quanto ao seu montan
te 18. Se este não for pago, o clube sujeita-se a 
sanções por parte da federação 19. 

9 — Para distinção entre jogador de futebol profissional e não 
amador, v. os artigos 39.° e 40.° do regulamento da 
URBSFA de 1982. 

10 — V. artigo 48.°-B, n.°s 2 e 3, do regulamento da URBSFA de 
1982. 

11 — Artigo 40.°, n . °3 , do regulamento da URBSFA de 1982. 
12 — Artigos 39.°, n.° 4, e 40.°, n.° 4, do regulamento da 

URBSFA de 1982. 
13 — Artigo 36.°-B, n.° 4, do regulamento da URBSFA de 1982. 
14 — Artigo 46.°, n.° 1, segundo parágrafo, do regulamento da 

URBSFA. 

15 — Artigo 46.°, n.° 2, do regulamento da URBSFA de 1982. 

16 — Artigo 46.°, n.° 3, do regulamento da URBSFA de 1982. 
17 — Para os clubes da primeira divisão este período prolonga-se 

até 31 de Dezembro do ano em causa, v. artigo 46.°, n.° 4, 
do regulamento da URBSFA de 1982. 

18 — V. artigo 45.°, n.° 2, do regulamento da URBSFA de 1982. 

19 — V. artigo 45.°, n.° 6, em conjugação com o artigo 128.°, 
n.° 3, do regulamento da URBSFA de 1982. 
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Se não houver transferência, o clube a que o 
jogador pertence deve propor-lhe um novo 
contrato para uma época, nas mesmas condi
ções oferecidas em Abril. Se o jogador recu
sar, o clube pode, até 1 de Agosto, 
suspendê-lo. Se o não fizer, o jogador adqui
rirá automaticamente o estatuto de ama
dor2 0 . Se, no caso de suspensão, se não rea
lizar posteriormente novo contrato ou uma 
nova transferência, o jogador, após duas épo
cas sem participar em encontros, pode 
transferir-se como amador 21. 

10. A URBSFA utiliza um novo regime de 
transferências a partir de 1 de Janeiro de 
1993. Uma vez que este contém, efectiva
mente, uma regulamentação muito seme
lhante à acima referida, apenas se dará conta 
de algumas diferenças. N o novo regulamento 
é ampliada a liberdade de contratação do 
jogador mas, ao mesmo tempo, reafirmando 
que o novo clube deve pagar ao antigo uma 
indemnização de transferência: 

«Sans préjudice de la Uberté contractuelle du 
joueur, le club acquéreur est tenu de verser 
une indemnité au dernier club d'affectation 
(Art. IV/61.4)» 22. 

Nesta disposição, a indemnização de transfe
rência é definida como uma contrapartida 
das despesas com a formação e promoção do 
jogador, bem como uma compensação pelos 
conhecimentos adquiridos e os custos da sua 
substituição («une indemnité compensant la 
formation, la promotion, le savoir-faire et le 
remplacement»). 

Tal como na regulamentação anterior, a 
indemnização de transferência, no caso de 
transferência obrigatória, calcula-se mediante 
multiplicação do rendimento bruto do joga
dor por um coeficiente dependente da sua 
idade 23. Em todo o caso, estes valores muda
ram levemente. Assim, por exemplo, a 
indemnização por um jogador profissional 
da primeira divisão entre 25 e 27 anos atinge 
presentemente oito vezes o seu rendimento 
bruto. 

11. O regulamento da URBSFA de 1993 
abrange também a transferência de um joga
dor de um clube estrangeiro para um clube 
belga, remetendo para a correspondente 
regulamentação da FIFA 24. Ao jogador em 
causa apenas será concedida licença despor
tiva para um clube belga se a URBSFA rece
ber um certificado internacional de desvincu
lação emitido pela federação que o jogador 
pretende deixar. A emissão deste certificado 
pode ser exigida a esta federação pela FIFA, 
que também tem competência para o emitir. 
Em determinadas condições, a própria 
URBSFA pode emitir um certificado provi
sório M . 

20 — Artigo 46.°, n.° 5, alínea a), do regulamento da URBSFA de 
1982. 

21 — Artigo 46.°, n.° 5, alínea b), do regulamento da URBSFA de 
1982. 

22 — Artigo IV/85.321 do regulamento da URBSFA de 1993. 

23 — Artigo IV/85.322 do regulamento da URBSFA de 1993. 
24 — Artigo IV/70.121 do regulamento da URBSFA de 1993. 
25 — V. artigos IV/70.122 e 123 do regulamento da URBSFA de 

1993. 
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2. ReguL·mentação da UEFA 

12. A regulamentação das transferências da 
UEFA, válida para o período em que ocorre
ram os factos do processo principal pendente 
na cour d'appel de Liège, consta de um 
documento com o título «Princípios de cola
boração entre as federações membros da 
UEFA e os seus clubes» (a seguir «regula
mento de transferências da UEFA de 1990»), 
documento aprovado pelo comité executivo 
da UEFA em 24 de Maio de 1990 e, con
forme decisão final deste, para entrar em 
vigor a partir de 1 de Julho do mesmo ano. 

13. Nos termos deste regulamento, termi
nado o contrato, o jogador pode celebrar 
outro com um clube da sua escolha 26. Este 
deve dar imediatamente conhecimento da 
assinatura do contrato ao antigo clube, que 
informará de imediato a sua federação nacio
nal, que por sua vez, emitirá sem demora o 
certificado internacional de desvinculação 27. 

14. O antigo clube tem, todavia, direito a 
uma indemnização de promoção ou de for
mação do novo clube («indemnité de promo
tion ou de formation»). Na primeira transfe
rência deve ser paga uma indemnização de 
formação. Em cada uma das seguintes, uma 
indemnização de promoção, compensatória 
do progresso que o clube proporcionou ao 

jogador 28. Se não houver entendimento 
entre os clubes, o montante da indemnização 
será fixado, com carácter vinculativo, por 
uma comissão de peritos constituída pela 
UEFA 29. O seu cálculo resulta da multipli
cação do rendimento bruto do jogador na 
época transacta por um coeficiente, depen
dente da sua idade, entre 12 e 1. Para um 
jogador entre 25 e 26 anos, por exemplo, a 
indemnização de transferência é igual a oito 
vezes aquele montante. Esta indemnização 
não pode, em todo o caso, ultrapassar 
5 000 000 SFR (francos suíços) 30. 

15. O artigo 16.° deste regulamento dispõe o 
seguinte: 

«As relações económicas entre os dois clubes 
referentes à indemnização de formação ou de 
promoção não terão qualquer influência 
sobre a actividade desportiva do jogador. 
Este poderá livremente jogar para o clube 
com o qual celebrou o novo contrato.» 

16. No final do texto do regulamento de 
transferências da UEFA de 1990 acrescen
ta-se que é desejável que os princípios 

26 — Artigo 12.° do regulamento de transferências da UEFA de 
1990. 

27 — Artigo 13.° do regulamento de transferências da UEFA de 
1990. 

28 — Artigo 1.°, alínea e), do anexo ao regulamento de transfe
rências da UEFA de 1990. 

29 — Artigo 14.° do regulamento de transferências da UEFA de 
1990. 

30 — Artigo 3.° do anexo ao regulamento de transferências da 
UEFA de 1990. 
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básicos da regulamentação das transferências 
a nível nacional no futebol de nível mais ele
vado sejam tão depressa quanto possível har
monizados com os constantes do presente 
regulamento. 

17. Os princípios fundamentais do regula
mento de transferências da UEFA de 1990 
para todos os seus membros constam, no que 
se refere ao território da Comunidade Euro
peia, de um documento emitido pelo comité 
executivo da UEFA em 2 de Maio de 1988, 
sob o título «Principes de collaboration entre 
les clubs de différentes associations nationa
les des États membres de la CEE». 

18. Em 5 de Dezembro de 1991, a UEFA 
emitiu nova versão dos «Princípios de cola
boração entre as federações membros da 
UEFA e os seus clubes», para vigorar a partir 
de 1 de Julho do ano seguinte (a seguir 
«regulamento de transferências da UEFA de 
1992»). As suas disposições correspondem 
em larga medida ao regulamento de transfe
rências da UEFA de 1990. Há em todo o 
caso diferenças quanto ao cálculo da indem
nização de transferência. Em especial, já não 
prevê qualquer montante máximo para a 
transferência de um jogador profissional 31. 

19. Esta regulamentação foi substituída pelo 
«regulamento da UEFA para fixação de uma 
indemnização de transferência» elaborado 
em 16 de Junho de 1993 (a seguir «regula
mento de transferências da UEFA de 1993»), 
para vigorar a partir de 1 de Agosto do 
mesmo ano. Este regulamento tem por base 
o artigo 16.°, n.° 2, do regulamento da FIFA, 
de que adiante falaremos, sobre o estatuto e 
transferência de jogadores de futebol e 
dispõe que «a transferência internacional de 
jogadores de futebol» será regida pelo pre
sente regulamento da FIFA. O disposto no 
regulamento de transferências da UEFA de 
1993 rege «exclusivamente o processo e o 
modo de cálculo» da «indemnização de for
mação e/ou de promoção, nos termos do 
artigo 14.° do regulamento da FIFA» e isto 
apenas se os clubes não chegarem a acordo 
quanto ao seu montante 32. 

O regulamento da UEFA de 1993 confirma 
que um jogador, após o termo do contrato, 
tem a liberdade de celebrar novo contrato 
com um clube da sua escolha e que o cálculo 
da indemnização a pagar não tem qualquer 
influência sobre a actividade desportiva do 
jogador. Este «é livre de poder jogar para o 
clube com quem celebrou o novo contra
to» 33. 

Tal como os anteriores, também o regula
mento de transferências da UEFA de 1993 
prevê que, em caso de conflito, o montante 
da indemnização de transferência será fixado 
por uma comissão, que para o efeito multi-

31 — V. artigo 3.° do anexo ao regulamento de transferências da 
UEFA de 1992. Esta regulamentação contém todavia (artigo 
5.° do anexo) um montante máximo de 600 000 SFR para a 
indemnização de formação, aplicável apenas ao jogador 
amador. 

32 — Artigo 1.°, n. os 1 e 2, do regulamento de transferências da 
UEFA de 1993. 

33 — Artigo 2.° do regulamento de transferências da UEFA de 
1993. 
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plicará o rendimento bruto do jogador por 
um coeficiente, dependente da sua idade, 
entre 12 e 0 34. Parece que a base de cálculo 
prevista é mais restrita que nos anteriores 
regulamentos 35. 

3. Regulamentacao da FIFA 

20. A regulamentação das transferências da 
FIFA, aplicável em 1990, consta de um regu
lamento elaborado em 14 e 15 de Novembro 
de 1953 e alterado, pela última vez, em 29 de 
Maio de 1986 (a seguir «regulamento da 
FIFA de 1986»). 

21. Este regulamento prevê que cada fede
ração nacional deverá decidir sobre o esta
tuto e a qualificação dos seus jogadores, 
devendo as decisões ser reconhecidas pelas 
restantes federações e pela própria FIFA 36. 

Nos termos do artigo 14.°, n.° 1, deste regu
lamento, um jogador profissional não pode 
deixar a sua federação nacional enquanto 
estiver ligado pelo seu contrato e regulamen
tos do seu clube, da sua divisão ou da sua 

federação nacional — por mais restritivos 
que sejam. Uma transferência pressupõe que 
a antiga federação emita um certificado de 
desvinculação. Este atesta o cumprimento de 
todas as obrigações de ordem financeira, 
incluindo uma eventual indemnização de 
transferência 37. Nenhuma federação nacional 
pode passar ao jogador uma licença despor
tiva sem ter recebido este certificado. 38. 

22. Também a FIFA alterou entretanto o seu 
regulamento de transferências. O novo foi 
elaborado em Abril de 1991 e revisto em 
Dezembro do mesmo ano, bem como em 
Dezembro de 1993. N o caso em apreço, ape
nas nos ocuparemos da versão que entrou em 
vigor em 1 de Janeiro de 1994 (a seguir 
«regulamento da FIFA de 1994»). 

23. O regulamento da FIFA de 1994 rege o 
estatuto e a qualificação dos jogadores de 
futebol que, «devido a uma transferência, 
mudam de uma federação nacional para 
outra» 39. A estes apenas pode ser concedida 
qualificação para jogar num clube de outra 
federação se esta tiver em seu poder «um cer
tificado de desvinculação internacional emi
tido pela antiga federação» 40. Apenas a nova 

34 — O coeficiente 0 aplica-se aos jogadores com, no mínimo, 39 
anos de idade. Por isso, podem mudar de clube sem indem
nização de transferência. 

35 — V. artigo 8.°, n.° 2, do regulamento de transferências da 
UEFA de 1993, sobre o cálculo do rendimento bruto deter
minante. 

36 — Artigo 1.° do regulamento da FIFA de 1986. 

37 — Artigo 12.°, n.° 5, do regulamento da FIFA de 1986: «Com 
a entrega do certificado de desvinculação, a antiga federação 
reconhece que foram cumpridas todas as obrigações de 
ordem financeira, incluindo uma eventual indemnização de 
transferência». 

38 — Artigo 12.°, n.° 1, terceiro parágrafo, do regulamento da 
FIFA de 1986. 

39 — N.° 1 do preâmbulo do regulamento da FIFA de 1994. 
40 — Artigo 7.°, n.° 1, do regulamento da FIFA de 1994. 
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federação pode solicitar aquele certificado 41, 
cuja emissão só poderá ser recusada se o 
jogador em causa «não tiver cumprido inte
gralmente as suas obrigações contratuais para 
com o antigo clube» ou se, existir entre o 
antigo clube e o novo, «em relação com a 
transferência, um conflito de natureza não 
financeira» 42. A FIFA pode ordenar a uma 
federação a passagem do certificado ou pro
ferir decisão que o substitua. Se a antiga 
federação o não fizer no prazo de 60 dias a 
partir da entrada do pedido da nova federa
ção, pode esta emitir um certificado provisó
rio 43. 

24. Nos termos do artigo 14.°, n.° 1, do 
regulamento da FIFA de 1994, no caso de 
transferência de um jogador que não seja 
amador, o antigo clube tem direito a uma 
«indemnização de formação e/ou de promo
ção». Se um jogador amador celebrar con
trato com um novo clube de que resulte a 
perda deste estatuto, o seu antigo clube tem 
direito a uma «indemnização de forma
ção» 44. Se dois os clubes não chegarem a 
acordo sobre o montante da indemnização 
de transferência, o conflito deve ser subme
tido a decisão da FIFA 45. O regulamento 
permite todavia às confederações no interior 
da FIFA 46 elaborarem os seus próprios 
regulamentos para a solução amigável destes 

conflitos. Em tal caso, a confederação é com
petente apenas para decidir sobre os conflitos 
de clubes com sede no seu âmbito territori
al 47, de que a UEFA tem feito uso, como já 
disse 48. 

25. O n.° 1 do artigo 20.° do regulamento da 
FIFA de 1994 dispõe que os conflitos sobre a 
indemnização de transferência não podem 
influir nas actividades desportivas ou profis
sionais do jogador. Mais dispõe: 

«Do mesmo modo não pode, com esse fun
damento, ser recusada a emissão do certifi
cado internacional de desvinculação. Um 
jogador pode, por isso, jogar para o novo 
clube com quem celebrou contrato a partir 
do recebimento do certificado de desvincula
ção.» 

26. Nos termos do n.° 2 do preâmbulo do 
regulamento da FIFA de 1994, o respeito 
pelos princípios constantes «dos capítulos I, 
II, III, VII, VIII e X» é também obrigatório 
a nível nacional. Não é referido o capítulo V, 41 — Artigo 8.°, n.° 1, do regulamento da FIFA de 1994. 

42 — Artigo 7.a, n.° 2, do regulamento da FIFA de 1994. 
43 — Artigo 7.°, n.os 2, 3 e 4, do regulamento da FIFA de 1994. 
44 — Artigo 14.°, n.° 2, do regulamento da FIFA de 1994. 

45 — Artigo 16.°, n.° 1, do regulamento da FIFA 1994. 

46 — Trata-se das já referidas confederações no interior da FIFA 
(v., supra, n.° 5). 

47 — Artigo 16.°, n.os 2 a 4, do regulamento da FIFA de 1994. 
48 — V., supra, n.° 19. 
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com a epígrafe «Transferência de jogadores 
entre duas federações» e que abrange os arti
gos 12.° a 20.° Nos termos do n.° 3 do pre
âmbulo, cada federação nacional é obrigada a 
disciplinar as transferências a nível interno 
através de regulamento que deve conter «as 
disposições obrigatórias referidas no n.° 2 e 
os princípios constantes dos artigos seguin
tes, bem como as disposições para solução 
amigável de conflitos sobre transferências no 
interior das estruturas da federação». 

4. Regtãamentação noutros Estados-
-Membros 

27. Para completar a apresentação deste qua
dro é aconselhável dar uma vista de olhos 
sobre as regulamentações das transferências 
nos restantes Estados-Membros da Comuni
dade. Satisfazendo um pedido escrito do Tri
bunal de Justiça, a UEFA apresentou-lhe, 
segundo refere, as regulamentações actual
mente em vigor nos vários Estados-Membros 
e, amavelmente, preparou uma sua compila
ção. A sua discussão, neste contexto, não é 
nem possível nem adequada. Limitar-me-ei, 
por isso, a alguns Estados-Membros e aos 
pontos que, em meu entender, me parecem 
de realçar. Devo dizer que a exposição que se 
segue tem exclusivamente por base os regula
mentos fornecidos pela UEFA, maioritaria
mente escritos na língua nacional. Pode, por 
isso, enfermar de uma ou outra pequena 
imprecisão. 

28. Na Austria, aquela regulamentação 
consta do «Regulatív für die dem ÖFB 
angehörigen Vereine und Spieler» (regula
mento destinado aos jogadores e aos clubes 
filiados na federação austríaca de futebol), 
em vigor desde 1 de Julho de 1994. Nos ter
mos do seu § 25, n.° 3, em caso de transfe
rência, o antigo clube tem direito a uma 
indemnização de transferência que, segundo 
o seu § 30, n.° 1, «constitui uma compen
sação financeira das incidências negativas na 
sua competitividade devidas à saída do joga
dor e ainda dos custos de formação». 

Nos termos do § 30, n.° 4, os conflitos entre 
os clubes sobre a indemnização de transfe
rência «não têm qualquer influência sobre o 
direito do jogador de exercer a sua actividade 
desportiva. Com a inscrição no novo clube o 
jogador tem, nos termos das disposições apli
cáveis, o direito de exercer a sua actividade 
desportiva». 

Às transferências para o estrangeiro ou do 
estrangeiro são aplicáveis, nos termos do 
§ 32, n.° 5, do Regulativ, «os regulamentos da 
FIFA ou da UEFA, conforme os casos». 

29. Na Alemanha, a regulamentação das 
transferências consta fundamentalmente do 
«Lizenzspielerstatut des Deutschen Fußball
bundes» (a seguir «DFB»). Deve ainda 
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ter-se em conta o regulamento da DFB 
(Spielordnung). Nos termos do §29, n.° 1, 
do Lizenzspielerstatut, um clube que contrate 
um jogador de outro clube deverá pagar ao 
antigo clube uma Transferentschädigung 
(indemnização de transferência). A eficácia 
do contrato de trabalho não depende «nem 
do montante nem do acordo quanto à Trans
ferentschädigung». Dignas de nota são as dis
posições sobre a transferência de amadores 
para clubes profissionais. Na época de 
1994/1995, um clube da Bundesliga (primeira 
divisão) que recebesse como jogador qualifi
cado, mediante contrato, um jogador amador 
de outro clube, deveria pagar ao antigo clube 
uma indemnização de transferência de 
100 000 DM. A importância a pagar, pelo 
mesmo jogador, na mesma época, por um 
clube da 2. Bundesliga (segunda divisão) 
seria de 45 000 DM. A indemnização de 
transferência deve ser distribuída entre os 
clubes em que o jogador esteve qualificado 
nos últimos sete anos que precederam a 
transferência 49. 

N o caso de transferência para o estrangeiro, 
o antigo clube tem direito a uma «indemni
zação de formação e promoção» 50. Nas 
transferências entre federações no interior da 
Comunidade «são aplicáveis à indemnização 
de formação e promoção as normas do regu
lamento da UEFA» em vigor 51. 

30. Quanto à Dinamarca, a UEFA forneceu 
um contrato-tipo da federação dinamarquesa 
para contratos com jogadores de futebol. A 
sua secção 3 contém as regras aplicáveis às 
transferências dos jogadores profissionais. 
Delas parece resultar que apenas é devida 
indemnização de transferência pela transfe
rência de um jogador profissional para um 
clube da primeira divisão dinamarquesa ou 
para o estrangeiro52. N o primeiro caso, o 
seu montante é calculado com base no rendi
mento bruto do jogador multiplicado por 
um coeficiente entre 0 e 3, dependente da sua 
idade e rendimento. Para jogadores entre 25 
e 27 anos, por exemplo, aplica-se o coefici
ente 0,80 para as primeiras 100 000 DKR do 
rendimento bruto, 1,60 para o rendimento 
bruto que ultrapasse as 100 000 DKR mas 
não exceda as 200 000 DKR e 2,40 para o 
restante 53. Ao invés, na transferência para o 
estrangeiro, a indemnização de transferência 
calcula-se pela multiplicação do rendimento 
bruto do jogador por um coeficiente único 
entre 12 e 1. Para um jogador entre 25 e 
27 anos, aplica-se o coeficiente 8 54. 

Na audiencia no Tribunal de Justiça, o repre
sentante da Dinamarca esclareceu que está 
todavia em preparação uma lei para elimi
nação do pagamento da indemnização de 
transferência. 

31. Em Espanha, é aplicável o Real Decreto 
n.° 1006/1985, de 26 de Junho de 1985, 

49 — V. § 32, n.° 1, do Lizenzspielerstatuts. 
50 — V. § 9, n.° 1, do Spielordnung. 
51 — V. § 28, n.° 3, do Lizenzspielerstatut 

52 — V. artigos 2.° e 7.° da secção 3 do contrato-tipo. 
53 — Artigo 4.° da secção 3 do contrato-tipo. 
54 — Artigo 7.° da secção 3 do contrato-tipo. 
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segundo o qual, em caso de transferência 
pode ser exigida uma indemnização de trans
ferência («una compensación por prepara
ción o formación») com base em convenção 
colectiva 55. A UEFA forneceu uma con
venção colectiva sobre a materia, vigente, nos 
termos do seu artigo 4.°, entre 1 de Junho de 
1992 e 30 de Maio de 1995. Nos termos do 
seu artigo 18.°, é devida uma indemnização 
de transferencia se o jogador e o preço fixado 
constarem de uma lista de transferências. 
Jogadores profissionais de 25 anos ou mais 
não podem nela ser incluídos, podendo, 
assim, ser transferidos em Espanha 56 sem 
indemnização de transferência. 

Nos termos do artigo 21.° desta convenção 
colectiva, o jogador terá direito, em caso de 
transferência, a 15% do montante da indem
nização de transferência. 

32. Em França, as regras relevantes constam 
da chamada «charte du football profession
nel». O capítulo 4 do título III rege o esta
tuto dos jogadores profissionais de futebol. 

O seu artigo 15.°, n.os 1 e 2, dispõe: 

«1. A transferência de um jogador do clube 
com que celebrou o seu primeiro contrato 
como jogador profissional para outro clube 
dá ao primeiro clube (clube de formação) o 
direito a uma indemnização de formação. 

2. A indemnização de formação é devida ao 
antigo clube se 

— tiver proporcionado ao jogador uma for
mação como 'estagiário', com a duração 
mínima de uma época, e 

— aquela tiver sido dada por um reconhe
cido centro de formação de futebol» 57. 

O montante da indemnização de formação 
corresponde à indemnização de base ou a 
uma percentagem desta, conforme a duração 
da formação. A indemnização-base equivale, 

55 — Artigo 14.°, n.° 1, do decreto. 
56 — A transferência para o estrangeiro aplica-se o artigo 14.°, 

n.° 2, do decreto acima referido. Nos termos desta disposi
ção, serão aplicáveis nestes casos, se as normas dos outros 
Estados divergirem das espanholas, «critérios de reciproci
dade». 

57 — Para melhor compreensão, há que ter em conta que, nos ter
mos do artigo 3.°, n.° 1, deste capítulo, o primeiro contrato 
como jogador profissional tem uma duração de quatro 
anos. 

I - 4942 



BOSMAN 

fundamentalmente, ao rendimento bruto do 
jogador nos dois últimos anos. Se tiver 
durado mais de três épocas, deverá ser paga a 
totalidade da indemnização de base; se tiver 
durado apenas uma época, atingirá simples
mente 10% deste montante 58. 

Nestes termos, apenas é devida indemnização 
de transferência na primeira transferência e 
apenas se as referidas condições estiverem 
preenchidas. Fora destes casos, não é devida 
indemnização de transferência por transfe
rência no interior da França. 

33. Em caso de transferência para o estran
geiro, a indemnização prevista no artigo 15.° 
será elevada ao dobro, por força do artigo 
18.° deste capítulo. 

34. Na Grécia, segundo as informações da 
UEFA, o jogador profissional pode, quando 
expirado o contrato, nos termos do artigo 
29.°, n.° 1, da Lei n.° 1958, de 5 de Agosto de 
1991, deixar livremente o seu clube para um 
novo clube sem indemnização de transferên
cia. O n.° 3 do seu artigo 29.° permite, no 
entanto, que se estabeleça no contrato entre 
o clube e o jogador, que este apenas poderá 

deixá-lo se lhe pagar determinada importân
cia fixada no contrato. Na prática, segundo 
as mesmas informações é, todavia, a maior 
parte das vezes, o novo clube a fazê-lo. 

35. Em Itália, é aplicável ao futebol (e ao 
desporto em geral) a Lei n.° 91, de 23 de 
Março de 1981. Nos termos do seu artigo 6.°, 
em caso de transferência pode ser exigida 
uma indemnização de transferência («indem-
nità di preparazione e di promozione»), que 
o beneficiàrio deve investir para fins despor
tivos. As particularidades do cálculo são esta
belecidas no regulamento elaborado pela 
federação italiana de futebol em cumpri
mento desta lei. 

36. Recordemos finalmente o caso dos Países 
Baixos. Do artigo 49.°, n.° 1, alínea a), do 
regulamento da federação fornecido pela 
UEFA resulta que, na transferência de um 
jogador para o estrangeiro, a federação neer
landesa de futebol apenas emite o certificado 
previsto «no artigo 12.° do regulamento da 
FIFA» se tiver sido paga a indemnização de 
transferência ao antigo clube 59. 

58 — V., a este propósito (e para mais pormenores), o artigo 15.°, 
n.os 3 e segs., deste capítulo. 

59 — Trata-se, segundo tudo indica, do artigo 12.° do regula
mento da FIFA de 1986, portanto o regulamento anterior. 
Sendo assim, a federação neerlandesa de futebol possivel
mente ainda não harmonizou o seu regulamento com o 
novo regulamento da FIFA de 1994. 
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IV — Cláusulas de nacionalidade 

37. A partir dos anos 60, numerosos — mas 
não todos — regulamentos das federações 
contêm disposições que restringem a possibi
lidade de contratar jogadores de nacionali
dade estrangeira. Há, em todo o caso, que ter 
em conta que, por vezes, estes regulamentos 
prevêem um conceito de nacionalidade para 
efeitos desportivos, que não tem em conta 
apenas a nacionalidade enquanto tal mas 
também a circunstância de o jogador ter 
exercido a sua actividade para um clube 
durante certo tempo 60. 

38. Após o acórdão do Tribunal de Justiça 
de 14 de Julho de 1976 no caso Donà 61, 
houve negociações entre as federações euro
peias de futebol e a Comissão das Comuni
dades Europeias. Em 1978, a UEFA obrigou-
-se, perante a Comissão, a eliminar as 
restrições quanto ao número dos jogadores 
de futebol estrangeiros que podiam ser con
tratados por um clube, tratando-se de cida
dãos de Estados-Membros. Por outro lado, 
comprometeu-se a fixar em dois o número 
dos jogadores estrangeiros que podem tomar 
parte num jogo, não se aplicando esta res
trição aos residentes na área da federação há 
cinco anos. 

39. Após posteriores conversações com a 
Comissão, a UEFA estabeleceu, em 1991, a 
chamada regra «3 + 2», segundo a qual, a 
partir de 1 de Julho de 1992, o número de 
jogadores estrangeiros cujo nome pode cons
tar da relação de jogadores (ficha técnica) 
não pode ser reduzido a menos de três por 
equipa, além de dois jogadores que hajam 
jogado no país em causa durante cinco anos 
consecutivos, três dos quais em equipas de 
juniores 62. Esta regulamentação seria primei
ramente aplicável nos clubes da primeira 
divisão de cada Estado-Membro da Comuni
dade e, até final da época de 1996/1997, alar
gada a todas as divisões não amadoras. 

40. Constituindo esta concessão da UEFA 
um mínimo, em termos de regulamentação, 
cada federação pode permitir mais estrangei
ros. A federação inglesa, por exemplo, não 
considera estrangeiros os jogadores do País 
de Gales, da Escócia, da Irlanda do Norte e 
da Irlanda. Não existe qualquer limitação do 
número de jogadores estrangeiros na Escócia. 

41. A regra dos «3 +2» é aplicada pela 
UEFA nas competições por si organizadas 
para os clubes 63; 

60 — V., nomeadamente, § 22, n.° 2, alínea b, do Spielordenung 
des Deutschen Fußbalibundes (DFB) que entrou em vigor 
em 30 de Agosto de 1994, e segundo o qual um jogador 
que, «não tendo a nacionalidade alemã, tenha jogado nos 
últimos cinco anos, dos quais pelo menos três como júnior, 
sem interrupção, para um clube alemão» é equiparado a um 
jogador alemão. 

61 — Acórdão 13/76 (Colect., p. 545). 

62 — A inscrição na relação de jogadores (ficha técnica) significa 
que os cinco jogadores estrangeiros podem jogar ao mesmo 
tempo. Se for substituído um destes jogadores, não pode, 
no entanto, entrar em seu lugar um outro estrangeiro 
(sexto). 

63 — V., supra, a.° 5. 
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V — Factos do processo principal e tramitação 
processual nos tribunais nacionais 

42. J.-M. Bosman nasceu em 1964 e tem 
nacionalidade belga. Inscreveu-se na fede
ração de futebol belga nos primeiros anos da 
sua juventude e começou a jogar — primei
ramente na equipa de juvenis — no Standard 
de Liège, um clube belga da primeira divisão. 
Em 1986, assinou o seu primeiro contrato de 
trabalho com este clube, tornando-se jogador 
profissional. Em Maio de 1988 transferiu-se, 
mediante uma indemnização de transferência 
de 3 000 000 BFR, do Standard de Liège para 
um o Royal club liégeois SA (a seguir «RC 
de Liège»), um rival local, que, até ao fim da 
época passada, jogou igualmente na primeira 
divisão belga. O contrato, expirado em 30 de 
Junho de 1990, com o RC de Liège, garantia 
a J.-M. Bosman uma remuneração de base ilí
quida de 75 000 BFR. Incluindo prémios e 
outros adicionais, a remuneração de J.-M. 
Bosman atingia à volta de 120 000 BFR por 
mês. 

43. Em Abril de 1990, o RC de Liège 
propôs-lhe novo contrato por uma época, 
com a remuneração de base de 30 000 BFR, 
isto é, o mínimo previsto nos regulamentos 
da URBSFA. J.-M. Bosman recusou a pro
posta e foi inscrito na lista de transferências. 
A indemnização de transferência por transfe
rência obrigatória foi fixada em 11 743 000 
BFR, nos termos da regulamentação aplicável 
da federação. 

44. Não tendo nenhum clube manifestado 
interesse numa transferência obrigatória, 
J.-M. Bosman entrou em contacto com um 
clube francês, o SA d'économie mixte spor
tive de l'union sportive du littoral de 
Dunkerque (a seguir «US de Dunquerque»), 
da segunda divisão, que o recrutou, por con
trato de 30 de Julho de 1990, que previa uma 
remuneração média de 90 000 BFR por mês. 
Era 27 de Julho do mesmo ano, o clube US 
de Dunquerque tinha já chegado a acordo 
com o RC de Liège sobre as modalidades da 
transferência (temporária) deste jogador. Nos 
termos do acordado, o RC de Liège cedê-
-lo-ia por uma época ao US de Dunquerque, 
contra o pagamento de uma indemnização de 
1 200 000 BFR, devida a partir da entrada do 
certificado de desvinculação da URBSFA. Ao 
mesmo tempo, o US de Dunquerque obtinha 
uma opção irrevogável sobre a transferência 
definitiva do jogador mediante uma impor
tância de (mais) 4 800 000 BFR. Ambos os 
contratos — entre J.-M. Bosman e o US de 
Dunquerque e entre o RC de Liège e o US 
de Dunquerque — estavam sujeitos à con
dição resolutiva do recebimento do certifi
cado de desvinculação da federação belga 
pela federação francesa até 2 de Agosto. Esta 
exigência parece ter por base o facto de o US 
de Dunquerque pretender a actuação de 
J.-M. Bosman, já em 3 de Agosto de 1990, 
num importante desafio. 

O RC de Liège, invocando dúvidas sobre a 
capacidade de o US de Dunquerque proceder 
ao pagamento, não solicitou o certificado de 
desvinculação à URBSFA, o que determinou 
terem ambos os contratos ficado sem efeito. 
Além disso, logo em 31 de Julho de 1990, 
suspendeu J.-M. Bosman e impediu-o, assim, 
de jogar na nova época. 
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45. J.-M. Bosman recorreu, em 8 de Agosto 
de 1990, ao tribunal de première instance de 
Liège. Além do pedido na acção principal, 
solicitou também, em procedimento de pro
vidências cautelares, que o RC de Liège e a 
URBSFA fossem obrigados a pagar-lhe 
100 000 BFR por mês, até encontrar nova 
entidade patronal, a não prejudicarem as suas 
possibilidades de contratação mediante 
exigência ou recebimento de qualquer impor
tância por tal devida e que fosse apresentada 
ao Tribunal de Justiça das Comunidades 
Europeias uma questão para decisão a título 
prejudicial. Em 9 de Novembro de 1990, o 
tribunal determinou que o RC de Liège 
pagasse, provisoriamente e por mês, a J.-M. 
Bosman, a importância de 30 000 BFR, con
cedesse a pretendida desvinculação e apre
sentou ao Tribunal de Justiça uma questão 
sobre a compatibilidade do regime de trans
ferências com os artigos 3.°, alínea c), e 48.° 
do Tratado CEE. O processo recebeu no Tri
bunal de Justiça o número C-340/90. 

46. Em recurso, a cour d'appel de Liège 
revogou, em 28 de Maio de 1991, a decisão 
do tribunal de première instance de apresen
tação de uma questão prejudicial ao Tribunal 
de Justiça. Confirmou-a, todavia, quanto ao 
montante que o RC de Liège foi obrigado a 
pagar a J.-M. Bosman e determinou que a 
URBSFA e o RC de Liège colocassem o 
jogador J.-M. Bosman à disposição de qual
quer clube que o quisesse contratar, sem exi
gir indemnização. Consequentemente, o Tri
bunal de Justiça, por decisão de 19 de Junho 
de 1991, cancelou o processo C-340/90 no 
registo. 

47. A decisão proferida no processo de 
medidas provisórias possibilitou a J.-M. Bos
man a contratação, em Outubro de 1990, 
pelo clube francês da segunda divisão Saint-
-Quentin. Todavia, o contrato foi rescindido 
no termo da primeira época. Em Fevereiro 

de 1992, J.-M. Bosman subscreveu novo con
trato com o clube Saint-Denis de la Reunion, 
do mesmo modo posteriormente rescindido. 
Após longa busca, celebrou contrato, em 14 
de Maio de 1993, com o clube belga da ter
ceira divisão Royal olympic club de Charle
roi. Segundo o tribunal a quo, existem sérios 
indícios que permitem a suspeita de que 
J.-M. Bosman, apesar da liberdade que a 
decisão na providência cautelar lhe garantia, 
é vítima de boicote da parte de todos os clu
bes europeus que poderiam contratá-lo. 

48. Na acção proposta, em 8 de Agosto de 
1990, no tribunal de première instance de 
Liège, J.-M. Bosman pedia, em primeiro 
lugar, que o RC de Liège fosse condenado a 
pagar-lhe uma indemnização fixada proviso
riamente no montante de 30 000 000 BFR. 
Este pedido tinha por fundamento, por um 
lado, a violação das suas obrigações contratu
ais pelo demandado e, por outro, a ilegali
dade do regime de transferências. Em 3 de 
Junho de 1991, a URBSFA interveio no pro
cesso para defender a legalidade da sua regu
lamentação e das que lhe correspondem. Em 
20 de Agosto de 1991, J.-M. Bosman reque
reu a intervenção de terceiro da UEFA. 
Propôs ao mesmo tempo uma acção contra 
esta federação, pedindo que o seu regula
mento fosse considerado nulo por violar os 
artigos 48.°, 85.° e 86.° do Tratado CEE ao 
prever um regime de transferências que exige 
o pagamento de uma indemnização de trans
ferência no caso de transferência de um joga
dor de um clube, terminado o respectivo 
contrato, bem como por não reservar o 
mesmo tratamento dos jogadores nacionais 
aos jogadores de outros Estados-Membros 
da Comunidade, em matéria de transferência 
para os clubes nacionais concorrentes. 
Requereu ainda que fosse ordenado que a 
UEFA acabasse estas práticas e revogasse, no 
prazo de 48 horas, as disposições regulamen
tares nulas. Em 5 de Dezembro, o RC de 
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Liège requereu a intervenção do US de 
Dunquerque no processo. 

49. Em 9 de Abril de 1992, J.-M. Bosman 
apresentou no tribunal de première instance 
de Liège novo pedido em que, além de alte
rar o original contra o RC de Liège, interpôs 
nova acção contra a URBSFA e ampliou o 
pedido contra a UEFA. Pede agora que seja 
determinado ao RC de Liège, à URBSFA e à 
UEFA que deixem de lhe restringir a liber
dade de celebrar contrato com uma nova 
entidade patronal e sejam condenados, indi
vidualmente ou em conjunto, a pagar-lhe 
11 368 350 BFR, em compensação dos pre
juízos sofridos desde 1 de Agosto de 1990, 
11 743 000 BFR, em compensação dos pre
juízos sofridos desde o princípio da sua car
reira até 9 de Novembro de 1990 em conse
quência da aplicação do regime de 
transferências e, provisoriamente, 1 BFR 
pelas despesas do processo. Além disso, 
J.-M. Bosman pede a declaração de que a 
regulamentação das transferências e as cláu
sulas de nacionalidade da URBSFA e da 
UEFA não lhe são aplicáveis. Propôs ainda 
que seja apresentado ao Tribunal de Justiça 
das Comunidades Europeias um pedido de 
decisão prejudicial. 

50. Duas associações de jogadores profissio
nais — a Union nationale des footballeurs 
professionnels, francesa (a seguir «UNFP») e 
a Vereniging van contractspelers, neerlandesa 
(a seguir «WCS») intervieram no processo 
em apoio de J.-M. Bosman. 

51. Por sentença de 11 de Junho de 1992, o 
tribunal de première instance de Liège julgou 
improcedente a excepção deduzida pela 
UEFA, de que uma acção contra ela devia ser 

proposta nos tribunais da Suíça, e 
declarou-se competente para decidir os lití
gios que lhe tinham sido submetidos. Foi 
admitida a intervenção da U N F P e da W C S . 
Além disso, o tribunal declarou que eram 
admissíveis os pedidos apresentados. Reco
nheceu, de imediato, que o RC de Liège agiu 
ilegalmente ao frustrar a transferência de 
J.-M. Bosman para o US de Dunquerque e 
que deveria reparar os danos daí emergentes. 
O mesmo tribunal indeferiu o pedido de 
intervenção de terceiro do US de Dunquer
que formulado pelo RC de Liège, por não se 
demonstrar existir qualquer responsabilidade 
da parte do clube francês. Finalmente, apre
sentou ao Tribunal de Justiça um pedido de 
decisão prejudicial sobre a interpretação dos 
artigos 48.°, 85.° e 86.° do Tratado CEE, 
relativamente ao regime de transferências. O 
processo recebeu no Tribunal de Justiça o 
número C-269/92. 

52. Em recurso, a cour d'appel de Liège con
firmou, por acórdão de 1 de Outubro de 
1993, a decisão recorrida, quanto às interven
ções voluntárias no litígio e à competência e 
admissão dos pedidos formulados. O tribu
nal de recurso partilhou ainda o entendi
mento do tribunal de primeira instância de 
que o exame do pedido formulado contra o 
RC de Liège, a URBSFA e a UEFA incluía o 
da legalidade do regime de transferências. 
Dirigiu por isso um pedido de decisão preju
dicial ao Tribunal de Justiça das Comunida
des Europeias. Por esta razão, este Tribunal 
ordenou o cancelamento do processo 
C-269/92, que ficou sem objecto. Na 
sequência de solicitação de J.-M. Bosman, o 
tribunal de recurso chegou, além disso, 
à conclusão de que também a legalidade 
das cláusulas de nacionalidade deveria 
ser examinada, uma vez que o pedido de 
J.-M. Bosman se apoiava também no 
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artigo 18.° do code judiciaire belga (lei 
reguladora da organização judiciária), que 
autoriza a propositura de acções que 
«tenham por objectivo evitar uma iminente 
violação grave de um direito». 

Ao invés, indeferiu o pedido da UEFA de 
que fosse perguntado ao Tribunal de Justiça 
se a resposta à pergunta formulada seria dife
rente no caso de o regime de transferências 
permitir ao jogador jogar para o novo clube, 
mesmo que este ainda não tivesse pago a 
indemnização de transferência ao antigo 
clube. 

VI — Questões prejudiciais 

53. A cour d'appel de Liège apresentou ao 
Tribunal de Justiça, para decisão a título pre
judicial, as seguintes questões: 

«Os artigos 48.°, 85.° e 86.° do Tratado de 
Roma de 25 de Março de 1957 devem ser 
interpretados no sentido de que proíbem: 

— que um clube de futebol exija e receba o 
pagamento de um montante em dinheiro 
pela contratação, por um novo clube 
empregador, de um dos seus jogadores 

cujo contrato tenha chegado ao seu 
termo? 

— que as associações ou federações despor
tivas nacionais e internacionais prevejam, 
nas respectivas regulamentações, normas 
limitativas do acesso dos jogadores 
estrangeiros cidadãos da Comunidade 
Europeia às competições que organi
zam?» 

VII — Tramitação ulterior e tramitação 
no Tribunal de Justiça 

54. A URBSFA recorreu em cassação do 
acórdão da cour d'appel de Liège, pedindo a 
extensão da decisão ao RC de Liège, à UEFA 
e ao US de Dunquerque. A Cour de cassa
tion negou provimento ao recurso em 30 de 
Março de 1995, decidindo que este indeferi
mento tornava sem objecto o pedido de 
extensão do acórdão 64. 

55. N o processo pendente no Tribunal de 
Justiça, J.-M. Bosman, a URBSFA, a UEFA, 
o Governo francês, o Governo italiano e a 
Comissão apresentaram observações escritas. 

64 — O texto desta decisão foi amavelmente enviado pela Cour 
de cassation ao Tribunal de Justiça. 
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Participaram também na audiência, que teve 
lugar em 20 de Junho de 1995. Nesta, 
também os Governos dinamarquês e alemão 
tomaram posição sobre o pedido de decisão 
prejudicial. 

B — Parecer 

I — Nota prévia 

56. E evidente a importância deste processo. 
A resposta à questão da compatibilidade do 
regime de transferências e das cláusulas de 
nacionalidade com o direito comunitário 
influenciará decisivamente o futuro do fute
bol profissional na Comunidade. 

57. Alguns exemplos bastam para dar a 
medida da importância do regime de transfe
rências no futebol profissional actual. 
Segundo estudo realizado por uma sociedade 
de auditoria, os clubes da primeira divisão na 
Inglaterra — a Premier League — despende
ram na época de 1992/1993 quase 51 milhões 
de UKL (ao câmbio da época, aproximada
mente 62 milhões de ecus) em indemnizações 
de desvinculação 65. Segundo informação da 
imprensa, os dezoito clubes da primeira 
divisão italiana despenderam na época de 

1995/1996 mais de 96 milhões de DM (mais 
de 51 milhões de ecus) apenas em relação a 
jogadores estrangeiros 66. A transferência 
mais cara até ao presente na história do fute
bol verificou-se em Itália e custou ao novo 
clube a indemnização de transferência de 
aproximadamente 19 milhões de ecus 67. 

Quanto às cláusulas de nacionalidade, deve 
referir-se que, já hoje, os clubes profissionais 
da Comunidade contratam um número 
importante de jogadores dos outros Estados-
-Membros e de Estados terceiros. Segundo 
os dados fornecidos pela URBSFA, no prin
cípio da época de 1993/1994, o conjunto dos 
dezoito clubes da primeira divisão belga 
abrangia 398 jogadores de nacionalidade 
belga e 175 estrangeiros, dos quais apenas 61 
eram como tal considerados para efeitos da 
aplicação das cláusulas de nacionalidade 68. Se 
o Tribunal de Justiça considerar as cláusulas 
de nacionalidade contrárias ao direito comu
nitário é de esperar que o número de jogado
res de futebol da Comunidade que exercem a 
sua actividade noutro Estado-Membro 
aumente ainda mais. 

58. Regulamentações das transferências e 
cláusulas de nacionalidade existem, com 

65 — Touche Ross & Co. — Survey of Football Club Accounts, 
Manchester, 1994 (realizado por Gerry Boon, Dale Thorpe 
e Anuh Shah). 

66 — Süddeutsche Zeitung, nùmero 183, de 10 de Agosto de 
1995, p. 31. 

67 — Trata-se da transferência de Gianluigi Lentini do Torino 
para o AC de Milão, em Julho de 1992 (v. The Economist, 
edição de 17 de Junho de 1995, p. 96). 

68 — Isto compreender-se-á se recordarmos que as cláusulas de 
nacionalidade têm na sua maior parte por base um conceito 
de nacionalidade para efeitos desportivos (v., a este respeito, 
n.° 37). 
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variáveis caracterizações, também noutros 
tipos de desporto praticados na Comuni
dade. A decisão do Tribunal de Justiça será 
por isso, também neste domínio, indicadora 
do caminho a seguir. 

59. Os acontecimentos na base do processo 
principal pendente na cour d'appel de Liège 
produziram-se vai para cinco anos. Desde 
então, vários tribunais se ocuparam do caso. 
O Tribunal de Justiça recebeu, já por três 
vezes, pedidos de decisão prejudicial, não 
tendo, em duas delas — como já se referiu — 
— sido proferida decisão. Se no presente 
processo o Tribunal de Justiça o fizer, nem 
por isso fica terminado o longo procedi
mento judicial perante os tribunais nacionais. 
O período em que um jogador de futebol 
pode exercer a sua actividade é, segundo a 
experiência, limitado. Por isso, não apenas a 
importância do processo para o futebol mas 
também os interesses de J.-M. Bosman, 
impõem, em meu entender, que o presente 
processo seja decidido tão rapidamente 
quanto possível. Esta preocupação presidiu à 
elaboração destas conclusões. 

60. Há que ter em conta que o âmbito das 
perguntas formuladas para decisão prejudi
cial é restrito, não se alargando ao conjunto 
do futebol. A primeira questão, que tem por 
objecto o regime de transferências, reporta-se 
à transferência de um jogador vinculado por 
contrato a um clube. Abrange, assim, apenas 
os jogadores que praticam o futebol medi
ante pagamento, isto é, o domínio do futebol 
remunerado. Não é, portanto, abrangido o 
futebol amador. Por isso, o Tribunal de 
Justiça não tem que decidir se é compatível 

com o direito comunitário exigir uma indem
nização de transferência quando um jogador 
deixa o seu clube, onde era amador, para se 
vincular mediante contrato como profissio
nal. A segunda questão é, à primeira vista, 
formulada com um âmbito mais vasto e 
pode, interpretada à letra, ser entendida 
como abrangendo a compatibilidade com o 
direito comunitário de todas as cláusulas de 
nacionalidade, independentemente de estar 
em causa o desporto profissional ou o des
porto amador e, possivelmente, mesmo todos 
os tipos de desporto. Da conclusão do 
pedido prejudicial retira-se, todavia, que se 
reporta apenas às cláusulas de nacionalidade 
no futebol remunerado. Também todas as 
partes que intervieram no processo partiram, 
com razão, do princípio de que a questão 
prejudicial deve ser entendida neste sentido. 

61. Para justificar a regulamentação discutida 
neste processo, as federações interessadas 
teceram considerações não só de natureza 
desportiva como também econômica. Todos 
os argumentos foram objecto de desenvol
vida discussão, em especial por J.-M. Bos
man, mas ainda pela Comissão e por outros 
intervenientes no processo. Em meu enten
der, a importância do caso justifica, por si, 
que todos sejam amplamente analisados. 

62. O resultado deste processo interessa um 
grande número de cidadãos na Comunidade 
entusiastas do futebol. Muitos praticam-no 
ou envolvem-se — com frequência desinte
ressadamente — de forma diversa no seu 
clube. Maior é ainda, talvez, o número dos 
que se interessam pelo desporto como 
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espectadores e seguem, com especial inte
resse, o jogo dos profissionais. É precisa
mente isto que exige deste Tribunal, e de 
mim próprio, um exame sem preconceitos e 
objectivo das questões colocadas. 

II — Admissibilidade das questões preju
diciais 

1. O ponto de vista das partes 

63. N o entendimento da UEFA, as questões 
prejudiciais não são admissíveis, não devendo 
por isso o Tribunal dar-lhes resposta. A seu 
ver, a transferência de J.-M. Bosman falhou 
exactamente porque a regulamentação das 
transferências da UEFA que devia ter sido 
aplicada ao caso não foi respeitada. Se assim 
tivesse sido feito, a transferência ter-se-ia 
verificado e o conflito judicial não existiria. 
Reportando-se à jurisprudência do Tribunal 
de Justiça, que adiante mais de perto aborda
rei, a UEFA sustenta que a resposta às ques
tões formuladas não é necessária para decisão 
do processo pendente na cour d'appel de 
Liège. Tem por isso grandes dúvidas quanto 
à admissibilidade da primeira questão. 
Quanto à segunda, ao invés, é de natureza 
puramente hipotética, uma vez que a carreira 
de J.-M. Bosman em momento algum foi 
prejudicada por cláusulas de nacionalidade. 
Trata-se, no presente caso, de um processo 
artificial, prosseguido com objectivos políti
cos. Procura-se, assim, levar o Tribunal de 
Justiça a tomar posição sobre a compatibili
dade com o direito comunitário de práticas 
que, na realidade, nada têm a ver com o con
flito. Eventualmente por isso, o tribunal de 
reenvio não fundamentou a necessidade de 

uma resposta à segunda questão para os 
objectivos do procedimento nele pendente. 

N o caso de o Tribunal de Justiça entender 
dar resposta às perguntas formuladas, na 
totalidade ou em parte, deverá pôr nisso todo 
o cuidado, uma vez que tais questões põem 
em causa a própria organização do futebol. 

64. A URBSFA não tomou posição, nas suas 
observações, sobre a admissibilidade das 
questões prejudiciais. Na audiência no Tribu
nal de Justiça afirmou que, no caso pendente, 
haverá que distinguir dois processos. Por um 
lado, um conflito entre J.-M. Bosman e o RC 
de Liège. Este poderá ser resolvido sem 
necessidade de uma decisão prejudicial do 
Tribunal de Justiça. Por outro, o conflito 
artificial suscitado por algumas associações 
de interesses contra a UEFA e a URBSFA. A 
URBSFA remete, neste campo, também para 
a decisão da Cour de cassation no processo 
principal. Sublinha que é desejável que o Tri
bunal de Justiça a tenha em conta na decisão 
que vier a tomar. 

65. Também os Governos francês, italiano e 
dinamarquês sustentaram que as cláusulas de 
nacionalidade não têm qualquer importância 
para a solução do processo principal. O con
flito tem apenas por objecto a admissibili
dade do sistema de transferências. A segunda 
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questão prejudicial é de natureza meramente 
hipotética. O Governo francês sustenta, além 
do mais, que as cláusulas de nacionalidade 
não foram referidas na acção inicialmente 
proposta por J.-M. Bosman. 

Após ter sido dado a conhecer na audiência 
do Tribunal de Justiça, por vários dos inter
venientes no processo, o conteúdo da decisão 
da Cour de cassation já referida, a represen
tante do Governo francês pronunciou-se no 
sentido de que, atenta tal decisão, parece não 
dever o Tribunal de Justiça responder à 
segunda questão prejudicial, uma vez que 
possivelmente não existe — ou deixou de 
existir. 

66. A Comissão, nas suas observações escri
tas, sustentou o entendimento de que a 
segunda questão é inadmissível, uma vez que 
tem natureza hipotética. Na audiência deste 
Tribunal, o representante da Comissão acen
tuou que a sua opinião se alterou. Devo con
cluir daqui que, doravante, a Comissão se 
inclina para a admissibilidade da segunda 
questão prejudicial; não o disse todavia 
expressamente. 

67. J.-M. Bosman contesta firmemente que 
se trate, no presente caso, de um conflito 
artificial. Refere que o tribunal de reenvio 
considerou admissíveis todas as acções por 
ele propostas e mesmo, com base no artigo 

18.° do code judiciaire belga, um procedi
mento cautelar para evitar danos graves e 
iminentes. N o entender do tribunal de reen
vio, a solução do conflito, atentas as normas 
de direito belga aplicáveis, exige a análise da 
legalidade do regime de transferências e das 
cláusulas de nacionalidade. O Tribunal de 
Justiça dificilmente pode pôr em causa a 
interpretação das normas de direito nacional 
pela cour d'appel de Liège. Se se entrasse por 
esse caminho o processo de colaboração 
entre os tribunais nacionais e o Tribunal de 
Justiça, que está na base do artigo 177.° do 
Tratado CE, seria dificultado. O tribunal de 
reenvio conhece a jurisprudencia do Tribunal 
de Justiça quanto à admissibilidade das ques
tões prejudiciais, estando mais que satisfeitos 
os pressupostos necessários, em especial, a 
fundamentação do pedido. 

Não existe também uso indevido do pro
cesso previsto no artigo 177.° do Tratado 
CE. Em especial no que se refere às cláusulas 
de nacionalidade constantes do regulamento 
da UEFA, J.-M. Bosman tem interesse em 
ver declarada a sua invalidade ou não aplica
bilidade uma vez que estão na base dos regu
lamentos das várias federações europeias que 
diminuem as suas perspectivas de emprego 
noutros Estados-Membros. 

As questões formuladas preenchem, pois, 
todos os pressupostos de admissibilidade 
consagrados na jurisprudência do Tribunal 
de Justiça. 
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2. O artigo 177° e a jurisprudência do Tri
bunal de Justiça em matèria de admissibili
dade das questões prejudiciais 

68. Nos termos do primeiro parágrafo do 
artigo 177.° do Tratado CE, o Tribunal de 
Justiça decide, a título prejudicial, sobre a 
interpretação do Tratado e a validade e inter
pretação dos actos com base nele adoptados 
pelas instituições. 

O artigo 177.°, segundo parágrafo, do Tra
tado CE 69 tem a seguinte redacção: 

«Sempre que uma questão desta natureza seja 
suscitada perante qualquer órgão jurisdicio
nal de um dos Estados-Membros, esse órgão 
pode, se considerar que uma decisão sobre 
essa questão é necessária ao julgamento da 
causa, pedir ao Tribunal de Justiça que sobre 
ela se pronuncie.» 

Do texto desta disposição resulta que são os 
órgãos jurisdicionais nacionais os competen
tes para decidir se a apresentação de uma 
questão prejudicial ao Tribunal de Justiça é 
necessária. A possibilidade de o Tribunal de 
Justiça se recusar a responder a tais pedidos 
não está prevista no artigo 177.° 

69. O Tribunal de Justiça tem reafirmado em 
jurisprudência constante que «é da compe
tência exclusiva dos órgãos jurisdicionais 
nacionais, que são chamados a conhecer do 
litígio e aos quais cabe a responsabilidade 
pela decisão a proferir, apreciar, tendo em 
conta as particularidades de cada caso, tanto 
a necessidade de uma decisão prejudicial para 
poderem proferir a sentença como a perti
nência das questões submetidas ao Tribu
nal» 70. Que assim deve ser inculca-o também 
a circunstância de ser o tribunal nacional, o 
único que tem conhecimento directo e pre
ciso dos factos, que está em melhor situação 
para decidir sobre a matéria 71. Se as questões 
formuladas por um tribunal nacional incidi
rem sobre a interpretação de uma disposição 
de direito comunitário, «o Tribunal de Jus
tiça tem, em princípio, o dever de decidir» 72. 
Verifica-se igualmente que o Tribunal de Jus
tiça admitiu, em vários casos, excepções a 
este princípio, não respondendo a algumas 
ou à globalidade das questões formuladas 73. 

70. Se pretendermos fazer uma sistematiza
ção, chegamos à conclusão de que haverá que 
distinguir vários grupos de questões. Em 
meu entender, essencialmente três. Em pri
meiro lugar, os casos em que o tribunal de 
reenvio não forneceu ao Tribunal de Justiça 
todas as informações necessárias para delas 
conhecer. Em segundo, aqueles em que o 

69 — O terceiro parágrafo do artigo 177.° do Tratado CE, que 
tem por objecto a obrigatoriedade do pedido de decisão, a 
título prejudicial, por um tribunal cujas decisões não sejam 
objecto de recurso, segundo o direito interno, não é rele
vante no caso pendente. 

70 — V, a título de exemplo, o acórdão de 3 de Março de 1994, 
Eurico Italia e o. (C-332/92, C-333/92 e C-335/92, Colect., 
p. I-711, n.° 17). 

71 — Jurisprudência constante, v. acórdão de 29 de Novembro de 
1978, Pigs Marketing Board (83/78, Recueil, p. 2347, 
n.° 25). 

72 — V., nomeadamente, o acórdão de 8 de Novembro de 1990, 
Gmurzynska-Bscher (C-231/89, Colect., p. I-4003, n.° 20). 

73 — Exemplo deste caso, o acórdão de 17 de Maio de 1994, Cor
sica Ferries (C-18/93, Colect., p. I-1783), em que o Tribunal 
de Justiça apenas respondeu a uma parte das questões for
muladas (loc cit., n.° 16). 
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Tribunal de Justiça não respondeu a pergun
tas formuladas que manifestamente nenhuma 
relação tinham com o processo principal. 
Finalmente e em terceiro lugar, há que referir 
os casos em que o Tribunal de Justiça desa
tendeu o pedido de decisão prejudicial por 
entender que o tribunal nacional não deu 
cumprimento ao artigo 177.° do Tratado. 
Neles incluo aqueles em que considerou que 
o pedido de decisão prejudicial tinha por 
objecto questões gerais ou hipotéticas. A 
separação entre estes grupos é francamente 
discutível, em especial porque as linhas de 
fronteira entre os dois últimos são fluidas. 
Pode, por isso, sustentar-se que os casos 
referidos em último lugar são reconduzíveis 
ao segundo grupo. Parece-me, no entanto, 
que a distinção em três grupos se justifica 
pelas razões que adiante ainda indicarei. 

71. A resposta à questão da admissibilidade 
das perguntas formuladas pela cour d'appel 
de Liège exige, em meu entender, primaria
mente uma vista de olhos sobre a actual 
jurisprudência do Tribunal neste domínio. 
Para o efeito utilizarei a distinção acima refe
rida. 

72. O primeiro dos referidos grupos assumiu 
uma maior importância no passado mais 
recente. Efectivamente, o Tribunal de Justiça 
já anteriormente tinha afirmado que «a 
necessidade de chegar a uma interpretação 
útil do direito comunitário para o tribunal 
nacional» exigia que fosse fornecido ao Tri
bunal de Justiça o quadro jurídico e factual 
em que aquela interpretação se devia 

integrar 74. Para possibilitar ao Tribunal de 
Justiça o cumprimento do seu dever, era 
«indispensável que os tribunais nacionais 
indicassem os fundamentos em que assentava 
a necessidade de uma resposta às questões 
por eles formuladas caso não resultassem 
sem lugar a dúvidas dos autos» 75. Quando 
não foram fornecidos, o Tribunal de Justiça 
declarou que não se considerava em condi
ções de dar uma resposta, quanto ao fundo, 
às questões formuladas 76. 

73. Todavia, este entendimento atingiu espe
cial importância a partir do acórdão do Tri
bunal de Justiça de 26 de Janeiro de 1993 
proferido no processo Telemarsicabruzzo e 
o. 77. O Tribunal de Justiça retomou aqui a 
jurisprudência anterior de que «a necessidade 
de se chegar a uma interpretação do direito 
comunitário que seja útil ao órgão jurisdici
onal nacional exige que este defina o quadro 
factual e legal em que se inscrevem as ques
tões que coloca ou que, pelo menos, explique 
as hipóteses factuais em que assentam essas 
questões» 78. O Tribunal de Justiça acentua 
que isto é explicitamente válido no domínio 
do direito da concorrência, «que se caracte
riza por situações de facto e de direito com
plexas». Dado que as decisões de reenvio não 
continham qualquer indicação a este respeito, 
não lhes deu resposta 79. 

74 — V., nomeadamente, o acórdão de 12 de Julho de 1979, 
Union laitière normande (244/78, Recueil, p. 2663, n.° 5), e 
o acórdão de 10 de Março de 1981, Irish Creamery Milk 
Suppliers Association (36/80 e 71/80, Recueil, p. 735, n.° 6). 

75 — Acórdão de 16 de Dezembro de 1981, Foglia/Novello 
(244/80, Recueil, p. 3045, n.°17). A apontada necessidade 
compreender-se-á se tivermos presentes os casos do 
segundo grupo acima referido. 

76 — Acórdão de 3 de Fevereiro de 1977, Benedetti (52/76, 
Colect, p. 67, n.° 22) (relativamente a uma parte das ques
tões prejudiciais). 

77 — C-320/90, C-321/90 e C-322/90, Colect., p. 1-393. 
78 — Loc cit. (nota 77), n.° 6. 
79 — Loc. cit. (nota 77), n.os 7 a 10. 
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Há que reconhecer que o Tribunal de Justiça, 
ao decidir assim, seguiu o parecer do 
advogado-geral no sentido de «uma atitude 
um pouco mais restritiva por parte do Tribu
nal» em matéria de exigências na apresen
tação de um pedido de decisão prejudicial 80. 

74. Desde então, o Tribunal de Justiça 
reforçou este entendimento em várias deci
sões 81. Recordou ainda que esta exigência 
não só permite ao Tribunal de Justiça dar 
respostas úteis mas também aos Estados-
-Membros e aos demais interessados apre
sentarem observações ao Tribunal de Justiça 
em conformidade com o artigo 20.° do seu 
Estatuto CEE 82. 

75. É evidente a preocupação na base destes 
casos. Normalmente, o Tribunal de Justiça 
apenas poderá dar uma resposta útil às ques
tões formuladas por um tribunal nacional se 
conhecer as circunstâncias que rodeiam o 
objecto do processo principal. Entendo efec
tivamente que se exige nesta matéria uma 

atenção muito especial. A recusa da resposta 
a um pedido de decisão prejudicial devido a 
deficiente informação sobre o quadro factual 
e de direito que a envolve deve ser excepcio
nal. Em varios dos casos citados, parece-me 
que o Tribunal utilizou um criterio excessi
vamente restritivo. 

76. O primeiro, a incluir no segundo grupo, 
é o acórdão do Tribunal de Justiça de 16 de 
Junho de 1981 no processo Salonia 83. O Tri
bunal de Justiça considerou que o artigo 
177.° se baseia numa «nítida separação das 
funções entre os tribunais nacionais e o Tri
bunal de Justiça», não permitindo a este ana
lisar as razões do pedido prejudicial. E con
tinuou: 

«Assim, o Tribunal de Justiça apenas pode 
recusar-se a responder a um pedido de 
decisão prejudicial apresentado por um tri
bunal nacional se for manifesto que a inter
pretação do direito comunitário ou o exame 
da validade de uma norma comunitária, pedi
dos por aquele tribunal, não têm qualquer 
relação com a realidade ou com o objecto do 
processo principal» 84. 

77. N o caso Salonia tal não se verificava e, 
assim, o Tribunal de Justiça respondeu ao 

80 — Conclusões do advogado-geral C. Gulmann de 6 de Outu
bro de 1992 (Colect., pp. I-409, 417). 

81 — Despacho de 19 de Março de 1993, Banchero (C-157/92, 
Colect., p. I-1085, n.°s 4 e segs.); despacho de 26 de Abril de 
1993, Monin Automobiles (C-386/92, Colect., p. I-2049, 
n.°s 6 e segs.); despacho de 9 de Agosto de 1994, La Pyra
mide (C-378/93, Colect., p. I-3999, n.°s 14 e segs.); despa
cho de 23 de Março de 1995, Saddik (C-458/93, Colect., 
p. 1-511, n.° 12); despacho de 7 de Abril de 1995, Grau 
Gomis e o. (C-167/94, Colect., p. I-1023, n.° 8). V. também 
acórdão de 3 de Março de 1994, Vaneetveld (C-316/93, 
Colect., p. I-763), em que este princípio foi atenuado num 
domínio restrito (loc. cit., n.°s 13 e 14). 

82 — V. despachos proferidos nos processos Saddik (nota 81), 
n.° 10 e Grau Gomis e o. ( n o t a 81), n.° 10, e jurisprudencia 
ali referida. 

83 — 126/80, Recueil, p. 1563. 
84 — Loc. cit. ( n o t a 83), n.° 6 (sublinhado meu). 
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pedido prejudicial formulado. Já assim não 
aconteceu no processo Falciola 85, decidido 
em 1990, e que examinarei brevemente, como 
exemplo deste grupo. O processo principal 
respeitava a um projecto de trabalhos rodo
viários que, segundo informações do tribunal 
de reenvio, era abrangido por determinadas 
directivas comunitárias sobre concursos de 
empreitadas de obras públicas. As perguntas 
constantes do pedido prejudicial não tinham 
qualquer relação visível com o litígio objecto 
do processo principal. Dos fundamentos do 
pedido prejudicial resultava que, finalmente, 
tinha como objectivo obter uma decisão do 
Tribunal de Justiça sobre se os tribunais ita
lianos, após a publicação da Lei italiana 
n.° 117/88, de 13 de Abril de 1988, sobre a 
responsabilidade civil dos juízes por danos 
causados no exercício das suas funções judi
ciais, ainda ofereciam as garantias exigidas 
pelo direito comunitário para exercerem de 
forma satisfatória as suas funções no âmbito 
da aplicação deste ordenamento jurídico 86. 
O Tribunal de Justiça concluiu que o tribu
nal de reenvio apenas se interrogava sobre as 
«reacções psicológicas» que poderiam ter 
alguns juízes italianos após a aprovação da 
referida lei. Dado que não existia claramente 
qualquer relação com o direito comunitário, 
o Tribunal considerou-se incompetente para 
responder às questões formuladas 87. 

78. O Tribunal de Justiça referiu-se às consi
derações proferidas no acórdão Salonia não 

apenas no processo Falciola, repetindo-as e 
consolidando-as em vários outros casos 88. 

79. Há, em todo o caso, que declarar que, 
numa série de outras decisões, o Tribunal se 
limitou a verificar a «inexistência de relação» 
entre a interpretação do direito comunitário 
pedida e o processo principal 89. O número 
destas decisões quase permite chegar à con
clusão de que nelas o Tribunal de Justiça cla
ramente renunciou ao critério suplementar 
de que a falta de conexão devia ser manifesta. 
Parece-nos, em todo o caso, duvidoso que 
assim seja, por várias razões. Por um lado, 
todos estes acórdãos assentam na decisão 
proferida no processo Salonia, em que a pos
sibilidade de não responder ao pedido preju
dicial foi considerada dependente exacta
mente da existência deste critério 
suplementar. Por outro, numa decisão de 16 
de Maio de 1994, o Tribunal de Justiça, 
reportando-se expressamente ao acórdão 
Salonia e ao despacho Falciola, invocou 
«jurisprudência firmada» 90. Finalmente não 
se descortina nenhuma sucessão cronológica. 

85 — Despacho de 26 de Janeiro de 1990 (C-286/88, ColecL, 
p. I-191). 

86 — V. o enunciado no despacho acima citado (nota 85), n.° 5. 
87 — Loc. cit. (nota 85), n.™ 8 e segs. 

88 — Acórdão de 26 de Setembro de 1985, Thomasdünger 
(166/84, Recueil, p. 3301, n.° 11); acórdão de 18 de Outubro 
de 1990, Dzodzi (C-297/88 e C-197/89, Coleo. , p. I-3763, 
n.° 40); acórdão Gmurzynska-Bscher, loc. cit. (nota 72), 
n .°23; acórdão de 11 de Julho de 1991, Crispoltoni 
(C-368/89, ColecL, p. I-3695, n.° 11); acórdão de 28 de 
Novembro de 1991, Durighello (C-186/90, Colect., 
p. I-5773, n.° 9); acórdão de 16 de Julho de 1992, Asocia
ción Española de Banca Privada e o. (C-67/91, ColecL, 
p. I-4785, n.° 26); acórdão Eurico Italia, loc. cit. (nou 70), 
n.° 17. Neste contexto cabe ainda referir o despacho de 16 
de Maio de 1994 proferido no processo Automobiles 
Monin (II) (C-428/93, Colect., p. I-1707), em que o Tribu
nal de Justiça afirmou, reportando-se ao acórdão Salonia e 
ao despacho Falciola, que era «claramente» incompetente 
para responder às questões formuladas (loc. cit., n.° 16). 
Ainda o acórdão de 16 de Setembro de 1982, Vlaeminck 
(132/81, Recueil, p . 2953), em que o tribunal nacional 
considerou erradamente serem aplicáveis disposições de 
direito comunitário. 

89 — Acórdão de 16 de Julho de 1992, Lourenço Dias (C-343/90, 
ColecL, p. I-4673, n.° 18); acórdão Corsica Ferries, loc. cit. 
(nota 73), n.° 14, e despacho La Pyramide, loc. cit. (nou 81), 
n.° 12. 

90 — Despacho Monin Automobiles (II) loc cit. (nota 88), n.° 16. 
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Decisões em que este critério é referido 
alternam com decisões em que tal referência 
não existe. 

80. Em todo o caso, deve considerar-se que 
apenas é de aceitar o entendimento de que o 
Tribunal de Justiça só pode recusar-se a res
ponder a um pedido prejudicial quando for 
totalmente manifesto que este não tem qual
quer relação com o processo principal. Deve 
recordar-se que a prática do Tribunal de Jus
tiça não é apoiada pelo teor do artigo 177.° 
do Tratado. Como acertadamente se declara 
no acórdão Salonia, esta disposição 
caracteriza-se por uma «clara repartição de 
competências» entre o Tribunal de Justiça e 
os tribunais nacionais. A averiguação pelo 
Tribunal de Justiça da necessidade de uma 
decisão prejudicial — a fazer-se — só pode, 
por isso, ocorrer excepcionalmente. Para 
tanto é necessário que o exercício de tal com
petência pelo Tribunal de Justiça se limite aos 
casos em que manifestamente não exista 
qualquer relação entre o processo principal e 
as questões prejudiciais. Se fosse suficiente a 
falta objectiva de tal conexão, a divisão de 
competências prevista no artigo 177.° seria 
subvertida, o que considero inaceitável. 

81. Finalmente, no início do terceiro grupo 
encontramos as decisões do Tribunal de Jus
tiça no processo Foglia/Novello. O processo 
principal pendente no tribunal italiano dizia 
respeito a um conflito entre um comerciante 
italiano de vinhos e uma cliente, também ita
liana. A Sr.a Novello tinha acordado com o 
comerciante de vinhos que as caixas de vinho 
licoroso que comprara deviam ser remetidas 
para França e que as imposições fiscais 

aplicadas, pelas autoridades italianas ou fran
cesas, incompatíveis com as disposições do 
Tratado CE sobre livre circulação de merca
dorias, não seriam por ela suportadas. Seme
lhante cláusula foi incluída no contrato entre 
o comerciante de vinhos e a empresa de 
transporte. As autoridades francesas aplica
ram à mercadoria importada determinadas 
imposições fiscais, que o transportador 
pagou e debitou ao comerciante de vinhos. 
Este exigiu então, em juízo, à Sr.a Novello o 
pagamento daquela importância. O tribunal 
em que a acção pendia apresentou ao Tribu
nal de Justiça várias questões sobre a compa
tibilidade das disposições tributárias france
sas com o direito comunitário. Por acórdão 
de 11 de Março de 1980, o Tribunal de Jus
tiça recusou responder a tais questões, decla
rando, em especial, que o «carácter artificial 
desta construção» era evidente91. 

82. O tribunal nacional apresentou de novo 
um pedido de decisão prejudicial. N o 
acórdão que sobre ele recaiu 92, o Tribunal de 
Justiça reforçou a recusa de resposta, dando, 
para tal, mais pormenorizados fundamentos. 

Considerou que, em princípio, os 
tribunais nacionais decidem sobre a 
necessidade de formularem um pedido 
prejudicial e que gozam, neste domí
nio, de «um poder de apreciação» 93, 

91 — Acórdão Foglia/Novello (104/79, Recueil, p. 745, n.° 10). 
92 — Acórdão Foglia/Novello (II) loc. cit. (nota 75). 
93 — Loc cit. ( n o a 75), n . ° 15 e 16. 
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no entanto, com determinadas fron
teiras: 

«É efectivamente necessário sublinhar que o 
artigo 177.° não dá ao Tribunal de Justiça a 
missão de formular pareceres sobre questões 
gerais ou hipotéticas, mas a de contribuir 
para a administração da justiça nos Estados-
-Membros. Não tem portanto competência 
para responder a questões de interpretação 
formuladas no quadro de artifícios processu
ais utilizados pelas partes para o levar a 
pronunciar-se sobre determinados problemas 
de direito comunitário que não correspon
dem a uma necessidade objectiva para a 
solução de um conflito. Uma declaração de 
incompetência em tal hipótese não atinge de 
modo algum as prerrogativas do tribunal 
nacional, permitindo antes evitar a utilização 
do processo previsto no artigo 177.° para fins 
diversos dos seus» 94. 

O Tribunal de Justiça acrescentou ainda que, 
no desempenho das funções que lhe são atri
buídas pelo artigo 177.°, deve ter em conta 
«não apenas os interesses das partes no con
flito mas também os da Comunidade e dos 
seus Estados-Membros». Não pode pois ficar 
indiferente às apreciações feitas pelos tribu
nais dos Estados-Membros sobre a necessi
dade de uma decisão prejudicial «nos casos 
excepcionais em que possam ter influência 
no funcionamento regular do procedimento 
previsto no artigo 177.°» 95. 

O «espírito de colaboração» previsto no 
artigo 177.° exige efectivamente «que o tri
bunal nacional ao usar das possibilidades que 
lhe oferece o artigo 177.° tenha em conta as 
funções específicas que nesta matéria cabem 
ao Tribunal de Justiça» 96. 

83. A conclusão a que o Tribunal chegou 
neste acórdão, de que nos termos do artigo 
177.° não lhe cabe dar resposta a perguntas 
de caracter geral ou hipotéticas, foi a partir 
de então repetida em vários outros 97. Há, no 
entanto, que referir que este aspecto constitui 
apenas uma parte das considerações feitas 
pelo Tribunal de Justiça no acórdão 
Foglia/Novello. Em meu entender, na base 
destes acórdãos está, afinal, o entendimento 
de que não se pode fazer uma utilização 
indevida do processo previsto no artigo 177.° 
do Tratado. N o caso concreto, essa utilização 
consistiu em as partes no litígio, ao que 
parece concertadamente, procurarem, medi
ante um conflito artificial objecto de um pro
cesso em Itália, levar o Tribunal de Justiça a 
pôr em causa a conformidade de disposições 
legais francesas com o direito comunitário. 

84. Que na base desta jurisprudência está 
efectivamente a ideia de abuso de direito 
resulta de forma especialmente clara dos dois 
já citados acórdãos de 1990, em que é 

94 — Loc cit (nou 75), n.° 18. 
95 — Loc cit (nou 75), n.° 19. 

96 — Loc cit (nota 75), n.° 20. 
97 — V. acórdão de 3 de Fevereiro de 1983, Robards (149/82, 

Recueil, p. 171, n.° 19); acórdão Lourenço Dias, loc cit. 
(nou 89), n.° 17; acórdão de 16 de Julho de 1992, Meilicke 
(C-83/91, Colect., p. 1-4871, n.° 25); despacho La Pyramide, 
foc at (nota 81), n.° 11; despacho Saddik, foc cit. (nou 81), 
n.° 17. 
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igualmente referida a justificação invocada 
nos casos do segundo grupo. N o acórdão 
Gmurzynska-Bscher, o Tribunal de Justiça 
restringiu a conclusão de princípio de que os 
tribunais nacionais se devem pronunciar 
sobre a necessidade do pedido de decisão 
prejudicial, afirmando o seguinte: 

«As coisas só se passam diferentemente na 
hipótese de o processo do artigo 177.° do 
Tratado ser desviado do seu objecto de modo 
a, na realidade, visar, por meio de um litígio 
simulado, que o Tribunal de Justiça profira 
uma decisão, ou ser manifesto que a dispo
sição de direito comunitário submetida à 
interpretação do Tribunal não é aplicável» 98. 

Idêntico entendimento se encontra no 
acórdão Dzodzi 99. 

85. Não é necessário insistir em que esta 
jurisprudência, em princípio, não suscita 
dúvidas. N o caso de utilização indevida do 
processo previsto no artigo 177.°, o Tribunal 
de Justiça pode recusar responder às ques
tões apresentadas. Há, no entanto, que averi
guar caso a caso se tal utilização indevida se 
verifica efectivamente. 

3. Apreciação da admissibilidade das ques
tões prejudiciais formula das pela cour d'appel 
de Liège 

86. Se examinarmos as questões apresentadas 
pela cour d'appel de Liège à luz das conside
rações precedentes, não pode haver dúvida 
razoável de que os casos do primeiro grupo 
não têm aqui cabimento uma vez que não se 
pode acusar o tribunal nacional de não ter 
informado o Tribunal de Justiça do quadro 
factual e jurídico em que se integram as 
questões por ele formuladas. 

87. O pedido prejudicial contém cerca de 80 
páginas densas. Ali se incluem não só deta
lhada referência às circunstâncias de facto do 
processo como também considerações de 
natureza jurídica que levaram o tribunal de 
reenvio a decidir pela admissibilidade do 
pedido e a apresentar ao Tribunal de Justiça 
as questões prejudiciais. Poucos pedidos de 
decisão prejudicial de tribunais nacionais são 
tão fundada, profunda e extensamente elabo
rados como este. 

88. É, em todo o caso, certo que o pedido 
prejudicial tem fundamentalmente por 
objecto questões referentes ao regime de 
transferências. Ao invés, a problemática das 
cláusulas de nacionalidade é tratada de forma 
relativamente sumária. Apesar disso, os pon
tos essenciais da argumentação do tribunal 
de reenvio são claramente reconhecíveis. 
Podemos resumi-los da seguinte forma: a 
parte correspondente do pedido formulado 
na acção proposta por J.-M. Bosman visa 

98 — Loc. cit. ( n o t a 72), n.° 23. 

99 — Loc. cit. ( n o t a 88), n.° 40. Na versão alemã fala-se, aberta-
mente, em vez de um litígio «artificial», de um litígio «fic
tício». 
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obter a declaração de que tais cláusulas são 
inválidas ou não lhe são aplicáveis. Este 
pedido apoia-se no entendimento de que tais 
cláusulas constituem pesada ameaça para o 
futuro da sua carreira. A admissibilidade 
deste pedido é, no entender da cour d'appel 
de Liège, de examinar tendo conta a situação 
existente à data da sua formulação. Naquela 
altura, J.-M. Bosman preenchia, segundo o 
entendimento do tribunal de reenvio, as con
dições exigíveis para a admissibilidade do 
pedido de providências cautelares, nos ter
mos do artigo 18.° do code judiciaire belga, 
uma vez que não se podia excluir que, após o 
termo do seu contrato com o clube da Reu
nião, pudesse encontrar outro clube fora da 
Bélgica, dentro da Comunidade. Por isso, o 
tribunal nacional considerou o pedido 
admissível. 

N o entender daquele tribunal era, conse
quentemente, possível que J.-M. Bosman 
procurasse um clube estrangeiro dentro da 
Comunidade. As cláusulas de nacionalidade 
criariam obstáculos a esta procura. J.-M. 
Bosman tinha portanto, neste ponto de vista, 
interesse na prévia declaração de que tais 
cláusulas não lhe podiam ser aplicadas. Para 
tanto haveria que apresentar ao Tribunal de 
Justiça um pedido de decisão prejudicial, 
uma vez que a sua compatibilidade com o 
direito comunitário ainda não tinha sido 
completamente esclarecida. 

89. Embora com alguma parcimônia, estas 
considerações permitem só por si conhecer 
as dúvidas do tribunal nacional. E isto basta. 
Que o seu entendimento seja certo ou apenas 
plausível não releva nestas circunstâncias. O 

Tribunal de Justiça tem simplesmente que ser 
colocado na situação de proferir uma decisão 
útil, com conhecimento das circunstâncias 
objecto do processo principal. Em meu 
entender, o pedido prejudicial permite-lho. 

90. Mais difícil de decidir é se a admissibili
dade do pedido de decisão prejudicial não 
suscita eventualmente dúvidas, tendo como 
pano de fundo os casos do segundo grupo. 
Trata-se, por outras palavras, de saber se as 
questões prejudiciais não têm manifesta
mente qualquer relação com «a realidade e o 
objecto do processo principal». Na realidade, 
o problema apenas se põe quanto à segunda 
questão. A tentativa da UEFA e da URBSFA 
de pôr em causa a admissibilidade da pri
meira questão prejudicial não convence. 
Saber se a transferência de J.-M. Bosman 
para o US de Dunquerque se teria verificado 
se tivessem sido respeitadas as normas pre
tensamente aplicáveis da UEFA não tem 
neste caso importância determinante. Esta 
pergunta tem eventualmente interesse para 
decidir a questão de saber quem é directa
mente responsável pela não realização da 
transferência. J.-M. Bosman, todavia, for
mula a questão mais ampla de saber se as 
normas de transferência, em si, são legais. 
Para lhe responder é sem dúvida necessária 
uma decisão prejudicial do Tribunal de Jus
tiça. Se se verificar que as regras de transfe
rência são ilegais, esta conclusão influenciará 
a decisão a proferir pelo tribunal nacional. 
Existe, por isso, seguramente, um nexo entre 
o pedido de interpretação do direito comuni
tário formulado na primeira questão e o lití
gio objecto do processo principal. 
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91. Também a segunda questão tem nexo 
com o «objecto» do litígio do processo prin
cipal. Isto é claramente definido pelos pedi
dos formulados pelo autor. No processo 
pendente nos tribunais nacionais, o autor 
pediu a declaração de que as cláusulas de 
nacionalidade não lhe são aplicáveis. Tal 
pedido apoia-se na consideração de que vio
lam o direito comunitário. Não vejo como, 
tendo em conta estas circunstâncias, possa 
haver dúvidas sobre a existência de uma 
relação entre a interpretação solicitada e o 
conflito objecto do processo principal. 

92. Uma rápida análise das decisões em que 
o Tribunal de Justiça recusou responder às 
perguntas formuladas confirma o meu enten
dimento. Já foi referida a matéria de facto 
objecto do processo Falciola 100. Ali se veri
ficava, sem mais, que as questões prejudiciais 
nada tinham a ver com o processo principal. 
Assim não acontece agora, como já esclareci. 
N o caso Lourenço Dias 101, o objecto do 
processo principal, pendente num tribunal 
português, era um veículo automóvel novo 
construído em 1989 e importado de França. 
O Tribunal de Justiça recusou responder a 
seis das oito perguntas com o fundamento de 
que não tinham «manifestamente qualquer 
relação com a realidade em discussão no pro
cesso principal» 102. Dois exemplos bastarão 
para esclarecer esta afirmação. A primeira 
questão prejudicial relacionava-se com a 
importação de veículos automóveis usados, 

ao passo que na sétima se tratava de veículos 
automóveis construídos antes de 1951 103. 
N o caso em apreço, ao invés, não se pode 
desconhecer que as questões prejudiciais for
muladas se relacionam com a matéria de 
facto pendente de decisão no tribunal de 
reenvio. N o segundo despacho proferido no 
processo Monin, o Tribunal de Justiça decla
rou que as questões prejudiciais formuladas 
apenas poderiam eventualmente ter impor
tância para uma acção de indemnização con
tra a administração francesa e para um 
pedido a formular às autoridades francesas 
competentes em matéria de concorrência. 
Todavia, o juiz de reenvio apenas tinha deter
minadas funções no quadro de um processo 
de liquidação de patrimónios. Nenhum dos 
mencionados pedidos lhe foi ou podia ser 
apresentado. O tribunal de reenvio não tinha 
por isso que aplicar as normas de direito 
comunitário em questão 104. N o caso que nos 
ocupa, ao invés, o tribunal nacional 
declarou-se competente para dirimir o litígio 
nele pendente. Mais importante me parece 
ainda, neste contexto, o acórdão proferido 
no processo Corsica Ferries 105. Nele o Tri
bunal de Justiça declarou que a Comissão 
salientou justamente que o pedido a apreciar 
pelo tribunal nacional versava apenas sobre 
determinada matéria. Com este fundamento, 
as questões prejudiciais, que se relacionavam 
com outra matéria, não foram respondi
das 106. Ora, como já várias vezes referi, J.-M. 
Bosman pede exactamente, no processo pen
dente no tribunal nacional, que se declare 
que as cláusulas de nacionalidade não lhe são 
aplicáveis. A decisão proferida no processo 
La Pyramide está formulada de forma muito 
sintética, todavia a sua fundamentação parece 
corresponder à utilizada pelo Tribunal de 
Justiça no caso Corsica Ferries 107. 

100 — V., supra, n.° 77. 
101 — Loc. cit. (nota 89). 
102 — Loc. cit. ( n o a 89), n.° 42. 

103 — Loc. Cit. ( n o a 89), n . ° 24 e 25, e 40 e 41. 

104 — Loc Cit. ( n o a 88), n . ° 12 a 15. 
105 — Loc. Cit. ( n o a 73). 
106 — Loc. cit. ( n o a 73), n . ° 15 c 16. 
107 — Loc Cit. ( n o a 81), n.° 17. 
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93. Em meu entendimento não há portanto 
falta de nexo entre as duas questões prejudi
ciais formuladas e o objecto do processo 
principal. Ainda que assim se não entendesse, 
haveria que ter em conta que a recusa em 
responder à questão prejudicial apenas seria 
de encarar se tal relação não existisse mani
festamente. Ora, como acima se disse, tal não 
é o caso. 

94. Na fundamentação das decisões proferi
das nos casos deste grupo atendeu-se não 
apenas à falta de relação entre a interpretação 
solicitada ao Tribunal de Justiça e o objecto 
do processo principal mas referiu-se também 
que tal relação deverá existir face à realidade 
do processo principal 108. Esta consideração, 
que para os casos acima analisados perten
centes a este grupo não tem qualquer rele
vância, tem-na claramente para a fundamen
tação que o Tribunal de Justiça utilizou nos 
acórdãos proferidos nos casos do terceiro 
grupo. A questão da «realidade» de um con
flito pode efectivamente significar que deve 
verificar-se se não se está fundamentalmente 
perante um conflito fictício ou artificial. A 
este assunto passarei de imediato ao analisar 
a relevâncias dos acórdãos proferidos nos 
casos do terceiro grupo para o processo que 
agora nos ocupa. 

95. Primeiramente, devemos todavia ocupar-
-nos ainda dos argumentos invocados com 
base na decisão da Cour de cassation de 30 
de Março de 1995, cuja análise, neste 
momento, me parece totalmente adequada. A 
afirmação do Governo francês de que a 
segunda questão prejudicial ficou possivel

mente sem objecto com esta decisão, não 
resiste a uma segunda análise. Esta questão 
prejudicial não era directamente objecto do 
processo de cassação e, por isso, não foi ana
lisada pela Cour de cassation. Nos funda
mentos daquela decisão, o tribunal nacional 
expressou o entendimento de que a cour 
d'appel de Liège, no acórdão de 1 de Outu
bro de 1993, não declarou que era admissível 
o pedido de J.-M. Bosman de declaração de 
que as cláusulas de nacionalidade não lhe 
eram aplicáveis. Pode por isso considerar-se 
que se verifica uma correcção do acórdão do 
tribunal de reenvio uma vez que este — 
— como já se referiu — considerou admissíveis 
o conjunto dos pedidos. Em meu entender, a 
decisão limitou-se a corrigir um possível erro 
da cour d'appel de Liège. As cláusulas de 
nacionalidade da federação belga não podem, 
na realidade, atingir J.-M. Bosman nos seus 
direitos, enquanto cidadão belga. Isto não 
tem, todavia, quaisquer consequências para a 
decisão da segunda questão prejudicial, refe
rente às cláusulas de nacionalidade, uma vez 
que J.-M. Bosman fez igualmente o pedido 
de declaração de não aplicabilidade dessas 
cláusulas contra a UEFA e tal pedido res
peita à regulamentação da UEFA ou às regu
lamentações das federações nacionais que 
nela se baseiem. 

96. Voltemo-nos agora para os casos do ter
ceiro grupo, decisivamente importantes para 
a questão da admissibilidade das questões 
prejudiciais. Como já foi referido, algumas 
das partes no processo são de parecer que, 
com a segunda questão prejudicial, se procu
rou levar o Tribunal de Justiça a 
pronunciar-se sobre questões gerais ou hipo
téticas. A UEFA e a URBSFA sustentam, 
além disso, que se trata de um conflito fictí
cio ou artificial. 108 — V., supra, n.° 76. 
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97. Não há que perder de vista que, quer um 
quer outro destes pontos de vista têm alguma 
justificação. Isto é válido, efectivamente, ape
nas para a segunda questão prejudicial. N o 
que respeita à questão da compatibilidade do 
sistema de transferências com o direito 
comunitário, não pode haver dúvida de que 
J.-M. Bosman prossegue um objectivo que é 
não só legítimo como compreensível. Com a 
aplicação — legal ou não — das regras de 
transferência sofreu um prejuízo cuja repa
ração pretende obter. Se, simultaneamente, 
com isto, põe em causa a legalidade do pró
prio sistema de transferências, está no seu 
pleno direito. 

Menos claro é, ao invés, as razões pelas quais 
trouxe também a campo as cláusulas de naci
onalidade. Não se vê que, até ao momento, 
tenha sido limitado pela aplicação destas 
cláusulas num caso concreto, em termos de 
desempenho da sua profissão de jogador de 
futebol. Referiu-se com razão que já jogou 
em clubes no estrangeiro. As suas dificulda
des para, após os acontecimentos do Verão 
de 1990, encontrar um novo clube devem — 
— pondo de parte outras circunstâncias — 
— atribuir-se menos à sua nacionalidade que ao 
boicote que parece ter-lhe sido feito. Poderia 
por isso sustentar-se que a possibilidade de 
J.-M. Bosman ser prejudicado pela aplicação 
destas cláusulas é questionável e meramente 
hipotética. 

É, além disso, digno de nota que a questão 
sobre eventuais desvantagens resultantes da 
aplicação das cláusulas de nacionalidade não 
se colocou nem na acção originalmente 
proposta nem no processo de providências 

cautelares. Parece que esta questão adquire 
relevância apenas na acção proposta por 
J.-M. Bosman em Agosto de 1991. As consi
derações com que o tribunal de reenvio pro
cura fundamentar a sua análise, de que tal 
questão foi posta, desde o início, nos pedidos 
de J.-M. Bosman, parecem-me não isentas de 
dúvidas. 

98. O Tribunal de Justiça poderia, por isso, 
com base na sua jurisprudência, chegar à 
conclusão de que a segunda questão prejudi
cial não era admissível. Gostaria, no entanto, 
de lhe propor expressamente que não dê tal 
passo. Em meu entender, não basta ter em 
conta que a questão prejudicial assenta numa 
matéria de facto — possivelmente — hipoté
tica. Deve antes partir-se do sentido e objec
tivo da possibilidade de recusa de resposta à 
questão prejudicial. O exame desta proble
mática leva, a meu ver, à conclusão de que a 
recusa de resposta à questão prejudicial é 
possível mas não necessária nem adequada. 
As razões para este entendimento serão 
dadas a seguir. 

99. Convém em primeiro lugar examinar 
sucintamente o caracter hipotético da 
questão prejudicial. O procedimento judicial 
em curso nos tribunais belgas tem por 
objecto uma acção que visa a defesa de pre
juízos futuros. Não se impõem grandes con
siderações para justificar que a circunstância 
de se tratar de prejuízos que apenas poderão 
vir a ocorrer não tem qualquer significado no 
presente contexto. Uma questão prejudicial 
não tem natureza hipotética pelo facto de o 
seu objecto ainda não ter ocorrido. O pedido 
de providências cautelares é um meio impor
tante de garantir uma efectiva protecção jurí
dica. Um tribunal em que penda o respectivo 
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processo deve por isso ter também a possibi
lidade de se dirigir ao Tribunal de Justiça 
para interpretação das normas de direito 
comunitário aplicáveis. 

Por outro lado, é claro que tal possibilidade 
não pode ser ilimitada. Dado que o Tribunal 
de Justiça, como ele próprio declarou, é cha
mado pelo artigo 177.° do Tratado CE «a 
contribuir para a administração da justiça 
nos Estados-Membros» 109, apenas tem que 
agir quando o seu auxílio for efectivamente 
necessário. Tal não acontece quando se tratar 
de uma questão puramente hipotética, cuja 
resposta não serve para a administração da 
justiça nos Estados-Membros. Isto deve ser 
igualmente válido para pedidos do tipo do 
agora pendente. 

100. Ora, é também sabido que, por razões 
semelhantes, a admissibilidade de tais pedi
dos está sujeita a restrições previstas no 
direito nacional. Os tribunais nacionais ape
nas devem agir quando for efectivamente 
necessário. Segundo as informações do tribu
nal de reenvio, o referido artigo 18.° do code 
judiciaire belga faz depender a admissibili
dade daquele pedido de várias condições. 
Assim, apenas será admissível, além do mais, 
se o direito em causa estiver séria e grave
mente ameaçado e não apenas hipotetica
mente. Tendo em conta que a cour d'appel 
de Liège considerou a acção admissível no 
caso pendente, é manifesto que entendeu que 

o conflito não era de forma alguma hipoté
tico. 

101. Este entendimento do tribunal nacional 
não é vinculativo para o Tribunal de Justiça. 
A cour d'appel de Liège tem competência 
para conhecer da admissibilidade das acções 
nela intentadas. O Tribunal de Justiça, ao 
invés, deve decidir, no quadro do artigo 177.° 
do Tratado CE, se a questão prejudicial lhe é 
colocada para obtenção de um parecer sobre 
uma questão puramente hipotética. É de 
qualquer modo claro que deve ter em conta 
o entendimento do tribunal nacional. Da 
jurisprudência constante do Tribunal de Jus
tiça resulta que o juiz nacional está melhor 
colocado para decidir sobre a necessidade de 
uma decisão prejudicial do que o Tribunal de 
Justiça. Este só poderá afastar-se de tal 
entendimento em fundamentados casos 
excepcionais. Já esta circunstância é contrária 
a considerar-se como inadmissível a questão 
prejudicial em causa, no caso em apreço. 

102. Acresce que o Tribunal de reenvio 
conhecia a jurisprudência do Tribunal de Jus
tiça quanto à possibilidade da inadmissibili
dade de questões prejudiciais e resumiu-a na 
decisão de reenvio. Se, apesar disso, a cour 
d'appel de Liège apresentou a segunda 
questão prejudicial, isso significa que, não 
obstante aquela jurisprudência, entendia que 
lhe era necessária uma resposta deste Tribu
nal a tal questão para poder decidir o pro
cesso nela pendente. Também isto tem o Tri
bunal de Justiça que aceitar neste contexto. 

109 — V., supra, a passagem do acórdão Foglia/Novello, referida 
no n.° 82. 
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103. Todavia, como já salientei, não me 
parece decisivo o possível carácter hipotético 
da questão prejudicial. Haverá antes que per
guntar se, no caso em apreço, existirá uma 
utilização indevida do processo previsto no 
artigo 177.° que justifique a recusa de res
posta à questão prejudicial. Deve, assim, 
perguntar-se se, no caso em apreço, o pro
cesso previsto no artigo 177.° foi utilizado 
para «fins diversos dos seus», segundo a for
mulação do Tribunal de Justiça no caso 
Foglia/Novello 110 . 

104. Nesse acórdão o Tribunal de Justiça 
considerou que o processo do artigo 177.° 
lhe atribui a missão de «colaborar na admi
nistração da justiça nos Estados-
-Membros» 111. Esta colaboração consiste em 
dar aos tribunais nacionais uma resposta vin
culativa sobre a interpretação do direito 
comunitário, a qual é necessária para a reso
lução de processos neles pendentes. Esta 
colaboração é um corolário da sua função 
mais geral de garantir o respeito do direito 
na interpretação e aplicação do Tratado CE, 
prevista no seu artigo 164.° Em meu enten
der, o Tribunal de Justiça deve agir ao abrigo 
do referido artigo 177.° apenas na medida do 
necessário para o cumprimento dessa missão. 
O processo previsto nesta disposição seria 
portanto indevidamente utilizado se fossem 
formuladas questões cuja resposta não se tra
duzisse numa colaboração na administração 
da justiça nos Estados-Membros. 

105. Para resolução da questão de saber se, 
no caso em apreço, se verifica uma utilização 
indevida daquela disposição, haverá que exa
minar mais de perto os dois acórdãos mais 
importantes do Tribunal de Justiça sobre a 
matéria — Foglia/Novello e Meilicke. N o 
acórdão Meilicken 112, o processo principal 
respeitava a um conflito pendente num tribu
nal alemão e objecto de uma acção proposta 
por um accionista contra o representante de 
uma sociedade, em matéria de prestação de 
determinadas informações. Estas informações 
diziam directamente respeito a um aumento 
de capital da sociedade e à utilização dos 
meios assim obtidos. N o essencial, tratava-se, 
todavia, de saber se a jurisprudência desen
volvida pela segunda secção do Bundesgeri
chtshof sobre entradas em espécie dissimula
das era compatível com as disposições 
aplicáveis do direito comunitário. As ques
tões prejudiciais apresentadas tinham por 
objecto a interpretação destas disposições do 
direito comunitário. O tribunal de reenvio 
pronunciou-se no sentido de que o pedido 
objecto da acção nele pendente deveria ser 
indeferido se a referida jurisprudência do 
Bundesgerichtshofs fosse incompatível com 
o direito comunitário. 

O Tribunal de Justiça considerou que, aten
tas as informações fornecidas pelo tribunal 
de reenvio, não estava esclarecido se tal juris
prudência seria aplicável no caso concreto e 
decidiu por isso tratar-se de um pedido de 
questões prejudiciais hipotéticas. Acrescen
tou que o tribunal nacional não lhe forneceu 
todos os dados de que necessitava para res
ponder ao pedido prejudicial. Recusou, com 
tal fundamento, a resposta a essas questões, 
por inadmissibilidade 113. 

110 — V., supra, n.° 82. 
111 — Loc. cit. (nota 75), n." 18. 

112 — Loc cit. (nou 97). 

113 — Loc. cit. (nou 97), n. os 29 a 34. 

I - 4965 



CONCLUSÕES DE C. O. LENZ — PROCESSO C-415/93 

Esta fundamentação deixa muitas questões 
em aberto. Compreender-se-á melhor se a 
compararmos com as claras considerações 
desenvolvidas pelo advogado-geral G. 
Tesauro. Este salienta que W. Meilicke defen
dera, no processo pendente no tribunal naci
onal (e já antes), a tese de que a referida 
jurisprudência do Bundesgerichtshof era 
contrária ao direito comunitário. Sustentou 
portanto uma tese que devia conduzir à 
negação do direito por ele invocado em 
juízo. O advogado-geral G. Tesauro con
cluiu, assim, de forma tão acertada quanto 
concisa: «O litígio perante o juiz nacional foi 
manifestamente 'construído pelo próprio W. 
Meilicke'» 114. 

106. O caso que ora nos ocupa não é, por
tanto, comparável. A questão prejudicial res
peita directamente ao pedido de J.-M. Bos
man. Este sustenta, além disso, que as 
cláusulas de nacionalidade violam o direito 
comunitário. A justeza deste entendimento é 
um dos pressupostos do sucesso do seu 
pedido nos tribunais belgas. 

107. A matéria de facto do caso 
Foglia/Novello foi já exposta. Três pontos 
são de considerar. Primeiro, é dado adqui
rido que, neste caso, todas as partes agem 
conjuntamente no sentido de obter uma 
decisão do Tribunal de Justiça. Segundo, este 
Tribunal atribuiu manifestamente importân
cia ao facto de, neste processo, as disposições 

de um Estado-Membro serem postas em 
causa através de um processo artificial nou
tro Estado-Membro. Isto não é dito no acór
dão; todavia, a invocação dos interesses dos 
Estados-Membros que o Tribunal de Justiça 
deve ter em conta 1 1 5 está, em meu entender, 
suficientemente demonstrada. Terceiro, é 
manifesto que a recusa de responder às ques
tões prejudiciais não tinha consequências na 
medida em que qualquer tribunal confron
tado com um conflito real que tivesse por 
objecto estas disposições legais francesas 
continuava a ter a possibilidade de se dirigir 
ao Tribunal de Justiça, solicitando uma 
decisão a título prejudicial de tais questões. 
Assim, a empresa encarregada do transporte 
do vinho ou um dos demais interessados 
poderiam impugnar no tribunal francês com
petente a questionada tributação pelas auto
ridades francesas. Este tribunal poderia, por 
seu lado, apresentar ao Tribunal de Justiça 
um pedido de decisão prejudicial. 

108. N o caso em apreço é, em primeiro 
lugar, claro que o conflito pendente nos tri
bunais belgas pode ser eventualmente «artifi
cial» ou «fictício» no respeitante ao pedido 
formulado pelo autor. As federações deman
dadas não estão efectivamente de acordo 
com a actuação de J.-M. Bosman e invocam a 
inadmissibilidade da questão prejudicial. N o 
entanto, a audiência no Tribunal de Justiça 
demonstrou que, no presente processo, se 
tratava de um verdadeiro conflito jurídico, de 
modo algum «fictício» ou «artificial». 

114 — Conclusões de 8 de Abril de 1992 (Colect., pp. I-4897, 
1-4900). 115 — Loc cit. (nota 75), n.° 19. 
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109. Quanto ao conflito no processo princi
pal ser eventualmente objecto de uma acção 
proposta noutro tribunal de um Estado-
-Membro de forma a que os direitos de 
outros Estados-Membros ou de interessados 
de outros Estados-Membros possam ser 
ofendidos, poderia eventualmente ser válido 
para a UEFA, que tem sede não na Bélgica 
mas na Suíça. Este fundamento foi por esta 
também utilizado no processo principal, para 
contestar a competência dos tribunais belgas. 
Está, no entanto, fora de dúvida que as regu
lamentações da UEFA são aplicáveis, além 
do mais, em todos os Estados-Membros. Por 
isso, têm os tribunais de cada um destes 
Estados a possibilidade de apresentar ao Tri
bunal de Justiça a questão da sua compatibi
lidade com o direito comunitário. Final
mente, deve ter-se em conta que esta questão 
não pode ser apreciada de modo algum pelos 
tribunais da Suíça ou objecto de um reenvio 
prejudicial submetido por estes ao Tribunal 
de Justiça nos termos do artigo 177.° do Tra
tado CE. 

110. Chego portanto à conclusão de que as 
questões prejudiciais apresentadas são admis
síveis, não só nos termos da letra do artigo 
177.°, mas também da mais recente jurispru
dência do Tribunal de Justiça. 

111. Mesmo quem pretenda contrariar esta 
conclusão face à mais recente jurisprudência 
não pode deixar de admitir que o Tribunal de 
Justiça tem efectivamente o direito, mas de 
modo algum a obrigação, de se recusar a 
responder à(s) questão(ões) apresentada(s), 

por inadmissibilidade. Põe-se, no entanto, a 
questão de saber se o Tribunal de Justiça 
deve lançar mão de tal possibilidade. 

112. A razão que me leva a responder a esta 
questão pela negativa consiste em não saber 
de que modo a questão da compatibilidade 
das cláusulas de nacionalidade com o artigo 
48.° do Tratado CE (quanto aos artigos 85.° 
e 86.° a solução pode ser outra) pode chegar 
de outro modo ao Tribunal de Justiça. 
Embora a Comissão critique desde há muito 
tais cláusulas, não desencadeou, no entanto, 
qualquer processo de violação do Tratado, 
nos termos do artigo 169.°, por lhe parece
rem, por razões formais, duvidosos os seus 
resultados 116. Desde o caso Donà em 1976 
(que ainda examinaremos) não chegou ao 
Tribunal de Justiça qualquer pedido de 
decisão prejudicial de um tribunal nacional 
relativa a uma destas cláusulas. E isto não me 
parece mero acaso. Os interessados não que
rem ou não estão em situação de provocar 
um esclarecimento judicial da questão. 

113. A experiência dos últimos anos 
confirma-o. Em pelo menos dois casos, as 
cláusulas de nacionalidade desempenharam 
um papel decisivo, sem que os interessados 
tenham desencadeado contra elas qualquer 

116 — Em resposta a uma pergunta escrita apresentada por um 
deputado do Parlamento Europeu, a Comissão esclareceu, 
em 18 de Dezembro de 1991, por exemplo, que uma acção 
por incumprimento do Tratado contra um Estado-
-Membro lhe parecia neste caso «problemática» uma vez 
que as eventuais restrições à livre circulação «constituem 
essencialmente um acto de particulares e não das autorida
des públicas» ( J O 1992, C 102, p. 41). 
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procedimento judicial 117. Num caso que se 
verificou nos Países Baixos, o jogo foi repe
tido 118. O segundo caso verificou-se, não há 
muito, na Alemanha. Na Primavera de 1995, 
o clube 1. FC de Nuremberga, em perigo de 
descer de divisão, jogou com o SV de 
Meppen um jogo da segunda divisão alemã. 
Poucos minutos antes do termo do desafio, o 
Nuremberga fez intervir, em substituição, 
um quarto jogador estrangeiro, de nacionali
dade austríaca, quando o resultado estava em 
dois a zero. A federação alemã de futebol 
reavaliou o jogo que terminara por dois a 
zero a favor do Nuremberga, atribuindo-lhe, 
devido a esta violação do regulamento, de 
dois pontos para zero e de dois a zero a 
favor do SV de Meppen. O clube de Nurem
berga aceitou esta descida de pontuação. Isto 
confirma a conhecida opinião de que, em 
regra, os intervenientes na área do desporto 
se conformam voluntariamente com as nor

mas estabelecidas e não estão dispostos a 
levar os seus conflitos aos tribunais nacio
nais 119. 

114. Independentemente disto, é difícil pre
ver de que modo um tal conflito poderia 
chegar de outra forma ao Tribunal de Justiça 
sem ser pelo meio utilizado no presente caso. 
Se, por exemplo, o 1. FC de Nuremberga, no 
caso referido, se tivesse dirigido aos tribunais 
nacionais e estes apresentassem um pedido 
de decisão prejudicial ao Tribunal de Justiça, 
decorreria — como o confirma o presente 
processo — bastante tempo até haver uma 
resposta. Tal significaria que a questão da 
saída da segunda divisão (com todas as con
sequências que lhe estão ligadas para os 
outros clubes) apenas se esclareceria passados 
dois ou mais anos. É evidente que tal teria 
sido inaceitável. 

115. É, apesar de tudo, imaginável que um 
jogador recorresse aos tribunais nacionais se 
o clube para o qual desejava jogar recusasse a 
sua candidatura à realização de um contrato 
com o fundamento de que era estrangeiro e 
não podia ser contratado, uma vez que o 
clube em causa não podia incluí-lo em desa
fios em virtude da cláusula de nacionalidade. 
Todavia tudo indica que, neste caso, se trata
ria de uma situação hipotética que dificil
mente se traduziria em realidade. É, além 
disso, difícil compreender que um jogador se 
permitisse iniciar um tal conflito e deixá-lo 
seguir até ao seu termo. O exemplo de J.-M. 
Bosman ilustra com toda a clareza as dificul
dades com que se defrontaria esse jogador. 

116. Se, no entanto, se chegasse efectiva
mente a um processo em tribunais nacionais, 

117 — Não têm aqui cabimento os casos em que a violação das 
cláusulas de nacionalidade, por uma ou outra razão, não 
teve consequências. É o caso, em primeiro lugar, do jogo 

ganho pelo Ajax de Amsterdão por dois a um contra o F C 
de Utrecht, em 21 de Agosto de 1977, em que o clube ven

cedor fez intervir um estrangeiro a mais do que o permi
tido no regulamento. A reclamação da reavaliação do 
resultado do encontro apresentada pelo F C de Utrecht foi 
indeferida pela federação (Giltay Veth, V. 
N . J. P — «Uitsluiting van buitenlandse voetballers: moge
lijk binnen de EEG?», NJB 1978, pp. 504, 505). A violação 
pelo 1. FC de Colònia das cláusulas de nacionalidade no 
jogo contra o Eintracht Frankfurt, em 29 de Janeiro de 
1977, ficou sem consequências uma vez que o clube de 
Colónia, apesar disso, perdeu o desafio por quatro a zero 
[v. Schweitzer, Michael — «Die Freizügigkeit des Berufss
portlers in der Europäischen Gemeinschaft» in Dieter 
Reuter (editor), Einbindung des nationalen Sportrechts in 
internationale Bezüge, Heidelberg, 1987, p. 71]. O caso 
mais espectacular até ao presente respeita ao VfB de Estu
garda que ganhou por três a zero contra o Leeds United, 
no Outono de 1992, o jogo da primeira mão da primeira 
volta da Taça da Europa dos Clubes Campeões. Na 
segunda mão, venceram os ingleses por quatro a um, o que 
no entanto possibilitava ao clube alemão a sua qualificação 
para a segunda volta nos termos do regulamento. Todavia, 
o clube de Estugarda tinha feito intervir um quarto joga
dor estrangeiro em substituição, razão por que o jogo da 
segunda mão foi reavaliado pela UEFA e atribuída a vitó
ria ao Leeds por três a zero, tendo seguidamente este clube 
vencido o jogo decisivo. Este caso não releva, todavia, para 
o processo que nos ocupa, uma vez que os jogadores 
estrangeiros que intervieram eram nacionais de um Esudo 
terceiro. 

118 — Giltay Veth, loc cit. (nota 117), p . 510. 

119 — N e s u matéria refere-se a afirmação de Alessandra Giardini 
de que os clubes prosseguem um tipo de «quiete sportiva» 
(«Diritto comunitario e libera circolazione dei calciatori», 
in Diritto comunitario e degli scambi internazionali, 1988, 
pp. 437, 444). 
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a experiência noutros domínios desportivos 
mostra que o Tribunal de Justiça não seria 
necessariamente consultado 120. Os tribunais 
de Liège em que pendem os processos prin
cipais constituem portanto excepções à regra. 

117. Do atrás referido pode concluir-se que 
é claramente improvável que ao Tribunal de 
Justiça volte a ser posta uma nova questão 
prejudicial que tenha por objecto a compati
bilidade das cláusulas de nacionalidade com 
o direito comunitário. Do mesmo modo é 
claro que as federações de futebol são de opi
nião de que as cláusulas de nacionalidade são 
compatíveis com o direito comunitário e que 
não estão dispostas a abrir mão delas. A res
posta à questão prejudicial permitiria ao Tri
bunal de Justiça esclarecer a questão e afastar 
as dúvidas que a jurisprudência anterior dei
xou subsistir. Em meu entender, desta forma, 
o Tribunal de Justiça prestaria uma «colabo
ração na administração da justiça nos 
Estados-Membros». Efectivamente, dificil
mente se pode considerar que nestas condi
ções a cour d'appel de Liège tenha feito um 
uso indevido do processo previsto no artigo 
177.° do Tratado CE. Se, pelo contrário, o 
Tribunal de Justiça recusar dar resposta à 
questão, continuará a regulamentação desta 
matèria entregue à discrição das federações 
desportivas. Isto, considero-o dificilmente 
aceitável. 

Também não consigo entender que interesse 
digno de protecção poderão ter as federações 

em causa na recusa de resposta à questão 
prejudicial. O vigor com que estas sustentam 
a tese da inadmissibilidade da segunda 
questão prejudicial, pode facilmente suscitar 
num observador desinteressado a impressão 
de que a análise das cláusulas de nacio
nalidade face ao direito comunitário é 
pura e simplesmente indesejável. Que um 
tal ponto de vista — se efectivamente 
existisse — não deveria merecer consideração, 
compreende-se por si mesmo. 

118. Como já referi, o Tribunal de Justiça 
tem a possibilidade, em determinadas condi
ções, de recusar responder a um pedido de 
decisão prejudicial. Isto não significa que 
deva fazer uso de tal possibilidade em todos 
os casos. Em meu entender, no caso que nos 
ocupa, os melhores argumentos inculcam que 
a questão prejudicial deve ser respondida. 
Devo lembrar ainda que, por exemplo, 
também o advogado-geral G. Tesauro, no 
caso Meilicke, apesar das circunstâncias já 
referidas, foi de opinião que o Tribunal de 
Justiça devia responder às questões formula
das 121. 

119. Finalmente, aponta também no sentido 
da resposta à questão prejudicial o acórdão 
proferido no caso Donà. Para melhor o com
preender torna-se necessário recordar a 
matéria de facto na base de tal acórdão. Na 
altura em questão (1976), a utilização de 
estrangeiros era em princípio, no futebol 
profissional italiano, totalmente proibida. O 

120 — N o acórdão do Hof van Beroep Brüssel de 16 de Março de 
1994 (Te Velde) apresentado pela UEFA, relativo ao bas
quetebol, a questão não foi elettivamente discutida. N u m 
acórdão do Landegericht Frankfurt, cujo objecto era a 
cláusula de nacionalidade da federação alemã de ténis de 
mesa, as cláusulas de nacionalidade foram consideradas 
conformes com o direito comunitário e recusada a 
apresentação de um pedido prejudicial ao Tribunal de 
Justiça com a duvidosa fundamentação de que tal questão 
tinha já sido decidida «de forma suficientemente clara» por 
este Tribunal (acórdão de 18 de Janeiro de 1994, EWS 
1994, p. 405). 121 — Loc. cit. (nou 114), p. 4901. 
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presidente de um clube de futebol tinha, no 
entanto, encarregado G. Dona de sondar nos 
círculos de futebol estrangeiros se poderiam 
encontrar-se jogadores dispostos a jogar para 
este clube italiano. G. Dona fez, por isso, 
publicar num jornal desportivo belga um 
anúncio para o efeito. O referido clube recu
sou, no entanto, reembolsá-lo das despesas 
havidas com a diligência, por G. Donà ter 
agido precipitadamente. Apoiou-se para o 
efeito no regulamento da federação italiana 
que se opõe à utilização de jogadores estran
geiros. G. Donà solicitou por isso o paga
mento da importância correspondente no 
Giudice Conciliatore Rovigo, que apresen
tou ao Tribunal de Justiça um pedido de 
decisão prejudicial quanto à compatibilidade 
das cláusulas de nacionalidade com o direito 
comunitário 122. 

Vários comentadores manifestaram a suspeita 
de que o conflito objecto do processo prin
cipal era artificial, tendo como único objec
tivo levar o Tribunal de Justiça a tomar 
posição sobre as cláusulas de nacionalida
de 123. Esta suspeita não deve ser posta de 
lado. O Tribunal de Justiça respondeu, no 
entanto, às questões prejudiciais formuladas 
— aliás justamente. O mesmo deverá fazer 
no presente caso e não se recusar a prestar a 
colaboração na administração da justiça nos 
Estados-Membros que lhe foi, de novo, soli
citada. 

III — Jurisprudência do Tribunal de Justiça 
no domínio desportivo 

120. Nos anos 70, o Tribunal de Justiça 
tomou posição sobre a aplicabilidade do 
direito comunitário no domínio do desporto 
em dois acórdãos fundamentais. Trata-se do 
acórdão Walrave 124, por um lado, e do já 
várias vezes referido acórdão Dona, por 
outro. Estes acórdãos foram já amplamente 
discutidos no presente processo. E por isso 
vantajosa, para análise das duas questões pre
judiciais, uma curta apresentação dos dois 
acórdãos. 

121. O acórdão primeiramente referido res
peita a dois cidadãos de nacionalidade neer
landesa, B. N . O. Walrave e L . J . N . Koch, 
treinadores profissionais de corredores de 
bicicleta em pista — os chamados «Stayers». 
Neste desporto, cada corredor tem um trei
nador numa motocicleta em cuja retaguarda 
corre da protecção do vento. Os campeona
tos mundiais fazem parte das corridas em 
que participam. A Union cycliste internatio
nale (federação internacional de ciclismo) 
elaborou um regulamento para estes campe
onatos em cujos termos, a partir de 1973, 
corredores e treinadores devem ter a mesma 
nacionalidade. B. N . O. Walrave e L. J. N . 
Koch entendiam que esta disposição violava 
o direito comunitário. O Arrondissementsre
chtbank Utrecht apresentou várias questões 
prejudiciais ao Tribunal de Justiça sobre, 
entre outros, os artigos 7.°, 48.° e 59.° do 
Tratado CEE. 122 — V. matéria de facto do acórdão, loc. cit. (nota 61), pp. 1334 

e segs. 
123 — Neste sentido, Meinhard Hilf — «Die Freizügigkeit des 

Berufsfußballspielers innerhalb der Europäischen 
Gemeinschaft», NJW, 1984, pp. 517, 520; Marticke, Hans-
-Ulrich — «Ausländerklauseln und Spielertransfert aus 
europarechtlicher Sicht», in Michael R. Will (editor), Sport 
und Recht in Europa, Saarbrücken, 1988, pp. 53, 54. 

124 — Acórdão de 12 de Dezembro de 1974 (36/74, Colect., 
P. 595). 
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122. O Tribunal de Justiça examinou em pri
meiro lugar a questão da aplicabilidade do 
direito comunitário no domínio do desporto: 

«Tendo presente os objectivos da Comuni
dade, a prática de desportos só é abrangida 
pelo direito comunitário na medida em que 
constitua uma actividade económica na 
acepção do artigo 2.° do Tratado. 

Sempre que tal actividade tenha a natureza 
de prestação de trabalho assalariado ou de 
prestação de serviços remunerados, insere-se, 
em especial, no âmbito de aplicação, conso
ante os casos, dos artigos 48.° a 51.° ou 59.° a 
66.° do Tratado. 

Estas disposições, que dão execução à regra 
geral do artigo 7.° do Tratado, proíbem qual
quer discriminação em razão da nacionali
dade, no exercício das actividades a que se 
referem. 

Para este efeito, é irrelevante a natureza 
exacta do vínculo jurídico em virtude do 
qual aquelas prestações são efectuadas, uma 
vez que a regra de não discriminação se 
estende, em termos idênticos, a todas as pres
tações de trabalho ou de serviços. 

Todavia, esta proibição não se aplica à cons
tituição de equipas desportivas, em especial 
sob a forma de equipas nacionais, uma vez 
que a formação destas equipas constitui uma 
questão que unicamente diz respeito ao des
porto e, como tal, é alheia à actividade eco
nómica. 

Esta restrição ao âmbito de aplicação das dis
posições em causa deve, todavia, conservar-se 
limitada ao seu próprio objecto» 125. 

A decisão da questão de saber se, neste caso, 
se está perante uma actividade sujeita ao 
direito comunitário e se, neste caso, o treina
dor e corredor constituem uma equipa, foi 
deixada pelo Tribunal de Justiça ao tribunal 
nacional 126. Acrescentou a este respeito que 
«estas respostas devem entender-se dentro 
dos limites, acima definidos, do âmbito de 
aplicação do direito comunitário» 127. 

123. O Tribunal de Justiça passou de seguida 
à análise do problema da possibilidade de 
aplicação do direito comunitário aos regula-

125 — Loc. cit. (nota 124), n.°s 4 a 9. 
126 — Loc. cit. (nota 124), n.° 10. 

127 — Loc. cit (nota 124), n .°11. 
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mentos das federações desportivas privadas, 
respondendo afirmativamente: 

«A proibição desta discriminação impõe-se 
não apenas à actuação das autoridades públi
cas, mas abrange também as regulamentações 
de outra natureza, destinadas a disciplinar, de 
forma colectiva, o trabalho assalariado e as 
prestações de serviços. 

Efectivamente, a abolição dos obstáculos à 
livre circulação de pessoas e à livre prestação 
de serviços entre os Estados-Membros, 
objectivos fundamentais da Comunidade 
enunciados no artigo 3.°, alínea c), do Tra
tado, seria comprometida se a abolição das 
barreiras de origem estatal pudesse ser neu
tralizada por obstáculos resultantes do exer
cício da sua autonomia jurídica por associa
ções ou organismos de direito privado...» 128. 

O Tribunal de Justiça decidiu ainda que este 
entendimento que assenta, em primeira linha, 
no artigo 48.°, era igualmente válido para o 
artigo 59.°: 

«As actividades referidas no artigo 59.° não 
se diferenciam, pela sua natureza, das referi
das no artigo 48.° mas apenas pela circuns

tância de serem exercidas fora das relações 
estabelecidas por um contrato de trabalho. 

Esta única diferença não pode justificar uma 
interpretação mais restritiva do âmbito de 
aplicação da liberdade que se pretende asse
gurar» 129. 

124. Ainda mais importante para o caso que 
nos ocupa é o acórdão Dona, de cuja matéria 
de facto se fez já resenha 130. Remetendo para 
o acórdão Walrave, o Tribunal de Justiça 
confirmou a decisão de que o direito comu
nitário se aplica aos regulamentos das federa
ções desportivas 131. 

O Tribunal de Justiça fá-lo nos seguintes ter
mos: 

«Tendo em consideração os objectivos da 
Comunidade, a prática de desportos está 
abrangida pelo direito comunitário, na 

128 — Loc cit (nota 124), n.os 17 a 19. 

129 — Loc Cit (nota 124), n.os 23 e 24. 
130 — V., supra, n.° 119. 
131 — Loc cit (nota 61), n.os 17 e 18. 
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medida em que constitui uma actividade eco
nómica na acepção do artigo 2.° do Tratado. 

E este o caso da actividade dos jogadores de 
futebol, profissionais ou semiprofissionais, 
que exercem uma actividade assalariada ou 
efectuam prestações de serviços remuneradas. 

Quando esses jogadores têm a nacionalidade 
de um Estado-Membro, beneficiam nos res
tantes Estados-Membros das normas comu
nitárias em matéria de livre circulação de 
pessoas e de serviços. 

N o entanto, tais normas não se opõem a uma 
regulamentação ou prática que exclua os 
jogadores estrangeiros da participação em 
determinados encontros, por razões que não 
sejam económicas mas inerentes à natureza e 
ao contexto específico destes encontros, que 
têm, assim, uma natureza exclusivamente 
desportiva, como acontece, por exemplo, nos 
encontros entre equipas nacionais de diferen
tes países. 

N o entanto, esta restrição do âmbito de apli
cação das disposições em causa deve ser 
mantida dentro dos limites do seu próprio 
objecto. 

Ao órgão jurisdicional nacional compete 
qualificar, à luz do que foi referido, a activi
dade sujeita à sua apreciação» 132. 

125. Destes dois acórdãos podem retirar-se 
as seguintes conclusões relevantes para o 
caso agora em apreço: 

1) Também os regulamentos das federações 
desportivas estão sujeitos ao direito 
comunitário. 

2) O domínio dos desportos está sujeito ao 
direito comunitário dado que faz parte da 
vida económica. 

3) A actividade de jogador profissional de 
futebol constitui uma actividade remune
rada, caindo por isso na alçada do direito 
comunitário. 

4) A esta actividade são aplicáveis ou o 
artigo 48.° ou o artigo 59.°, sem que daí 
resultem diferenças. 

132 — Loc. cit. (nota 61) n .°s 12 a 16; v. também n.° 19. 

I - 4973 



CONCLUSÕES DE C. O. LENZ — PROCESSO C-415/93 

5) O Tribunal de Justiça reconhece existirem 
várias excepções às proibições contidas 
nestas disposições. Ao passo que no 
acórdão Walrave a questão da formação 
de equipas desportivas é sempre excluída 
da proibição, no acórdão Donà o Tribu
nal de Justiça restringe a excepção à 
exclusão de jogadores estrangeiros de 
determinados encontros. Em ambos os 
acórdãos são associadas as excepções por 
motivos não económicos que digam 
exclusivamente respeito ao desporto. 

IV — Interpretação do artigo 48. ° 

1. Aplicabilidade do artigo 48. ° 

126. Embora o Tribunal de Justiça haja deci
dido, no acórdão Donà, que a actividade de 
jogador profissional de futebol ou semipro-
fissional constitui uma parte da actividade 
económica nos termos do artigo 2.° do Tra
tado CE e por isso está submetida ao direito 
comunitário, a URBSFA e a UEFA apresen
taram vários argumentos que exprimem o 
entendimento de que, ao caso pendente, não 
são aplicáveis nem o artigo 48.° nem as nor
mas do direito comunitário europeu sobre 
acordos entre empresas. Nenhum destes 
argumentos pode convencer. 

127. A URBSFA sustentou que apenas os 
grandes clubes europeus de futebol desenvol
vem uma actividade económica. Tal não é, 
todavia, o caso dos clubes em causa, isto é, o 
RC de Liège e US de Dunquerque. A 

entender-se que a sua actividade tem natu
reza económica, esta seria insignificante. Tal 
argumentação não pode ser aceite. Como o 
Tribunal de Justiça declarou justamente, o 
futebol profissional é uma actividade econó
mica; saber qual o seu âmbito é tão irrele
vante como a questão do ganho que propor
ciona. 

128. Quanto às cláusulas de transferência, a 
UEFA sustentou que a aplicação do artigo 
48.° a esta regulamentação e os seus efeitos 
dificilmente se podem limitar ao futebol pro
fissional. Uma vez que estas regras têm 
nomeadamente como objectivo subvencionar 
os clubes mais pequenos, a restrição ao fute
bol profissional, da decisão do Tribunal de 
Justiça, teria forçosas consequências para o 
conjunto da organização do futebol. Este 
argumento tem a ver com as consequências 
da decisão do Tribunal de Justiça, mas não 
com a questão da aplicabilidade do direito 
comunitário, não podendo por isso 
contrariá-la. As possíveis consequências da 
decisão do Tribunal de Justiça serão todavia 
consideradas aquando da resposta às ques
tões prejudiciais. 

129. Reportando-se, nomeadamente, ao 
facto de a maior parte dos clubes de futebol 
seus membros terem o estatuto de «associati
on sans but lucratif», a URBSFA procurou 
demonstrar que as cláusulas de transferência 
não tinham incidência nas relações entre o 
clube e os seus jogadores e o artigo 48.° não 
era, por isso, aplicável. Se bem compreendo 
esta argumentação, a URBSFA pretende que 
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as cláusulas de transferência só dizem res
peito às relações entre os clubes, ao passo 
que o artigo 48.° se refere apenas às relações 
de trabalho entre o clube e o jogador. Não 
podemos seguir esta argumentação. A dis
tinção proposta é artificial e não adequada à 
realidade. As cláusulas de transferência têm, 
como demonstraremos, importância directa e 
fundamental para um jogador que quer 
mudar de clube. O caso em apreço 
demonstra-o: se não existissem as regras de 
transferência não haveria oposição à transfe
rência de J.-M. Bosman para o US de Dun
querque. Não se pode, portanto, seriamente 
pretender que tais cláusulas se reportam sim
plesmente às relações jurídicas entre os clu
bes. Isto não significa que tais cláusulas vio
lem o artigo 48.° Vê-lo-emos adiante. 
Averiguaremos ainda se — em especial como 
a UEFA as aplica — são de natureza exclusi
vamente desportiva. 

130. A UEFA invoca ainda alguns argumen
tos de natureza política. Formula, nomeada
mente, a questão de o artigo 48.°, que não 
permite qualquer excepção, não ser adequado 
à solução dos problemas do domínio despor
tivo. Todavia, em meu entender, esta questão 
não se põe. O futebol profissional é uma 
actividade económica e, nessa medida, está 
subordinada ao direito comunitário. As espe
cificidades deste sector podem ter-se em 
conta através da interpretação das disposi
ções aplicáveis. Correspondentemente, é 
válido para o argumento da UEFA o princí
pio da subsidiariedade actualmente consa
grado no artigo 3.°-B do Tratado CEE. 
Todavia, o princípio da subsidiariedade não 
se aplica, segundo o teor deste mesmo artigo, 
no domínio das competências exclusivas da 
Comunidade, nomeadamente no das liberda
des fundamentais. Deste princípio também se 

não pode retirar que o direito comunitário 
não seja aplicável ao futebol profissional. 

131. Finalmente, a UEFA sustenta que se 
trata de questão puramente nacional à qual, 
reconhecidamente, o artigo 48.° não pode ser 
aplicado. Afirma, para tanto, que se trata de 
um conflito entre um jogador de futebol de 
nacionalidade belga e a federação belga, com
petente para a emissão do certificado de des
vinculação que lhe teria permitido deixar o 
seu clube. Esta argumentação não convence. 
De acordo com jurisprudência constante, as 
disposições do Tratado relativas à livre circu
lação «não são aplicáveis às actividades cujos 
elementos se circunscrevem ao território de 
um único Estado-Membro» 133. Todavia, o 
processo principal tem por objecto a falhada 
transferência de um clube belga para um 
clube francês. Este insucesso impediu J.-M. 
Bosman de se transferir para o clube francês 
e, por isso, de fazer uso do seu direito de 
livre circulação. Tem, assim, claramente por 
base, factos que ultrapassam a fronteira de 
um Estado-Membro. No que se refere às cláu
sulas de nacionalidade, isto compreende-se 
por si mesmo. 

132. Seguidamente averiguarei se a regula
mentação das transferências, por um lado, e 
as cláusulas de nacionalidade, por outro, são 
compatíveis com o artigo 48.° Parece-me 
adequado começar pela análise das cláusulas 
de nacionalidade. 

133 — V. acórdão de 28 de Janeiro de 1992, Steen (C-332/90, 
Colect., p. I-341, n.° 9). 
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2. O artigo 48° e as cláusulas de nacionali
dade 

a) Violação da proibição de discriminação 
contida no artigo 48.° 

133. Os dois primeiros números do artigo 
48.° do Tratado CE têm a seguinte redacção: 

«1) A livre circulação dos trabalhadores 
deve ficar assegurada, na Comunidade, 
o mais tardar no termo do período de 
transição. 

2) A livre circulação dos trabalhadores 
implica a abolição de toda e qualquer 
discriminação em razão da nacionali
dade, entre os trabalhadores dos 
Estados-Membros, no que diz respeito 
ao emprego, à remuneração e demais 
condições de trabalho.» 

Nos termos do artigo 48.°, n.° 3, a livre de 
circulação dos trabalhadores implica, «sem 
prejuízo das limitações justificadas por 
razões de ordem pública, segurança pública e 
saúde pública», o direito de, para responder a 
ofertas de emprego efectivamente feitas, se 
deslocar livremente no território dos 
Estados-Membros, residir num dos Estados-
-Membros para exercer uma actividade 

laboral e aí permanecer após o termo dessa 
actividade. O n.° 4 do artigo 48.°, que prevê 
uma excepção para os empregos na adminis
tração pública, não é relevante para o caso 
ora em apreço. 

134. N o acórdão Dona, o Tribunal de 
Justiça não resolveu a questão de saber se à 
actividade de jogador profissional de futebol 
são aplicáveis as disposições do artigo 48.°, 
válidas para os trabalhadores, ou as referen
tes à prestação de serviços (artigo 59.° e 
segs.). As questões prejudiciais formuladas 
relacionam-se apenas com o artigo 48.° Efec
tivamente, é justo considerar um trabalhador 
por conta de outrem, um jogador profissio
nal de futebol que exerce a sua actividade 
num clube, para efeitos desta disposição. A 
ela se limitarão portanto as considerações 
que se seguem. Todavia, se se examinasse esta 
questão à luz do disposto nos artigos 59.° e 
seguintes, o resultado obtido não se alteraria. 

135. Não há necessidade de considerações 
aprofundadas para se chegar à conclusão de 
que as cláusulas de nacionalidade têm carác
ter discriminatório. Trata-se de um caso clás
sico de discriminação com base na nacionali
dade. Estas cláusulas limitam o número dos 
jogadores de outros Estados-Membros que 
um clube num determinado Estado-Membro 
pode fazer intervir num encontro. Assim 
sendo, estes jogadores são desfavorecidos, 
face aos da nacionalidade desse Estado-
-Membro, em matéria de acesso a postos de 
trabalho. A Comissão remete, neste sentido e 
justamente, para o artigo 4.°, n.° 1, do Regu
lamento (CEE) n.° 1612/68 do Conselho, de 
13 de Outubro de 1968, relativo à livre 
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circulação dos trabalhadores na Comunida
de 134, segundo o qual as disposições legisla
tivas, regulamentares e administrativas dos 
Estados-Membros que limitem o emprego de 
estrangeiros «em número ou em percenta
gem» não são aplicáveis aos nacionais dos 
outros Estados-Membros. As cláusulas de 
nacionalidade são por isso incompatíveis 
com a proibição de discriminação constante 
dos artigos 48.°, n.° 2, no que respeita aos 
nacionais de outros Estados-Membros 135. 

136. A UEFA sustenta que estas cláusulas 
também não violam o artigo 48.°, uma vez 
que apenas têm a ver com a quantidade de 
jogadores estrangeiros que um clube pode 
fazer intervir num encontro. Não é, todavia, 
proibido aos clubes contratarem tantos joga
dores estrangeiros quantos pretendam. J.-M. 
Bosman e a Comissão sustentam, com razão, 
que isto nada altera quanto ao facto de as 
cláusulas restringirem o direito de livre cir
culação. Qualquer clube que actue e planeie 
com razoabilidade utilizará as cláusulas de 
nacionalidade para justificar a sua política em 
matéria de pessoal. Assim, nenhum empre
gará mais — ou significativamente mais — 
— jogadores estrangeiros do que aqueles que 
possa utilizar num encontro 136. Apenas 
alguns grandes clubes poderão dar-se ao luxo 
de contratar mais jogadores estrangeiros que 

aqueles que possam utilizar 137. Com razão 
foi também invocado o disposto no artigo 
48.°, n.° 3, alínea c), em cujos termos os tra
balhadores de outros Estados-Membros 
podem residir no território de um Estado-
-Membro e nele exercer uma actividade labo
ral, «em conformidade com as disposições 
legislativas, regulamentares e administrativas 
que regem o emprego dos trabalhadores naci
onais» 138. A regulamentação actual, em cujos 
termos apenas o número dos jogadores 
estrangeiros utilizáveis em cada encontro é 
restringido, e não o número de jogadores que 
um clube pode contratar, representa efectiva
mente um avanço em relação ao passado 
recente; todavia, não altera em nada o facto 
de tal regulamentação, como a anterior, vio
lar o artigo 48.° 139. O mesmo é válido para a 
circunstância de, nos termos das alterações à 
regulamentação introduzidas pela UEFA em 
1991, ser permitida a utilização de mais joga
dores estrangeiros que anteriormente. 

b) Possíveis excepções ou justificações 

137. Devemos todavia ponderar se as cláusu
las de nacionalidade podem igualmente ser 
consideradas legítimas à luz da jurisprudên
cia do Tribunal de Justiça. Como já referi no 

134 — J O L 257, p. 2 (rectificado no I O L 295, p . 12; EE 05 Fl 
p. 77). 

135 — V., também, Arno Petzold, Hans; Safaris, Athanase 
— «Europäische Freizügigkeit von Berufsfußballspielern 
aus deutscher und griechischer Sicht», EuR, 1982, pp. 76, 
80; Ruiz-Navarro Pinar, José Luis — «La libre circulación 
de deportistas en la Comunidad Europea», Boletín de 
Derecho de las Comunidades Europeas, 1989, pp. 169, 180, 
181; Weatherill, Stephen —«Discrimination on Grounds 
of Nationality in Sport», Yearbook of European Law 9 
(1989), Oxford, 1990, pp. 55, 66 («plainly in breach of 
Article 48»). 

136 — Neste sentido também, Hilf, loc. cit. (nota 123), p. 521; 
Marticke, loc. cit. (nota 123), p. 65; Castellaneta, Maria 
— «Libera circolazione dei calciatore e disposizioni della 
FIGC», Diritto comunitário e degli scambi internazionale 
1994, pp. 635, 643. 

137 — Também estes têm limites. Assim, os clubes financeira
mente mais poderosos da federação alemã, o FC Bayern de 
Munique e Borussia Dortmund, na época 1995/1996 e até 
ao momento (incluindo os contratados como amadores), 
têm contratados, respectivamente, seis e cinco jogadores 
estrangeiros. Para termo de comparação: o quadro do 
clube de Dortmund para aquela época abrange 25 jogado
res, o clube de Munique 21 jogadores (v. Sonderheft Bun
desliga 1995/1996 do Kicker Sportmagazin, pp. 67 e 71). 

138 — Hilf, loc. ciL (nou 123), p. 521 (sublinhado meu). 
139 — Ainda, a título de exemplo, Castellaneta, loc. cit ( n o u 

136), p. 644 («solo un mutamento della violazione del 
Trattato»). 
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acórdão Walrave, o Tribunal de Justiça 
entendeu que a proibição de discriminação 
constante do artigo 48.° não abrange «a 
constituição de equipas desportivas, em espe
cial sob a forma de equipas nacionais». No 
acórdão Dona, ao invés, o Tribunal decidiu 
que esta proibição não é violada quando o 
jogador estrangeiro é excluído «da partici
pação em determinados encontros, por 
razões que não sejam económicas mas ine
rentes à natureza e ao contexto específicos 
destes encontros, que têm, assim, uma natu
reza exclusivamente desportiva, como acon
tece, por exemplo, nos encontros entre equi
pas nacionais de diferentes países» 140. 

138. Em meu entender, deve, antes de mais, 
referir-se que, nas circunstâncias do caso em 
apreço, deve ser tida em conta a formulação 
utilizada no acórdão Donà. Em favor deste 
entendimento milita não apenas a circunstân
cia de aquele acórdão ter sido proferido pos
teriormente ao acórdão Walrave e de, ao con
trário deste, respeitar ao futebol, de que aqui 
se trata. A formulação do acórdão Donà 
estabelece, além disso, uma limitação à 
solução encontrada no acórdão Walrave. Isto 
resulta pelo facto de, no caso Dona, se tratar 
efectivamente da constituição de equipas. Se 
a questão tivesse exactamente por objecto a 
constituição de equipas efectivamente «por 
interesses exclusivamente desportivos», 
como o Tribunal de Justiça pareceu aceitar 
no acórdão Walrave, este Tribunal ter-se-ia 
bastado, no processo Dona, com uma mera 
remissão para aquele acórdão. Não o fez 
justamente porque não lhe escapou que a 

questão sobre a constituição de equipas 
podia ser motivada por razões diferentes das 
desportivas. 

139. Ao Tribunal de Justiça pode, no 
entanto, objectar-se o facto de, quer no 
acórdão Walrave, quer no acórdão Dona não 
ter dado uma resposta clara às questões for
muladas 141. Nem a fundamentação desta 
«excepção» nem o seu âmbito podem 
retirar-se com segurança destes acórdãos. 
Segundo o teor de ambos — em que se fala 
de uma «restrição do âmbito de aplicação» 
do direito comunitário — parece tratar-se de 
um tipo de excepção delimitada a um domí
nio 142. É todavia manifesto que, nestes acór
dãos, o Tribunal de Justiça entendeu que a 
regulamentação que determina que na equipa 
nacional de um país apenas possam intervir 
jogadores com a nacionalidade desse país é 
conforme ao direito comunitário. Esta con
clusão é facilmente concebível e convincente 
mas não é fácil de fundamentar. Tendo em 
conta, em especial, a circunstância de 
que, actualmente, os jogos entre equipas 
nacionais — basta pensar-se no campeonato 
do mundo de futebol — adquiriram elevada 
importância financeira, dificilmente se pode 
considerar que neste caso não se trata 
(também) de uma actividade económica 143. 
A excepção consentida pelo Tribunal de 

HO — V., supra, n.° 124. 

141 — Muito crítica, Forlati Picchio, Laura — «Discriminazioni 
nel settore sportivo e Comunità Europee», in Rivista di 
Diritto Intemazionale 59 (1976), p. 745, que fala de uma 
«escamoteação» (loc. af., p. 757); Hilf, loc. cit (nota 123), 
p. 520, refere-se à existência de duas «decisões sibilinas»; 
Palme, Christoph; Hepp-Schwab, Hermann; Wilske, Ste
phan — «Freizügigkeit im Profisport — EG-rechtliche 
Gewährleistungen und prozessuale Durchsetzbarkeit», JZ, 
1994, pp. 343, 344, falam de «declarações manifestamente 
vagas e obscuras». 

142 — Neste sentido, Schweitzer, ioc. cit. (nota 117), p. 83. 

143 — Neste sentido, Marticke, loc at (nota 123), p. 58. 
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Justiça não encontra justificação no n.° 3 do 
artigo 48.° 144. Dado que esta questão não é 
relevante para a decisão a proferir, não há 
necessidade de a examinar, neste contexto, 
mais de perto 145. 

140. Qualquer que possa ser a fundamen
tação desta excepção — no caso presente não 
é, no entanto, a meu ver, aplicável. O Tribu
nal de Justiça, no acórdão Dona, limitou 
expressamente a certos encontros a exclusão 
de estrangeiros, encontros que se caracteri
zam por um carácter e enquadramento espe
ciais, referindo ainda expressamente que esta 
limitação não pode exceder o exigido pela 
sua finalidade. Se se permitisse que jogadores 
de outros Estados-Membros pudessem ser 
excluídos também de encontros das divisões 
nacionais, o seu direito de livre circulação 
seria desvalorizado ou, em último caso, com
pletamente eliminado 146. Isto não pode estar 
certo. Efectivamente, verifica-se que o Tribu
nal de Justiça, em ambos os acórdãos, referiu 
as equipas nacionais simplesmente como 
exemplo. Daí não se pode, no entanto, retirar 
que considera admissíveis as cláusulas de 
nacionalidade no que se refere às divisões 
nacionais. E verdade que o advogado-geral 
A. Trabucchi, nas conclusões no processo 
Donà, o considerou possível 147. Em meu 

entender, todavia, tal não é compatível nem 
com o âmbito restritivo desta excepção, afir
mado pelo Tribunal de Justiça no acórdão 
Donà, nem com o effet utile do artigo 48.° 
Com razão se salientou que o Tribunal de 
Justiça, quando se referiu a encontros de 
equipas nacionais como exemplo, pode, além 
disso, ter pensado em jogos de equipas repre
sentativas de uma região, de um distrito ou 
semelhantes 148. 

141. Para fundamentação das cláusulas de 
nacionalidade foi ainda tecido um conjunto 
de outras considerações que agora devem ser 
examinadas. Distinguiremos, no essencial, 
três grupos de argumentos. Em primeiro 
lugar, foi acentuado que o aspecto da nacio
nalidade tem no futebol um importante 
papel. A identificação do espectador com 
cada clube apenas será garantida se for cons
tituído por uma maioria de nacionais do res
pectivo Estado-Membro. Além disso, os clu
bes com maior sucesso nas divisões nacionais 
representarão o respectivo Estado nas com
petições internacionais. Em segundo lugar, 
sustenta-se que esta regulamentação é neces
sária para garantir a existência de um número 
suficiente de jogadores para cada equipa 
nacional. Sem as cláusulas de nacionalidade 
ficaria prejudicado o aparecimento de novos 
jogadores. Finalmente, em terceiro lugar, 
opina-se que as cláusulas de nacionalidade 
visam o objectivo de garantir um certo equi
líbrio entre os clubes, uma vez que, de outro 
modo, os grandes clubes poderiam atrair os 
melhores jogadores. 

144 — Assim, justamente, Castellaneta, loc. cit. (nota 136), p. 653. 
N o mesmo sentido, Zuleeg, Manfred — «Der Sport im 
europäischen Gemeinschaftsrecht», in Michael R. Will 
(editor), Sportrecht in Europa, Heidelberg, 1993, pp. 1, 6. 

145 — V., todavia, infra, n.°s 214 c segs. Remete-se, por exemplo, 
para a fundamentação do advogado-geral J.-R Warner no 
caso Walrave (conclusões de 24 de Outubro de 1974, 
Colect., pp. 604, 607 e 608 — Teste do «espectador dema
siado curioso»), e de Hilf, loc. cit. (nota 123), p. 521 (foram 
determinantes «ainda os pontos de vista desportivos»). 

146 — Neste sentido e com razão, Fischer, Hans Georg — «EG-
-Freizügigkeit und Sport. Zur EG-rechtlichen Zulässigkeit 
von Ausländerklauseln im bezahlten Sport», in SpuRT, 
1994, pp. 174, 176. 

147 — Conclusões de 6 de Julho de 1976 (Colect., pp. 553, 554). 
148 — Neste sentido, Steindorff, Ernst — «Berufssport im 

Gemeinsamen Markt», RIW, 1975, pp. 253, 254. 
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142. Os argumentos referidos em primeiro 
lugar, segundo tudo indica, ligam-se à afir
mação do Tribunal de Justiça, no caso Dona, 
de que os encontros de que os jogadores 
estrangeiros são excluídos devem revestir um 
caracter e enquadramento especiais. De forma 
especialmente pronunciada se expressou 
neste contexto o representante do Governo 
alemão. Pretendeu que o «caracter nacional 
da prestação» marca o futebol profissional da 
primeira divisão. Um exame da realidade do 
futebol de hoje mostra que isto é desmentido 
pelos factos. A grande maioria dos clubes das 
primeiras divisões dos Estados-Membros 
inclui jogadores estrangeiros. Na primeira 
divisão alemã, por exemplo, não conheço 
qualquer clube que renuncie totalmente a 
jogadores estrangeiros. Se observarmos os 
clubes europeus com maior sucesso nos últi
mos anos, veremos claramente que quase 
todos têm nas suas fileiras jogadores estran
geiros. Em muitos casos são exactamente 
estes que caracterizaram o clube em causa. 
Basta pensar na equipa do AC de Milão no 
princípio da década de 90, entre cujos pilares 
se contam os jogadores neerlandeses Gullit, 
Rijkaard e Van Basten. É possível que exis
tam, de país para país, determinadas dife
renças quanto à forma de jogar ou à menta
lidade dos jogadores. Todavia, isto não 
limitou, de modo algum, a participação dos 
jogadores estrangeiros nas divisões nacionais. 

E, mesmo que «o aspecto nacional» tivesse a 
importância que alguns pretendem dar-lhe, 
nem por isso se justificariam as cláusulas de 
nacionalidade. O direito à livre circulação e a 
proibição de discriminação dos nacionais de 
outros Estados-Membros fazem parte dos 
fundamentos da organização da Comuni
dade. As cláusulas de nacionalidade violam 
estes princípios de uma forma tão manifesta 

e grave que qualquer invocação de interesses 
nacionais que não tenha por base o artigo 
48.°, n.° 3, deve ser considerada inadmissível 
face a esta disposição. 

143. N o que respeita à identificação do 
espectador com as equipas, não são necessá
rias grandes considerações para demonstrar 
as fraquezas deste argumento. Com razão 
referiram a Comissão e J.-M. Bosman que a 
grande maioria dos adeptos de um clube está 
mais interessada nos seus sucessos que na 
constituição da equipa 149. A participação de 
jogadores estrangeiros também não impede 
os adeptos de uma equipa de com ela se 
identificarem. Muito pelo contrário, não 
raramente se verifica que estes jogadores 
atraem sobre si, em especial medida, a admi
ração e a simpatia dos adeptos do futebol. 
Entre os jogadores mais populares que o 
TSV 1860 de Munique jamais teve, conta-se, 
sem dúvida, Petar Radenkovic, originário da 
antiga Jugoslàvia. O jogador de nacionali
dade inglesa Kevin Keegan foi durante mui
tos anos o ídolo do público no Hamburger 
SV. A popularidade de Eric Cantona no 
Manchester United, bem como de Jürgen 
Klinsmann no seu antigo clube, o Tottenham 
Hotspur, é sobejamente conhecida. 

A inconsequência do defensor desta opinião 
demonstra-se, além disso, se examinarmos 
uma das considerações tecidas, neste con
texto, pela URBSFA. Segundo ela, dado que 

149 — Neste sentido também, Forlati Picchio, loc CiL (nou 141), 
p. 759. 
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os clubes frequentemente têm o nome de um 
lugar, os espectadores têm o direito de ver na 
respectiva equipa jogadores com a mesma 
nacionalidade. Se um clube escolher para seu 
nome o de um lugar, apenas se poderia espe
rar ou exigir que os jogadores desse clube 
fossem originários desse lugar. Todavia toda 
a gente sabe que, por exemplo, dos jogadores 
do FC Bayern de Munique apenas alguns são 
da Baviera (ou eventualmente de Munique). 
Se os nacionais de outras partes do território 
desse Estado são aceites sem mais, não se vê 
que o mesmo não possa aplicar-se aos nacio
nais de outros Estados-Membros. 

Deve finalmente referir-se que o sucesso e a 
forma de jogar de uma equipa são decididos, 
fundamentalmente, pelo respectivo treinador. 
O Tribunal de Justiça declarou já que os trei
nadores de futebol partilham do direito de 
livre circulação nos termos do artigo 48.° 150. 
Talvez não tenha ponderado que estas pes
soas podem estar sujeitas a restrições diferen
tes das expressamente previstas no artigo 48.° 
Na prática faz-se uso deste direito com fre
quência. O mais conhecido exemplo é o do 
FC de Barcelona, que desde há muito tem 
um treinador neerlandês. O Hamburger SV 
teve os seus maiores sucessos com um treina
dor austríaco, e o FC Bayern de Munique 
teve nos últimos anos vários treinadores 
estrangeiros. Também a equipa nacional de 
um país nem sempre é formada por um naci
onal desse país. Assim, por exemplo, o 

treinador da equipa nacional irlandesa é um 
inglês. Isto demonstra que raramente se veri
fica a caracterização «nacional» do futebol 
no sentido de que jogadores e treinadores 
devem ter a nacionalidade do país em que o 
respectivo clube tem a sua sede. 

144. Acrescenta-se ainda que nas divisões 
nacionais os clubes com mais sucesso repre
sentam o respectivo Estado-Membro nos 
campeonatos europeus e deviam por isso ser 
constituídos, pelo menos maioritariamente, 
por jogadores da nacionalidade desse Estado. 
Assim, o «Deutsche Meister», por exemplo, 
apenas podia resultar de campeonato de 
equipas de clubes em que existisse «ainda um 
mínimo de jogadores alemães» 151. Também 
este argumento não convence. Por um lado, 
os defensores desta tese não esclarecem a 
necessidade da regulamentação actualmente 
utilizada para garantirem este objectivo. Se 
deste modo se conseguisse que uma equipa 
fosse constituída maioritariamente por cida
dãos nacionais do Estado em causa, bastaria, 
num total de onze jogadores de cada equipa, 
autorizar cinco de nacionalidade estrangeira. 
Se apenas «um mínimo» de jogadores 
devesse ter a nacionalidade do respectivo 
Estado, poder-se-iam autorizar ainda mais 
jogadores estrangeiros. Deve ainda referir-se 
que o conceito de «Deutsche Meister» pode, 
sem mais, ser interpretado de forma diversa 
da exigida pelos representantes deste enten
dimento. Nada impede o entendimento de 

150 — Acórdão de 15 de Outubro de 1987, Heylens (222/86, 
Colect., p. 4097). 

151 — Neste sentido, por exemplo, Kahlenberg, Harald — «Zur 
EG-rechtlichen Zutässigkeit von Ausiänderklauseln im 
Sport», in EWS, 1994, pp. 423, 429. 
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que desta forma se pretende caracterizar um 
clube que seja o primeiro nos jogos realiza
dos na Alemanha 152. 

Este argumento todavia também não con
vence por outra razão. As cláusulas de naci
onalidade não se aplicam, por exemplo, na 
Alemanha aos clubes amadores. Alguns des
tes participam na competição da taça organi
zada pela DFB (federação alemã de futebol). 
É por isso teoricamente pensável que uma 
equipa de amadores constituída por onze 
jogadores estrangeiros possa ganhar a taça 
DFB e deste modo tenha direito a participar 
na taça dos vencedores de taças. Que não se 
trata simplesmente de uma hipótese mostra-o 
o exemplo dos amadores do Hertha BSC 
Berlin que, em 1993, chegaram à final da taça 
alemã. A fraqueza dos referidos argumentos 
é ainda mais patente se tivermos em conta 
que uma federação como a escocesa não 
inclui qualquer cláusula de nacionalidade e as 
demais federações britânicas prevêem regras 
especiais nas respectivas relações 153. Pode, 
assim, acontecer que os clubes destas federa
ções utilizem nos campeonatos e divisões por 
elas organizados um grande número de joga
dores de outros Estados-Membros, e que se 
vejam obrigadas a restringi-lo se participa
rem nos campeonatos da UEFA. Não vejo 
de que modo, em tal situação, o referido 
argumento possa fundamentar a recusa da 
participação no campeonato europeu da taça 

de jogadores profissionais da Comunidade 
Europeia. 

145. Também o segundo grupo de argumen
tos não convence. Nada demonstra que o 
desaparecimento das cláusulas de nacionali
dade dificulta o aparecimento de novos joga
dores num Estado-Membro. Apenas um 
número reduzido de clubes cimeiros se apoia 
na preparação de novos jogadores, como, por 
exemplo, o Ajax de Amsterdão. A maior 
parte dos talentos progridem na sua carreira 
a partir de pequenos clubes, aos quais estas 
cláusulas não são aplacáveis 154. Além disso, 
não falta quem entenda que a participação de 
jogadores estrangeiros do mais elevado nível 
contribui para o desenvolvimento do fute
bol 155. Começar cedo a contactar com joga
dores «estrelas» estrangeiros «só pode ser 
vantajoso para um jogador jovem» 156. 

É efectivamente verdade que o número de 
postos de trabalho disponíveis para os joga
dores nacionais será tanto mais restrito 
quanto mais jogadores estrangeiros forem 
contratados e utilizados pelos clubes. 
Trata-se no entanto de uma consequência 
necessária do direito de livre circulação. 
Além disso, também não justifica que o afas
tamento das cláusulas de nacionalidade possa 
contribuir para que os jogadores de uma 

152 — Também, neste sentido, Zäch, Roger 
— «Wettbewerbsrecht und Freizügigkeit für Arbeitnehmer 
im Bereich des Sports nach dem Recht der EG», in Walter 
R. Schluep e o. (editor), Festschrift für Arnold Koller, 
Berna, Estugarda, Viana, 1993, pp. 837, 847 e segs. 

153 — W., supra, n.° 40. 

154 — Apenas para citar dois conhecidos exemplos de jogadores 
cujas carreiras começaram por pequenos clubes de amado
res: Franz Beckenbauer começou no SC de Munique 1906; 
Gerd Müller marcou o seu primeiro golo para o TSV 1861 
Nördlingen. 

155 — Neste sentido, Giardini, loc. cit. (nota 119), p. 454. 
156 — Palme, Hepp-Schwab e Wilske, loc cit. (nota 141), p. 345. 
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divisão com a nacionalidade do Estado em 
causa sejam reduzidos a uma pequena mino
ria. O desaparecimento das cláusulas de naci
onalidade não obrigaria os clubes a contratar 
(mais) estrangeiros, mas dar-lhes-ia apenas a 
possibilidade de o fazer se dessa maneira 
contassem obter sucesso. 

146. Também o argumento de que as cláusu
las de nacionalidade são necessárias para 
garantir que haja suficientes jogadores for
mados para a equipa nacional não convence. 
Mesmo que se quisesse considerar legítima 
esta argumentação à luz dos acórdãos do Tri
bunal de Justiça nos casos Walrave e Dona, 
não poderia justificar as cláusulas de nacio
nalidade. Tal como já referi, não é plausível 
que o fluxo dos jogadores estrangeiros 
pudesse ser tão importante que a carreira dos 
jogadores nacionais fosse bloqueada. Há que 
ter ainda em conta que o sucesso ou insu
cesso da equipa nacional influi também no 
interesse pelos jogos dos clubes do referido 
país. A vitória no campeonato mundial de 
futebol suscita em regra o fortalecimento do 
interesse dos espectadores pelos jogos do 
campeonato nacional. É por isso do maior 
interesse dos clubes de um país contribuir 
para o sucesso da equipa nacional, formando 
jogadores de qualidade e pondo-os à dispo
sição desta. O prestígio que estes jogadores 
obtêm na equipa nacional é também, em si, 
vantajoso para os clubes. Além disso, merece 
referência o exemplo da Escócia, em que a 
inexistência de cláusulas de nacionalidade 
claramente não levou à falta de jogadores 
para a selecção 157. 

Além disso, encontram-se hoje, muito fre
quentemente, nas equipas nacionais dos 
Estados-Membros da Comunidade jogadores 
que exercem a sua actividade no estrangeiro 
sem que daí resultem desvantagens especiais. 
Basta que os jogadores estejam disponíveis 
para os jogos da equipa nacional, tal como 
prevêem actualmente os regulamentos das 
federações. O melhor exemplo é talvez o da 
selecção nacional dinamarquesa que, em 
1992, ganhou o campeonato europeu. Na 
selecção nacional alemã, que foi campeã em 
1990, havia vários jogadores que jogavam 
numa divisão estrangeira. Não se vê, por 
isso, que as cláusulas de nacionalidade sejam 
necessárias para garantir o fortalecimento da 
própria selecção nacional. 

147. Finalmente e em terceiro lugar, 
afirma-se que as cláusulas de nacionalidade 
contribuem para garantir o equilíbrio entre 
os clubes. N o entender da URBSFA, se 
assim não fosse, os grandes clubes podiam 
assegurar os serviços dos melhores jogadores 
de toda a Comunidade e, dessa maneira, 
aumentar o seu avanço econòmico e despor
tivo em relação aos demais. A preocupação 
daqui resultante — como posteriormente 
mais detalhadamente analisarei — é legítima. 
Todavia, como J.-M. Bosman, considero que 
existem outros meios para atingir tal objec
tivo sem restringir o direito à livre circula
ção. Além disso, estas cláusulas, sem mais, 
não são muito adequadas para garantir um 
equilíbrio entre os clubes. Os clubes mais 
ricos estão, como antes, na situação de obter 
os melhores — e, igualmente, em regra os 
mais caros — jogadores «estrelas» estrangei
ros. Estes clubes têm, do mesmo modo, a 
possibilidade de contratar os melhores joga
dores nacionais, sem que qualquer cláusula 
equiparável os possa limitar. 

157 — Nada se pode concluir em contrário do facto de a selecção 
da Escócia desde há largo tempo ter obtido pouco sucesso. 
Efectivamente, também as equipas escocesas não têm 
obtido grande sucesso nas competições europeias. Há que 
esperar que um dia isto se altere de novo. 
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148. Apenas pela preocupação de ser exaus
tivo, note-se ainda que a circunstância de as 
cláusulas de nacionalidade, actualmente em 
vigor, terem sido possivelmente reformuladas 
em colaboração com a Comissão e eventual
mente por esta mesmo aprovadas, não tem 
qualquer relevância jurídica. A Comissão não 
tem competência e nem sequer está na situ
ação de, através da sua acção, alterar o 
âmbito de aplicação ou a importância das 
disposições do Tratado CE. A interpretação 
vinculativa destas disposições compete ape
nas ao Tribunal de Justiça. 

3. O artigo 48.° e a regulamentação 
das transferências 

a) Regras aplicáveis 

149. Passemos agora à discussão da compati
bilidade da regulamentação das transferências 
com o artigo 48.° Põe-se, em primeiro lugar, 
a questão de saber qual a regulamentação 
que deve ser objecto deste exame. Se o antigo 
clube de um jogador e o seu novo clube per
tencerem à mesma federação, será aplicável a 
regulamentação das transferências dessa fede
ração. A uma transferência no interior da 
Bélgica, por exemplo, é por isso aplicável o 
regulamento da URBSFA. Não totalmente 
claro é, ao invés, qual a regulamentação, no 
âmbito da Comunidade, que deverá ser apli
cada se o clube antigo e o novo clube forem 
filiados em diferentes federações. A questão 
parece estar resolvida a partir do regula
mento de transferências da UEFA, que, 
como já foi referido, prevê a aplicação do 
regulamento da FIFA às transferências inter
nacionais de clubes no âmbito da UEFA. Há 
simplesmente que recorrer ao regulamento 

de transferências da UEFA de 1993 para se 
obter o cálculo da indemnização de transfe
rência no caso de os clubes interessados não 
chegarem a acordo quanto ao seu montan
te 158. A frustração da transferência de J.-M. 
Bosman para o US de Dunquerque 
verificou-se todavia em 1990, portanto antes 
do regulamento de transferências da UEFA 
que entrou em vigor em 1993. É discutível 
qual a regulamentação aplicável, na altura, às 
transferências internacionais. A UEFA pre
tende que o era o seu regulamento em vigor 
na altura. O tribunal de reenvio, todavia, 
entende que foram efectivamente aplicadas as 
disposições da FIFA então em vigor. 

150. Penso, no entanto, como o tribunal de 
reenvio, que esta questão não tem interesse 
para o caso que nos ocupa. É efectivamente 
verdade que a regulamentação da UEFA de 
1990 dispõe que as relações económicas entre 
os clubes em causa, em matéria de montante 
da indemnização de transferência 159, não 
podem ter influência na actividade desportiva 
do jogador. Isto constitui seguramente um 
progresso face ao regulamento da FIFA de 
1986 então em vigor e nos termos do qual o 
certificado de desvinculação, passado pela 
antiga federação e necessário para o jogador 
ser autorizado a jogar, atesta o recebimento 
da indemnização de transferência160. Ao 
invés deste regulamento da FIFA, nos termos 
do regulamento da UEFA era, assim, possí
vel que um jogador pudesse ser contratado 
antes de os clubes interessados terem che
gado a acordo quanto ao montante da 
indemnização de transferência. Este pro
gresso é, no entanto, meramente aparente. 
Também nos termos do regulamento da 

158 — V., supra, n.° 19. 
159 — V., supra, n.° 15. 
160 — V, supra, n.° 21 e o texto da disposição pertinente do regu

lamento da FIFA de 1986, citada na nota 37. 
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UEFA havia que pagar uma indemnização de 
transferência. Se os clubes interessados não 
chegassem a acordo quanto ao seu montante, 
este seria fixado — como acontece na regula
mentação actual — pela UEFA. Se o novo 
clube não pagasse, sujeitava-se a pesadas san
ções. É por isso claro que nenhum clube pru
dente e ponderado nos seus cálculos estaria 
disposto a contratar um jogador antes de 
estar fixado o montante da indemnização de 
transferência ou pelo menos se ter certificado 
da quantia mais elevada que teria de pagar. 
Um clube apenas contratará um jogador se 
estiver preparado e na situação de pagar este 
montante 161. O montante da indemnização 
de transferência desempenha por isso um 
papel fundamental quanto à possibilidade de 
um jogador se transferir do seu clube, ainda 
que se tenham em conta as novas regras da 
UEFA. Foi por isso com razão que o tribu
nal de reenvio recusou a alteração do seu 
pedido prejudicial proposta pela UEFA 162. 

b) O artigo 48.° como proibição de discrimi
nação 

151. Nos termos do n.° 2 do artigo 48.° do 
Tratado CE, a livre circulação dos trabalha
dores implica a «abolição de toda e qualquer 
discriminação em razão da nacionalidade, 
entre os trabalhadores dos Estados-
-Membros, no que diz respeito ao emprego, 
à remuneração e demais condições de 

trabalho». O Tribunal de Justiça apoiou-se 
nesta proibição de discriminação em grande 
número de acórdãos, declarando que esta 
disposição constitui a transposição para o 
domínio a que se aplica o princípio geral de 
não discriminação em razão da nacionali
dade, previsto no artigo 6.° do Tratado CE 
(anteriormente artigo 7.° do Tratado 
CEE) 163. Esta proibição de discriminação 
em razão da nacionalidade deve ser extensi
vamente interpretada. Segundo jurisprudên
cia firmada do Tribunal de Justiça, o artigo 
48.° proíbe «não apenas as discriminações 
ostensivas em razão da nacionalidade, mas 
também todas as formas dissimuladas de dis
criminação que, aplicando outros critérios de 
distinção, conduzam na prática ao mesmo 
resultado» 164. 

152. Deve assim averiguar-se se a regulamen
tação agora em análise conduz à discrimina
ção, por qualquer forma, de nacionais de 
outros Estados-Membros. 

153. A URBSFA nega-o, afirmando que as 
regras de transferência do seu regulamento se 
aplicam do mesmo modo a todos os jogado
res, sem distinção da sua nacionalidade. 
Também a UEFA contesta que a sua regula
mentação das transferências conduza a uma 
discriminação com base na nacionalidade. É 
aplicável indistintamente a todos os jogado
res por ela abrangidos. Também os Governos 

161 — O caso da transferência de Heiko Herrlich do Borussia 
Mönchengladbach para o Borussia Dortmund, no Verão 
de 1995, não contraria este entendimento. Efectivamente, 
este jogador, segundo tudo indica, tinha assinado um con
trato com o seu novo clube, sem eventualmente as negoci
ações entre os clubes sobre uma eventual transferência 
terem começado. A especialidade do caso reside portanto 
em o jogador, segundo o entendimento do seu anterior 
clube, ainda estar a este vinculado e, por isso, ao assinar 
um novo contrato, ter violado o anterior. 

162 — V., supra, n.° 52. 

163 — V., nomeadamente, acórdão de 30 de Maio de 1989, 
Comissão/Grécia (305/87, Colect, p. 1461, n.° 12). 

164 — Acórdão de 23 de Fevereiro de 1994, Scholz (C-419/92, 
Colect., p. 1-505, n.° 7). 
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italiano, francês e alemão sustentaram que a 
regulamentação das transferências não con
duz a uma discriminação no sentido do n.° 2 
do artigo 48.° A Comissão, nas suas observa
ções escritas, sustentou que a regulamentação 
das transferências não conduz a uma discri
minação. Na audiência, ao invés, expressou a 
opinião de que poderia haver discriminações. 
J.-M. Bosman pronunciou-se no sentido de 
que o regime da regulamentação das transfe
rências não tem caracter fundamentalmente 
discriminador. Apontou, todavia, alguns 
aspectos da aplicação desta regulamentação 
de que, em seu entender, resulta a possibili
dade de discriminações. O representante do 
Governo dinamarquês pronunciou-se, na 
audiência, no sentido de que não estava 
esclarecido se a regulamentação das transfe
rências conduzia ou não a estas discrimina
ções. 

154. Em meu entender, não há dúvidas de 
que a aplicação da regulamentação das trans
ferências na Comunidade fundamentalmente 
pode conduzir a discriminações. Haverá que 
distinguir a este respeito três situações distin
tas. 

155. A primeira situação é, à primeira vista, a 
mais evidente. Trata-se dos casos em que o 
regulamento de uma federação, aplicado quer 
isoladamente quer em conjugação com a 
regulamentação da UEFA e da FIFA, neces
sariamente conduz a que uma transferência 
para o estrangeiro seja tratada de forma 
menos vantajosa que uma transferência no 
interior da própria federação. Isto parece ser, 
tendo em conta a documentação fornecida, o 
que se verifica, por exemplo, na Dinamarca. 
Examinemos as modalidades de cálculo da 
indemnização de transferência numa transfe
rência na Dinamarca, por um lado, e numa 
transferência para o estrangeiro, por outro; 

verificaremos que a indemnização de transfe
rência neste último caso pode ser substanci
almente mais elevada 165. Isto vê-se mais cla
ramente ainda da referida regulamentação da 
federação francesa, segundo a qual a indem
nização de transferência, em caso de transfe
rência para o estrangeiro, é elevada ao 
dobro 166. 

Nestes casos se inclui portanto o regula
mento de uma federação que, tomado isoh-
damente, leva a que os jogadores que preten
dam transferir-se para o estrangeiro sejam 
objecto de um tratamento menos favorável 
que os que pretendam fazê-lo para um clube 
da mesma federação. Neste caso está-se efec
tivamente perante uma discriminação não 
relacionada (ou pelo menos não directa
mente) com a nacionalidade do jogador. 
Pode, no entanto, deixar-se em aberto a 
questão de saber se, em tais casos, se trata de 
uma discriminação dissimulada em razão da 
nacionalidade. É efectivamente evidente que, 
através de um tratamento discriminatório 
deste tipo, um jogador pode ser levado a não 
fazer uso do seu direito de livre circulação 
previsto no artigo 48.° Tais discriminações 
violam, portanto, esta disposição, cuja finali
dade consiste exactamente em dar aos traba
lhadores a possibilidade de se dirigirem a 
outro Estado-Membro sem por isso terem de 
se expor a desvantagens. O Tribunal de Jus
tiça fez estas considerações frequentemente 
como fundamentação de decisões nomeada
mente no domínio da segurança social dos 
trabalhadores migrantes 167. Em acórdão 
mais recente, remetendo para jurisprudência 
anterior, admitiu «que o conjunto das dispo-

165 — V., supra, n.° 30. 
166 — V. n.° 33. 
167 — V., nomeadamente, acórdão de 9 de Dezembro de 1993, 

Lepore e Scamuffa (C-45/92 e C-46/92, Colect, p. I-6497, 
n.° 21). 
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sições do Tratado relativas à livre circulação 
de pessoas visa facilitar aos nacionais comu
nitários o exercício de actividades profissio
nais de qualquer natureza em todo o territó
rio da Comunidade e opõem-se a qualquer 
regulamentação nacional que possa desfavo
recer esses nacionais quando desejem exercer 
uma actividade económica no território de 
outro Estado-Membro» 168. 

156. Em igual situação estão os casos em que 
o regulamento de uma federação, conjugado 
com as regulamentações da UEFA ou da 
FIFA, conduz a um tratamento discrimina-
dor. Também aqui se pode dar como exem
plo a regulamentação francesa. Como já 
vimos, nos termos desta regulamentação, 
uma indemnização de transferência só pode 
ser exigida numa transferência, quando se 
trata da primeira mudança de clube de um 
jogador profissional 169. Posteriores transfe
rências no interior da França são, portanto, 
possíveis sem ter de se pagar uma indemni
zação de transferência. A uma transferência 
para o estrangeiro aplicam-se, todavia, as 
regulamentações da UEFA e da FIFA, que 
consagram como princípio o pagamento de 
tal indemnização. Nestes termos, para os 
mesmos jogadores, que podem transferir-se 
livremente para outro clube francês, é devido 
o pagamento de uma indemnização de trans
ferência quando a transferência se faça para o 
estrangeiro. Foi pois com razão que J.-M. 
Bosman e a Comissão se referiram a esta 
situação. Na realidade, um jogador que esti
vesse na situação de J.-M. Bosman, mas per
tencendo à divisão francesa de futebol, seria 
livre de se transferir para outro clube francês. 
Se, ao invés, pretendesse transferir-se para 
um clube belga, este teria de pagar por ele 
uma indemnização de transferência. A conju

gação da regulamentação da federação nacio
nal com a regulamentação da federação inter
nacional de futebol tem portanto como 
consequência que um jogador de um clube 
francês pode mais facilmente transferir-se 
para outro clube francês do que para o 
estrangeiro. Também neste caso se deve ver 
uma violação do artigo 48.° 

As mesmas consequências resultarão da 
regulamentação das transferências aplicável 
em Espanha. Jogadores profissionais, com 
pelo menos 25 anos, podem efectivamente 
transferir-se no interior da Espanha sem ter 
de ser paga uma indemnização de transferên
cia 170. Ao invés, nos termos da regulamen
tação da UEFA e da FIFA, aquando de uma 
transferência para o estrangeiro, o antigo 
clube pode exigir uma indemnização de 
transferência. 

157. Todavia, estes casos de discriminação 
não nos servem para a solução do processo 
em análise, uma vez que a regulamentação da 
URBSFA, de que aqui se trata, nem por si, 
nem conjugada com a regulamentação da 
UEFA ou da FIFA, pode levar ao tratamento 
mais desfavorável de uma transferência para 
o estrangeiro que no interior da federação 
belga. 

158. O mesmo pode não acontecer na 
segunda situação. Efectivamente pode 
verificar-se uma desvantagem para o jogador 

168 — Acórdão de 7 de Julho de 1992, Singh (C-370/90, Colect., 
p. I-4265, n.° 16). 

169 — V., supra, n.° 32. 170 — V, supra, n . °31 . 
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que pretenda transferir-se para o estrangeiro 
quando neste caso sejam devidas indemniza
ções de transferências mais elevadas que as 
resultantes de uma transferência para um 
clube da mesma federação. Uma vez que, em 
geral, as indemnizações de transferência são 
negociadas livremente, apenas podem 
comparar-se entre si as devidas em função de 
cada regulamento se os clubes não chegarem 
a acordo quanto ao seu montante. N o caso 
em apreço, a aplicação do regulamento da 
URBSFA levou, como se sabe, à fixação da 
indemnização de transferência em 11 743 000 
BFR, no caso de transferência obrigatória 171. 
Na audiência, J.-M. Bosman referiu que a 
fixação das indemnizações de transferência 
com base nos critérios utilizados pela UEFA 
leva necessariamente, na prática, a um mon
tante muito superior ao efectivo valor de 
mercado do jogador. Nas observações escri
tas, sustentou que a indemnização de transfe
rência, calculada nos termos da regulamen
tação da UEFA, teria atingido, no seu caso, 
14 000 000 BFR. Na audiência, falou mesmo 
de um montante de mais de 20 000 000 BFR. 

159. Se efectivamente acontecesse que a 
fixação da indemnização de transferência, 
com base nos critérios da UEFA e da FIFA, 
conduzisse, sempre ou a maior parte das 
vezes, a importâncias mais elevadas que as 
que resultariam de uma transferência do 
mesmo jogador para um clube da mesma 
federação, haveria uma discriminação em 
relação aos jogadores que pretendessem utili
zar o seu direito à livre circulação. Esta dis
criminação seria, atento o acima referido, 
proibida nos termos do artigo 48.° Uma 
certa base para considerar que a regulamen

tação da UEFA pode ter o objectivo de tor
nar a transferência de jogadores para outra 
federação mais difícil que no interior de uma 
federação é-nos dada pelas considerações que 
parecem ter sido proferidas numa reunião de 
um comité da UEFA em 24 de Novembro de 
1976 172. Decisivo é, todavia, saber se a regu
lamentação da UEFA ou da FIFA permite tal 
resultado. Esta questão deve ser esclarecida 
pelo tribunal de reenvio, se tiver que a deci
dir. 

160. A terceira e última situação, que podia 
constituir uma violação da proibição de dis
criminação, foi apresentada apenas na audi
ência. A análise dos regulamentos da UEFA 
e da FIFA em causa levou à conclusão de 
que, em todos os casos em que um jogador 
se transfere para um clube de outra federa
ção, é necessário um certificado de desvincu
lação da anterior federação. Semelhante 
necessidade parece não existir quando se 
trate de uma transferência no interior de uma 
federação. Perguntei por isso à Comissão, na 
audiência, se estas circunstâncias levariam a 
que a transferência para o estrangeiro envol
vesse maiores dificuldades ou pelo menos 
encargos mais elevados que uma transferên
cia no interior da mesma federação. A repre
sentante da Comissão respondeu afirmativa
mente à questão, baseando-se em 
informações prestadas por J.-M. Bosman. A 
UEFA, na mesma audiência, não se pronun
ciou sobre o assunto. 

171 — V., supra, n.° 43. 

172 — J.-M. Bosman forneceu ao Tribunal uma acu da reunião de 
uma «comissão dos profissionais e não amadores» cuja 
autenticidade não foi posta em causa pela UEFA. Segundo 
este documento, um dos presentes defendeu que, através 
dos acórdãos do Tribunal de Justiça, a situação jurídica 
relativa às cláusulas de nacionalidade tinha sido esclare
cida. Do contexto resulta que o interessado entendia que 
os jogadores podiam, sem mais, transferir-se para outro 
Estado-Membro, nos termos do artigo 48.° Doravante 
haveria que tornear esta disposição («tourner la loi»). 
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161. É assim fácil reconhecer que a transfe
rência para o estrangeiro é tratada de forma 
diversa da transferência no interior de uma 
federação e que, nos casos referidos em pri
meiro lugar, a antiga federação deve estar de 
acordo com a transferência. Esta desigual
dade de tratamento não teria — eventual
mente — influência no exame do presente 
caso se constituísse mera formalidade resul
tante apenas da circunstância de, numa trans
ferência para o estrangeiro, se verificar simul
taneamente uma mudança da filiação na 
federação. A UEFA pretende ser este o caso. 
É, no entanto, possível a dúvida de que se 
trate apenas de uma formalidade. 

O regulamento de transferências da UEFA 
de 1990 dispõe, efectivamente, no artigo 16.°, 
n.° 1, que a questão da indemnização de 
transferência nenhuma influência tem sobre a 
actividade desportiva do jogador. Verifica-se, 
todavia, que o parágrafo seguinte utiliza o 
futuro («poderá jogar») 173. Pode entender-
-se, assim, que o jogador em causa pode ser 
contratado pelo novo clube logo que seja 
recebido o certificado de desvinculação da 
antiga federação. Efectivamente, o regula
mento de transferências da UEFA de 1990 
dispõe que este certificado deve ser passado 
sem demora. Não regulamenta no entanto, 
ao que parece, a situação que pode resultar 
se, por qualquer razão, tal não acontecer. 

O regulamento de transferências da UEFA 
de 1993 contém, no seu artigo 2.°, uma dis
posição coincidente com a do artigo 16.° do 
regulamento de transferências da UEFA de 

1990. Também nos termos desta disposição o 
jogador «poderá jogar» para o seu novo 
clube. Como já referi, o regulamento de 
transferências da UEFA de 1993 remete 
extensivamente para as correspondentes dis
posições da FIFA. Nos termos do disposto 
no regulamento da FIFA de 1994, a um joga
dor que se transfira para um clube de outra 
federação só pode ter licença para jogar se 
esta federação tiver recebido o certificado de 
desvinculação da anterior federação. Este cer
tificado pode ser recusado se o jogador em 
causa «não tiver cumprido integralmente» as 
suas obrigações contratuais em relação ao 
antigo clube ou existir entre ambos os clubes 
um conflito sobre a transferência que «não 
seja de natureza financeira» 174. É assim claro 
que um jogador cujo contrato com a sua 
antiga entidade patronal ainda não tenha che
gado ao seu termo e que, portanto, não tenha 
ainda cumprido integralmente as suas obriga
ções contratuais em relação a este clube, 
pode ser impedido de jogar para um novo 
clube. A citada formulação do regulamento 
da FIFA de 1994 é todavia feita em termos 
tão amplos que pode abranger ainda uma 
quantidade de outros casos. 

Pode ficar em aberto a questão de saber 
como conciliar isto com a suposta possibili
dade de o jogador ser «livre» de jogar para o 
seu novo clube. De qualquer modo, este 
regulamento mostra claramente, em meu 
entender, que o certificado de desvinculação 
não constitui uma mera formalidade. Efecti
vamente, no artigo 7° do regulamento da 
FIFA de 1994 diz-se o que acontecerá se a 
antiga federação — seja por que razão for — 

173 — V., o texto no n.° 15. 174 — V., supra, n.° 23. 

I - 4989 



CONCLUSÕES DE C. O. LENZ — PROCESSO C-415/93 

— se recusar a emitir o certificado de desvin
culação. Neste caso, os comités competentes 
da FIFA «podem» ordenar à antiga federação 
a sua passagem ou substituí-lo por decisão 
própria. Se a antiga federação não emitir o 
certificado de desvinculação no prazo de 60 
dias, a nova federação «pode», ela própria, 
emitir um certificado provisório 175. É, assim, 
em todos os casos necessário um certificado 
de desvinculação ou uma decisão da FIFA 
que o substitua. Além disso, o jogador fica 
na dependência de, a sua anterior federação, 
a FIFA ou a sua nova federação, fazerem o 
necessário para a obtenção deste certificado 
de desvinculação. A antiga federação é obri
gada a emiti-lo mas pode, todavia, se for o 
caso, apoiar-se numa excepção redigida de 
forma ampla e relativamente confusa. A 
FIFA e o novo clube podem intervir. Mas 
não está dito que o devam também fazer 
para dar ao jogador a possibilidade de jogar 
para seu novo clube. 

Se, não obstante o já referido, houvesse ainda 
necessidade de nova confirmação de que o 
certificado de desvinculação não é mera for
malidade, bastaria dar uma vista de olhos por 
uma disposição do regulamento da FIFA de 
1994. Esta disposição aplica-se ao caso de a 
antiga federação não emitir o certificado de 
desvinculação e a nova federação, após o 
termo do referido prazo de 60 dias, emitir 
um certificado provisório. Ali se diz: «Em 
caso algum é permitido ao jogador intervir 

em jogos oficiais no seu novo clube durante 
o prazo de 60 dias atrás referido» 176. 

162. Dado que — pondo de parte o caso 
especial das federações do Reino Unido — o 
certificado de desvinculação apenas é neces
sário no caso de uma transferência para outra 
federação e, por isso, para o estrangeiro, estas 
transferências estão sujeitas a uma regula
mentação mais desvantajosa que as realizadas 
no interior da mesma federação. Esta desi
gualdade de tratamento pode impedir os 
jogadores de recorrerem ao direito de livre 
circulação. Também aqui, tendo em conta as 
considerações acima referidas, pode ver-se 
uma violação do princípio de não discrimi
nação consagrado no artigo 48.° Para esta 
conclusão é sem importância que a aplicação 
na prática da regulamentação das transferên
cias apenas conduza a tais dificuldades em 
casos excepcionais. Basta que exista a possi
bilidade de tal desigualdade de tratamento 
restringir a liberdade de circulação. 

163. Apenas pela preocupação de ser exaus
tivo, acrescentarei que, ao contrário do sus
tentado por J.-M. Bosman, não consigo ver 
no facto de o montante da indemnização de 
transferência variar conforme o jogador, um 
caso relevante de discriminação na acepção 
do artigo 48.° É efectivamente verdade que se 
trata de um tratamento discriminatório. 
Dado que as normas de cada um dos regula
mentos sobre o cálculo da indemnização de 
transferência dependem da remuneração do 
jogador, na transferência de um jogador bem 

175 — V., supra, n.°23. 
176 — Artigo 7.°, n.°4, terceiro parágrafo, do regulamento da 

FIFA 1994 (sublinhado nosso). 
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pago (e por isso, em regra, talentoso) tem de 
ser paga uma indemnização de transferência 
superior à de uma transferência de um joga
dor menos bem pago. Neste caso, todavia, 
não se trata de um discriminação directa ou 
indirectamente ligada à nacionalidade ou que 
atinja de modo especial jogadores que pre
tendam fazer uso do direito de livre circula
ção. 

164. Nos termos do atrás referido, pode, 
portanto, sustentar-se que a regulamentação 
das transferências, num ou noutro ponto de 
vista, viola o princípio da não discriminação 
consagrado no artigo 48.°, n.° 2, do Tratado. 
N o entanto, o Tribunal de Justiça apenas 
teria que examinar estas questões se o con
teúdo do artigo 48.° se esgotasse na previsão 
de uma proibição de discriminações com 
base na nacionalidade. Penso todavia que tal 
não acontece. Em meu entender, o artigo 48.° 
proíbe fundamentalmente todas as restrições 
da liberdade de arculação. Isto mesmo pas
sarei a justificar, devendo para tanto começar 
pela jurisprudência do Tribunal de Justiça. 

c) O artigo 48.° como proibição das restri
ções à liberdade de circulação 

aa) A jurisprudência sobre os artigos 48.° 
e 52.° 

165. Na análise da jurisprudência relativa ao 
artigo 48.° sobre a questão de saber se esta 
disposição proíbe não só discriminações com 

base na nacionalidade mas é, ainda, contrária 
a quaisquer disposições que restrinjam a 
liberdade de circulação, deve atender-se 
também aos acórdãos proferidos sobre o 
artigo 52.° Isto justifica-se, por um lado, pela 
afirmação de que ambas as disposições têm o 
mesmo fundamento, isto é, o artigo 3.°, alí
nea c), do Tratado CE. Nos termos desta dis
posição, a acção da Comunidade implica 
«um mercado interno caracterizado pela abo
lição, entre os Estados-Membros, dos obstá
culos à livre circulação de mercadorias, de 
pessoas, de serviços e de capitais». A livre 
circulação de pessoas de que aqui se fala está 
regulada nos artigos 48.° e 52.°, o primeiro, 
aplicável aos trabalhadores por conta de 
outrem, e o segundo, aos independentes 177. 
Entre as duas disposições existe portanto um 
claro paralelismo que permite esperar que 
para determinadas situações se prevejam 
soluções coincidentes. Por outro lado, o Tri
bunal de Justiça, na sua jurisprudência, já 
repetidas vezes fez considerações 
reportando-se tanto ao artigo 48.° como ao 
artigo 52.° Também por esta razão é ade
quado analisar as decisões que se reportam a 
ambos os artigos. 

Nalguns casos, o Tribunal de Justiça desen
volveu soluções válidas não apenas para o 
artigo 48.° ou o artigo 52.°, mas do mesmo 
modo para o artigo 59.° A este propósito, 
poderíamos referir os já várias vezes mencio
nados acórdãos Walrave e Dona. Ocupar-
-me-ei da jurisprudência baseada no artigo 
59.° apenas posteriormente. Isto parece-me 

177 — A este respeito, no artigo 58.°, determinadas sociedades 
são equiparadas às pessoas singulares nacionais dos 
Estados-Membros. 
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apropriado, uma vez que está já esclarecida a 
questão a discutir relativamente a esta dispo
sição. 

166. Como já referi, existe uma grande 
quantidade de acórdãos em que o artigo 48.° 
é considerado uma disposição que proíbe 
discriminações baseadas na nacionalidade. 
Seguidamente, e ao invés, serão examinados 
fundamentalmente os casos que apontam 
para uma interpretação mais ampla desta dis
posição. 

167. O primeiro acórdão a referir reporta-se 
ao marcante caso Rutili decidido em 1975 178. 
Esta decisão tem por objecto a proibição 
pelas autoridades francesas imposta a um 
cidadão italiano de residir em determinadas 
partes do território francês. O Tribunal deci
diu que tais restrições ao direito de residên
cia de um cidadão de outro Estado-Membro 
apenas seriam admissíveis nos casos em que 
pudessem aplicar-se também aos próprios 
nacionais. Esta conclusão é possível retirá-la 
sem dificuldade do artigo 48.°, n.° 2. Todavia, 
o Tribunal de Justiça, nesta decisão, referiu, 
significativamente, que as questões prejudici
ais tinham por objecto os «princípios de livre 
circulação e de igualdade de tratamento» 179. 
É efectivamente questionável se o Tribunal 
de Justiça pretendia assim afimar que a liber
dade de circulação não se esgota na mera 
proibição de discriminações com base na 
nacionalidade. 

168. O acórdão Thieffry 180, proferido em 
1977, respeitava à liberdade de estabeleci
mento dos advogados. Neste caso, tratava-se 
de um advogado belga que solicitou autori
zação para exercer a advocacia junto da cour 
d'appel de Paris. O Sr. Thieffry tinha um 
diploma belga cuja equivalência à licenciatura 
em direito francesa havia sido concedida por 
uma Universidade francesa. Fez, além disso, 
nos termos das disposições legais francesas, 
um exame de aptidão para o exercício da 
profissão de advogado. A autorização para 
exercer a advocacia em Paris foi-lhe no 
entanto recusada com o fundamento de que 
não tinha um diploma francês. O Tribunal de 
Justiça decidiu que o direito de liberdade de 
estabelecimento seria ilegitimamente restrin
gido se a uma pessoa na situação do Sr. Thi
effry fosse recusado o direito de exercer a 
advocacia num Estado-Membro apenas com 
o fundamento de que não possuía um 
diploma desse Estado. O Tribunal de Justiça, 
nesta altura, não apreciou a questão de saber 
se as disposições legais francesas eram discri
minatórias, apoiando-se, ao invés, nos artigos 
5.° e 52.° do Tratado CE 181. Deve, não obs
tante, referir-se que o advogado-geral H. 
Mayras sustentou que se tratava de uma dis
criminação dissimulada 182. 

169. N o acórdão Kenny 183, de 1978, já refe
rido neste processo, encontram-se afirmações 
de que parece resultar claramente que o 
artigo 48.°, no entender do Tribunal de Jus
tiça, estabelece simplesmente uma proibição 
de discriminação. Segundo este acórdão, são, 

178 — Acórdão de 28 de Outubro de 1975 (36/75, Colect, 
p. 415). 

179 — Loc cit. (nota 178), n.° 7. 

180 — Acórdão de 28 de Abril de 1977 (71/76, Colect, p. 277). 
181 — Loc cit (nota 180) n.° 15 a 19. 
182 — Conclusões de 29 de Março de 1977 no processo Thieffry 

(já refendo, na n o u 180). 
183 — Acórdão de 28 de Junho de 1978 (1/78, Recueil, p. 1489). 
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não obstante, de admitir discriminações no 
tratamento que resultem das divergências 
existentes entre as legislações dos diferentes 
Estados-Membros, «desde que afectem todas 
as pessoas sujeitas à sua aplicação, segundo 
critérios objectivos e independentemente da 
sua nacionalidade» 184. Parece-me todavia 
questionável se um tal entendimento deste 
acórdão é efectivamente obrigatório. Com 
efeito, se o artigo 48.° se restringisse «ao 
princípio da não discriminação», seria de per
guntar por que razão o Tribunal de Justiça 
referiu a necessidade de as legislações em 
causa serem aplicáveis «segundo critérios 
objectivos». 

170. Importante me parece, pelo contrário, o 
acórdão proferido no caso Choquet 185 no 
ano de 1978. Este processo tinha por objecto 
um cidadão francês que vivia na Alemanha e 
aí trabalhava por conta de outrem. Choquet 
era portador de uma carta de condução fran
cesa. As autoridades alemãs acusaram-no em 
processo penal, por conduzir sem carta de 
condução, uma vez que, nos termos da lei 
alemã, os estrangeiros que vivessem há mais 
de um ano na Alemanha eram obrigados a 
obter uma carta de condução alemã. Até esta 
data, a Comunidade ainda não tinha elabo
rado quaisquer disposições neste domínio. 

O Tribunal de Justiça decidiu que, tendo em 
conta a inexistência de harmonização das 
condições de emissão de carta de condução 
nos Estados-Membros, em princípio, não 
haveria violação das disposições sobre liber
dade de circulação, de estabelecimento e de 

prestação de serviços se um Estado-Membro 
exigisse que os titulares de uma carta de con
dução emitida por outro Estado-Membro e 
que residissem no seu território satisfizessem 
as exigências que impõe aos próprios nacio
nais. Uma tal disposição apenas seria de con
siderar contrária ao direito comunitário se a 
sua aplicação às pessoas em causa «conduzis
se a uma limitação tal que, na realidade, aten
taria contra o livre exercício, pelas pessoas 
visadas, dos direitos que os artigos 48.°, 52.° 
e 59.° do Tratado lhes garantem a título da 
livre circulação das pessoas, da liberdade de 
estabelecimento e da livre prestação de servi
ços» 186. Tal pode acontecer, por exemplo, se 
for exigida uma prova que constitua a repe
tição «desnecessária» de outra já efectuada 
ou ainda a imposição de «encargos financei
ros exorbitantes» 187. 

O Tribunal de Justiça não examinou a 
questão de saber se as disposições legais 
alemãs colocavam em desvantagem os cida
dãos dos outros Estados-Membros. Fê-lo 
através do princípio da proporcionalidade. 
Digno de nota é também que o Tribunal de 
Justiça se reportou ao mesmo tempo aos arti
gos 48.°, 52.° e 59.°, apesar de o Sr. Choquet 
ser trabalhador por conta de outrem. 

171. Especial importância tem o acórdão 
Klopp, proferido em 1984 188. Neste caso 
tratava-se de um advogado alemão que pre
tendia abrir escritório em Paris. Para tal 

184 — Loc. cit. (nou 183), n.° 18. 
185 — Acórdão de 28 de Novembro de 1978 (16/78, Recueil, 

p. 2293). 

186 — Loc cit. (nota 185), n.° 7 e 8. 
187 — Loc. Cit. (nou 185), n.° 8. 
188 — Acórdão de 12 de Julho de 1984 (107/83, Recueil, p. 2971). 

I - 4993 



CONCLUSÕES DE C. O. LENZ — PROCESSO C-415/93 

efeito, pediu a sua inscrição na lista de advo
gados na respectiva ordem em Paris. Esclare
ceu pretender continuar a manter o escritório 
na Alemanha. O pedido do Sr. Klopp foi 
indeferido com base na legislação francesa 
que dispõe que cada advogado pode ter ape
nas um escritório. 

O Tribunal de Justiça considerou que não 
estava esclarecido se as disposições legais 
francesas em questão eram discriminatórias e 
que, por isso, na resposta à questão prejudi
cial, se deveria partir de que assim não 
era 189. Acrescentou seguidamente que uma 
regulamentação como a francesa tinha como 
consequência que um advogado com escritó
rio num Estado-Membro só podia pretender 
estabelecer-se num outro Estado-Membro se 
ao mesmo tempo deixasse o estabelecimento 
anterior. O Tribunal de Justiça decidiu que 
isto não era compatível com o artigo 52.°, 
que expressamente dispõe que a liberdade de 
estabelecimento se aplica igualmente à insta
lação de agências, departamentos ou filiais 
noutro Estado-Membro 190. Reconheceu que 
os Estados-Membros, «no interesse da boa 
administração da justiça», podiam sujeitar a 
actividade dos advogados a determinadas 
normas. Tal não poderia no entanto conduzir 
a que os nacionais de outro Estado-Membro 
«ficassem impedidos de exercer efectiva
mente o direito de estabelecimento que lhes é 
garantido pelo Tratado» 191. Os legítimos 
objectivos da legislação francesa — a garantia 
de um contacto suficiente com os mandatá
rios e os tribunais, bem como a observação 
das normas de deontologia — podiam ser 
garantidos de outra forma 192. 

172. A acção por incumprimento de Estado 
proposta pela Comissão contra a França 193, 
decidida em 1986, tinha por objecto factos 
semelhantes. Tratava-se de disposições legais 
francesas que impunham aos médicos e den
tistas estabelecidos noutro Estado-Membro o 
cancelamento da inscrição ou do seu registo 
nesse Estado para poderem exercer a sua 
actividade em França como trabalhadores 
por conta de outrem, sob a forma de aber
tura de consultório ou por substituição. N o 
acórdão proferido, o Tribunal de Justiça uti
lizou, no entanto, uma fundamentação que se 
afastava da utilizada no processo Klopp. 
Efectivamente, considerou, genericamente, que 
quaisquer restrições à livre circulação dos 
trabalhadores, ao direito de estabelecimento 
e à livre prestação de serviços na Comuni
dade apenas serão compatíveis com o Tra
tado CE se forem «efectivamente justificadas 
pela consideração de obrigações genéricas 
inerentes ao bom exercício das profissões em 
questão e forem aplicadas, sem distinção, aos 
nacionais» 194. As considerações seguintes do 
Tribunal de Justiça mostram que, na reali
dade, se tratava de dois critérios diferentes. 
Efectivamente, o Tribunal de Justiça declara, 
em primeiro lugar, que a regulamentação a 
que estavam sujeitos os médicos era aplicável 
de forma mais rigorosa aos médicos de 
outros Estados-Membros que aos médicos 
franceses 195. Em conclusão, considerou que 
a proibição genérica do exercício de activi
dade em França, imposta ao conjunto dos 
médicos e dentistas estabelecidos noutro 
Estado-Membro, era «injustificadamente res
tritiva» 196. 

A mesma argumentação se encontra também 
num acórdão proferido em 1992, numa acção 

189 — Loc cit. (nota 188), n.° 14. 
190 — Loc cit. (nota 188), n . ° 18 e 19. 
191 — Loc cit. (nota 188), n.° 20. 

192 — Loc cit. ( n o t a 188), n.° 21. 

193 — Acórdão de 30 de Abril de 1986, Comissão/França (96/85, 
Colect., p. 1475). 

194 — Loc cit. ( n o t a 193), n.° 11. 
195 — Loc. cit. ( n o t a 193), n.° 12. 
196 — Loc cit. (nota 193), n.° 13. 
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por incumprimento proposta pela Comissão 
contra o Luxemburgo, que respeitava à 
mesma problemática 197. 

173. Completamente diferente foi a decisão 
do Tribunal de Justiça em 1987, numa acção 
proposta pela Comissão contra o Reino da 
Bélgica, por incumprimento de Estado 198. 
Esta acção tinha por objecto uma regulamen
tação que excluía determinadas prestações de 
laboratórios do reembolso pela segurança 
social, quando explorados por pessoas colec
tivas cujos membros, sócios e administrado
res não fossem, na totalidade, pessoas singu
lares habilitadas a efectuar análises médicas. 
A Comissão sustentou que esta regulamen
tação violava o artigo 52.° do Tratado. Afir
mou expressamente que as restrições ao 
direito de estabelecimento proibidas pelo 
disposto no artigo 52.° não se limitam às 
medidas discriminatórias, mas referem-se 
também às medidas aplicáveis indistinta
mente que constituam «um impedimento 
injustificado» para os nacionais de outros 
Estados-Membros 199. 

O Tribunal de Justiça considerou todavia que 
o artigo 52.° pretende garantir aos nacionais 
dos outros Estados-Membros o «benefício 
do tratamento nacional». Uma vez que, em 
seu entender, no caso em apreço, não se 

verificava existir discriminação dos nacionais 
dos outros Estados-Membros, indeferiu o 
pedido da Comissão 200. Nesta decisão, o 
Tribunal de Justiça não abordou o acórdão 
proferido no processo Comissão/França, 
acima referido. 

174. O acórdão proferido no processo Hey-
lens 201 tem interesse para o que agora nos 
ocupa não apenas por respeitar ao domínio 
do futebol. O Sr. Heylens, nacional belga e 
titular de um diploma de treinador belga, foi 
contratado como treinador de futebol por 
uma equipa francesa. A legislação francesa 
exigia para o exercício desta actividade a titu
laridade de um diploma nacional de treina
dor de futebol ou de um diploma estrangeiro 
a que as autoridades nacionais competentes 
reconhecessem igual valor. N o caso do Sr. 
Heylens, este reconhecimento foi recusado 
sem fundamentação objectiva. 

O Tribunal de Justiça declarou que a liber
dade de circulação dos trabalhadores fazia 
parte «dos objectivos fundamentais» do Tra
tado CEE 202. Apoiando-se no acórdão Thi-
effry, decidiu que os Estados-Membros eram 
obrigados, no reconhecimento da equivalên
cia dos diplomas em causa, a assegurarem-se 
objectivamente de que o diploma estrangeiro 
certifica em relação ao seu titular conheci
mentos e qualificações, se não idênticas, pelo 
menos equivalentes às atestadas pelo diploma 
nacional. O Estado-Membro devia, além 
disso, garantir a possibilidade de um 
recurso de natureza jurisdicional da decisão 

197 — Acórdão de 16 de Junho de 1992, Comissão/Luxemburgo 
(C-351/90, Colect., p. I-3945, n.° 14); diferentemente do 
processo Comissão/França, este litígio abrangia também a 
actividade dos veterinários. A apreciação do Tribunal 
limitava-se efectivamente, neste caso, aos artigos 48.° e 52.° 

198 — Acórdão de 12 de Fevereiro de 1987, Comissão/Bélgica 
(221/85, Colect., p. 719). 

199 — Loc. cit. (nota 198), n.° 5. 

200 — Loc cit. (nou 198), n .°s 10 a 12. 
201 — Loc. cit (nou 150). 
202 — Loc. cit (nou 201), n.° 12. 
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proferida 203. O Tribunal de Justiça salientou 
que o livre acesso ao emprego é um «direito 
fundamental conferido pelo Tratado indivi
dualmente a todo e qualquer trabalhador da 
Comunidade» 204. 

175. N o acórdão Gullung 205, proferido em 
1988, tratava-se de um jurista de nacionali
dade francesa e alemã, advogado na Repú
blica Federal da Alemanha, e que se apoiava 
nas liberdades fundamentais conferidas pelo 
Tratado CEE para poder exercer a sua pro
fissão em França, após aqui lhe ter sido recu
sado o acesso à advocacia por falta de deon
tologia. 

O Tribunal de Justiça considerou que a liber
dade de estabelecimento compreende, nos 
termos do segundo parágrafo do artigo 52.°, 
o acesso às actividades não assalariadas e o 
seu exercício «nas condições definidas na 
legislação do país de estabelecimento para os 
seus próprios nacionais». A necessidade de 
uma autorização para o exercício da advoca
cia é por isso compatível com o direito 
comunitário, se aplicável aos nacionais de 
todos os Estados-Membros «sem discrimina
ção». Todavia, o Tribunal acrescenta, de 
seguida, que tal exigência prossegue «um 
objectivo digno de tutela» 206. Parece assim 
estarmos perante uma exigência mais ampla, 
ao lado da proibição de discriminação. 

176. N o acórdão Stanton 207, também profe
rido em 1988, tratava-se de uma regulamen

tação belga que, em determinadas condições, 
permitia que os trabalhadores independentes 
ficassem dispensados do pagamento de coti-
zações para o regime de segurança social 
belga dos trabalhadores independentes. Entre 
essas condições, o trabalhador independente 
deveria ter, como actividade principal, uma 
actividade subordinada remunerada. As auto
ridades belgas sustentavam que deveria 
tratar-se de uma actividade sujeita ao regime 
de segurança social belga. O Sr. Stanton 
desempenhava no Reino Unido uma activi
dade por conta de outrem, aí pagando as 
competentes cotizações para a segurança 
social. 

O Tribunal de Justiça declarou que a regula
mentação belga não tinha carácter discrimi
natório 208. Considerou todavia, apoiando-se 
no acórdão Klopp, que a liberdade de estabe
lecimento abrangia a possibilidade de criar 
no território da Comunidade mais do que 
um centro de actividades. Aplicou também 
estas considerações ao caso de um trabalha
dor assalariado estabelecido num Estado-
-Membro que, além disso, deseje exercer 
actividade como independente noutro 
Estado-Membro. N o entender do Tribunal, o 
conjunto das disposições do Tratado relativas 
à livre circulação dos cidadãos comunitários 
visa «facilitar o exercício de actividades pro
fissionais de qualquer natureza em todo o 
território da Comunidade». Opõe-se, por 
isso, a «qualquer regulamentação nacional 
que possa desfavorecer esses nacionais 
quando desejem alargar as suas actividades 
para além do território de um único Estado-
-Membro». Uma vez que a regulamentação 
belga desfavorecia os que exercessem activi
dades remuneradas fora da Bélgica, não era 
compatível com os artigos 48.° e 52.° 209. De 

203 — Loc cit (nota 201), n.°s 13 e 14. 
204 — Loc cit. (nota 201), n.° 14. 
205 — Acórdão de 19 de Janeiro de 1988 (292/86, Colect., p. 111). 
206 — Loc cit (nota 205), n.°s 28 e 29. 
207 — Acórdão de 7 de Julho de 1988 (143/87, Coleo., p. 3877). 

208 — Loc cit (nota 207), n.° 9. 
209 — Loc cit (nota 207), n.°s 11 a 14. 
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notar, além do facto de o Tribunal não ter 
posto de lado uma eventual discriminação, 
também o facto de os artigos 48.° e 52.° 
terem sido igualmente tratados. 

Igual decisão proferiu o Tribunal de Justiça 
no acórdão Wolf 210 do mesmo dia. 

177. O acórdão Daily Mail, de 1988 211, 
reportava-se à questão de saber se uma soci
edade com sede em determinado Estado-
-Membro pode mudá-la para outro sem alte
ração da sua identidade. O Tribunal de 
Justiça considerou que as disposições sobre a 
liberdade de estabelecimento, «de acordo 
com o seu teor, visam nomeadamente assegu
rar o benefício do tratamento nacional no 
Estado-Membro de acolhimento», impe
dindo igualmente que o Estado de origem 
«coloque obstáculos ao estabelecimento nou
tro Estado-Membro» dos seus nacionais. Os 
direitos garantidos pelo artigo 52.° e seguin
tes ficariam «vazios de conteúdo se o Estado 
de origem pudesse proibir que as empresas 
fossem estabelecer-se noutro Estado-
-Membro» 212. Todavia, no caso concreto, 
segundo entendimento do Tribunal de Jus
tiça, não houve violação do direito comunitá
rio. 

178. O acórdão Groener 213, proferido em 
1989, respeitava a uma regulamentação 
segundo a qual, para os lugares permanentes 

de professor a tempo inteiro, em instituições 
públicas de ensino profissional na Irlanda, 
era exigido o conhecimento suficiente da lín
gua irlandesa. O Tribunal de Justiça conside
rou que as disposições do Tratado não se 
opõem à adopção de uma política de um 
Estado-Membro para protecção e defesa da 
sua língua. Não devem todavia restringir a 
liberdade de circulação dos trabalhadores. As 
medidas correspondentes «não devem, em 
caso algum, ser desproporcionadas ao objec
tivo prosseguido e as condições da sua apli
cação não devem implicar discriminação em 
detrimento dos nacionais de outros Estados-
-Membros» 214. Também neste caso o Tribu
nal de Justiça não se limitou a verificar se a 
regulamentação em causa era discriminatória 
para os cidadãos de outros Estados-
-Membros, mas ainda se tal regulamentação 
respeitava o princípio da proporcionalidade. 

179. O acórdão proferido no processo Cor
sica Ferries France 215, também no ano de 
1989, respeitava à liberdade de prestação de 
serviços, não tendo por isso que ser agora 
examinado em pormenor. É todavia impor
tante para o caso que nos ocupa o afirmado 
pelo Tribunal nesse acórdão, nos seguintes 
termos: 

«Com efeito, como já foi decidido várias 
vezes pelo Tribunal, os artigos do Tratado 
CEE relativos à livre circulação das merca
dorias, das pessoas, dos serviços e dos capi
tais constituem disposições fundamentais 
para a Comunidade sendo proibido todo e 

210 — Acórdão de 7 de Julho de 1988 (154/87 e 155/87, Colect., 
p. 3897). 

211 — Acórdão de 27 de Setembro de 1988 (81/87, Colect., 
p. 5483). 

212 — Loc. cit. (nota 211), n.° 16. 
213 — Acórdão de 28 de Novembro de 1989 (C-397/87, Colect., 

p. 3967). 

214 — Loc. cit. (nota 213), n.° 19. 
215 — Acórdão de 13 de Dezembro de 1989 (C-49/89, Colect., 

p. 4441). 
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qualquer entrave, ainda que de somenos 
importância, a esta liberdade» 216. 

180. O acórdão Biehl 217, proferido em 1990, 
tem por objecto disposições legais luxembur
guesas sobre a restituição de impostos sobre 
o rendimento pagos em excesso. Esta resti
tuição só é possível se o contribuinte residir 
no Luxemburgo durante todo o ano fiscal. O 
Sr. Biehl, cidadão alemão, exerceu no 
Luxemburgo actividade como trabalhador 
subordinado desde 1973. Em 1 de Novembro 
de 1983, regressou à Alemanha. A adminis
tração fiscal luxemburguesa recusou restituir-
-lhe a importância paga a mais e correspon
dente aos primeiros dez meses de 1983. O 
Tribunal de Justiça considerou que o critério 
da residência permanente no território nacio
nal, embora aplicado independentemente da 
nacionalidade, envolvia o perigo de desfavo
recer os nacionais de outros Estados-
-Membros. Efectivamente, são estes que, 
com maior frequência, se fixam no território 
ou dele partem no decurso do ano 218. 

A este acórdão pode com razão contrapor-se 
que a fundamentação escolhida pelo Tribunal 
de Justiça, assente na existência de uma dis
criminação dissimulada, não bastaria se no 
caso em questão se tratasse não de um 
alemão mas de um luxemburguês. N o 

entanto, em ambos os casos, o uso do direito 
de livre circulação estaria dificultado 219. 

181. O acórdão Vlassopoulou 220, proferido 
em 1991, respeita de novo à liberdade de 
estabelecimento dos advogados. Uma advo
gada de nacionalidade grega, autorizada a 
exercer a advocacia em Atenas, obteve o grau 
de «Doktor» na Universidade de Tübingen e, 
desde 1983, trabalhava num escritório de 
advogados na Alemanha. Em 1988, solicitou 
autorização para o exercício da advocacia 
neste país, autorização recusada com o fun
damento de que a Sr.a Vlassopoulou não pre
enchia as condições exigidas pelas normas 
legais alemãs. 

O Tribunal de Justiça considerou que «con
dições nacionais de qualificação, mesmo apli
cadas sem discriminação em razão da nacio
nalidade, podem ter por efeito entravar o 
exercício, pelos nacionais dos outros 
Estados-Membros, do direito de estabeleci
mento que lhes é garantido pelo artigo 52.° 
do Tratado.» Assim pode acontecer se a 
legislação nacional em questão não tiver em 
conta os conhecimentos e qualificações já 
adquiridos pelo interessado noutro Estado-
-Membro 221. Deve, portanto, o Estado-
-Membro em questão tomar em consideração 
estes conhecimentos e qualificações. Se veri
ficar que apenas correspondem parcialmente 
aos exigidos pela sua legislação, «o Estado-
-Membro de acolhimento tem o direito de 

216 — Loc. cit. (nota 215), n.° 8. 

217 — Acórdão de 8 de Maio de 1990 (C-175/88, ColecL, 
p. I-1779). 

218 — Loc. cic (nota 217), n.° 14. 

219 — Knobbe-Keuk, Brigitte — «Niederlassungsfreiheit: 
Diskriminierungs-oder Beschränkungsverbot?», in DB, 
1990, pp. 2573, 2576. 

220 — Acórdão de 7 de Maio de 1991 (C-340/89, Colect., 
p. I-2357). 

221 — Loc. ciŁ (nota 220), n.° 15. 
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exigir que o interessado demonstre que 
adquiriu os conhecimentos e habilitações que 
faltam» 222. 

182. N o acórdão Ramrath 223, proferido em 
1992, trata-se da regulamentação da activi
dade de revisor oficial de contas no Luxem
burgo. Nos termos das disposições aplicá
veis, um revisor oficial de contas deve, além 
do mais, estar estabelecido no Luxemburgo e 
ainda não exercer qualquer actividade que 
possa afectar a sua independência profissio
nal. Ramrath foi autorizado, em 1985, a exer
cer a sua actividade de revisor oficial de con
tas no Luxemburgo; trabalhou, durante este 
período, para uma sociedade com sede no 
Luxemburgo, igualmente titular da mesma 
autorização. Em 1988, comunicou às autori
dades que, a partir de então, passava a ser 
empregado de uma sociedade alemã autori
zada a exercer a actividade de revisor oficial 
de contas e que o seu domicílio profissional 
era na Alemanha. A sua entidade patronal, 
todavia, manter-se-ia afastada de qualquer 
influência quando ele exercesse a sua activi
dade no Luxemburgo. A sociedade luxem
burguesa esclareceu que, no desempenho da 
sua actividade no Luxemburgo, o Sr. 
Ramrath continuava a ser seu empregado. 
Não obstante, as autoridades luxemburgue
sas retiraram-lhe a autorização. 

O Tribunal de Justiça considerou, em pri
meiro lugar, que condições como as estabele
cidas na legislação luxemburguesa devem ser 
apreciadas face «ao conjunto das disposições 

do Tratado sobre a livre circulação das pesso
as», independentemente de se saber se o revi
sor de contas deve ser considerado trabalha
dor por conta de outrem, trabalhador 
independente, ou prestador de serviços 224. 
Recordando a sua jurisprudência sobre a 
matéria, chegou à conclusão de que «os arti
gos 48.° e 59.° do Tratado CEE têm por 
objectivo facilitar aos cidadãos comunitários 
o exercício de actividades profissionais de 
qualquer natureza em todo o território da 
Comunidade» e são contrários a uma regula
mentação nacional que possa desfavorecer 
estes cidadãos quando desejem alargar as 
suas actividades para outro Estado-
-Membro 225. As especificidades de determi
nadas actividades podem todavia exigir a sua 
sujeição a certas exigências. «Todavia, e 
enquanto princípio fundamental do Tratado 
CEE, a livre circulação de pessoas só pode 
ser limitada por regulamentações justificadas 
pelo interesse geral e que se apliquem a qual
quer pessoa ou empresa que exerça as citadas 
actividades no território do Estado em ques
tão», e isso apenas na medida em que esse 
interesse não esteja já salvaguardado por nor
mas do Estado de origem 226. As citadas exi
gências «devem além disso ser objectiva
mente necessárias» 227. Deve ainda 
acrescentar-se que «existem razões imperio
sas ligadas ao interesse geral que justificam 
restrições à livre circulação» e que o resul
tado pretendido «não pode ser obtido através 
de normas menos restritivas» 228. 

O Sr. Ramrath invocou no tribunal do 
Luxemburgo ser vítima de discriminação por 

222 — Loc. cit. (nota 220), n.° 19. 
223 — Acórdão de 20 de Maio de 1992 (C-106/91, Colect., 

p. 1-3351). 

224 — Loc cit (nota 223), n.° 24. 
225 — Loc cit (noa 223), n.° 28. 
226 — Loc. cit (noa 223), n.° 29. 
227 — Loc cit (noa 223), n.° 30. 
228 — Loc cit (noa 223), n.°31. 
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força das normas em causa. É quase mero 
acaso não ter a argumentação do Tribunal de 
Justiça acima apresentada abordado mais de 
perto esta questão. É, todavia, digno de nota 
que o Tribunal de Justiça não aborde a 
questão da nacionalidade do Sr. Ramrath 229. 

183. J.-M. Bosman invocou o acórdão Sin
gh 230, igualmente proferido em 1992. Trata-
-se, neste caso, das desvantagens que resul
tam, para o cônjuge de um nacional de um 
Estado-Membro, de este ter utilizado o seu 
direito de livre circulação. Neste acórdão, o 
Tribunal de Justiça reforçou a conclusão a 
que chegara já no acórdão Stanton, de que a 
liberdade de circulação é contrária a disposi
ções nacionais que possam prejudicar os 
cidadãos que pretendam alargar a sua activi
dade económica ao território de outro 
Estado-Membro. N o mais, em meu entender, 
este caso não tem grande importância para a 
análise do que agora nos ocupa. 

184. Tem ao invés muita importância o 
acórdão Kraus 231, proferido em 1993. Neste 
caso, tratava-se de um nacional alemão que 
obteve um diploma universitário de terceiro 
ciclo no Reino Unido. Nos termos das dis
posições legais alemãs aplicáveis, apenas 
podia usar esse título universitário na Repú
blica Federal Alemã, se lhe fosse reconhe
cido. A violação destas disposições podia ser 
punida com multa ou prisão até um ano. 

O Tribunal de Justiça reconheceu a este pro
pósito que os artigos 48.° e 52.° põem em 
prática «um princípio fundamental» consa
grado pela alínea c) do artigo 3.° do Tratado 
CEE, isto é, a abolição entre os Estados-
-Membros dos obstáculos à livre circulação 
das pessoas 232. Referiu-se, além disso, às 
obrigações resultantes para os Estados-
-Membros do artigo 5.° 233. O Tribunal de 
Justiça acrescentou: 

«Por conseguinte, os artigos 48.° e 52.° 
opõem-se a qualquer medida nacional, rela
tiva às condições de utilização de título uni
versitário complementar obtido noutro 
Estado-Membro, que, embora aplicável sem 
discriminação em razão da nacionalidade, é 
susceptível de afectar ou de tornar menos 
atraente o exercício pelos nacionais comuni
tários, incluindo os do Estado-Membro 
autor da medida, das liberdades fundamen
tais garantidas pelo Tratado. Só assim não 
seria se essa medida prosseguisse um objec
tivo legítimo compatível com o Tratado e se 
justificasse por razões imperiosas de interesse 
geral (v., nesse sentido, o acórdão de 28 de 
Abril de 1977, Thieffry, 71/76, Recueil, 
p. 765, n.°s 12 e 15). Mas, mesmo em tal caso, 
seria preciso que a aplicação da regulamen
tação nacional em questão fosse adequada 
para garantir a realização do objectivo por 
ela prosseguido e não ultrapassasse o neces
sário para atingir esse objectivo (v. acórdão 
de 30 de Maio de 1992, Ramrath, C-106/91, 
Colect., p. I-3351, n.°s 29 e 30)» 234. 

229 — Segundo tudo indica, o Sr. Ramrath era alemão. 
230 — Loc cit (nou 168). 
231 — Acórdão de 31 de Março de 1993 (C-19/92, Colect., 

p. 1-1663). 

232 — Loc. cit. (nota 231), n.° 29. 
233 — Loc. Cit. (nota 231), n.° 31. 
234 — Loc cit. (nota 231), n.° 32. 
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bb) Conclusões a retirar da jurisprudência 
actual 

185. Põe-se a questão de quais as conclusões 
a retirar da jurisprudência actual do Tribunal 
de Justiça. Deve referir-se que os casos acima 
analisados — como no início referi — cons
tituem uma escolha que não é de modo 
nenhum representativa da jurisprudência 
nesta matéria. É todavia claro que uma 
grande parte daqueles acórdãos leva à con
clusão de que o artigo 48.° se esgota numa 
proibição de discriminação baseada na nacio
nalidade. 

186. Já o acórdão Thieffry aponta nesta 
direcção, mas, no entanto, o Tribunal de Jus
tiça não apontou para a existência de uma 
eventual discriminação 235. Na verdade, pode 
entender-se que se trata, no entanto, de uma 
discriminação (indirecta), uma vez que os 
cidadãos franceses podem estar em melhor 
situação para apresentar um diploma francês 
que os nacionais de outro Estado-Membro. 
Já o acórdão Choquet é, todavia, um pouco 
mais esclarecedor 236. Quando o Tribunal de 
Justiça afirma que podia existir violação dos 
artigos 48.°, 52.° e 59.°, se um Estado-
-Membro, ao avaliar se a carta de condução 
obtida no estrangeiro satisfazia as exigências 
aplicáveis no território nacional, impusesse 

ao interessado «encargos financeiros desme
didos», poder-se-ia considerar estar-se 
perante um caso de discriminação dissimula
da 237. O Tribunal de Justiça não foi, no 
entanto, nesta direcção, tendo analisado a 
regulamentação em apreço — como mostra a 
formulação acima citada — com base no 
princípio da proporcionalidade 238. O 
acórdão Vlassopoulou respeita igualmente a 
condições mais facilmente satisfeitas por um 
nacional que por um cidadão de outro 
Estado-Membro. Também aqui este ponto de 
vista não teve qualquer importância para o 
acórdão. O Tribunal de Justiça concluiu, 
antes, expressamente pela não existência de 
discriminação. 

187. Ainda mais elucidativo é o acórdão 
Klopp. Também neste caso o Tribunal de 
Justiça partiu da hipótese da não existência 
de discriminação. Na apreciação do caso, o 
Tribunal de Justiça analisou fundamental
mente a questão da existência de uma res
trição à liberdade de estabelecimento e da sua 
possível justificação por razões de ordem 
superior 239. Igual atitude tomou o Tribunal 
de Justiça nos acórdãos Stanton e Wolf, em 
que se respondeu de forma muito resumida à 
questão da justificação das restrições à liber
dade de circulação. O Tribunal de Justiça 

235 — Neste sentido, Steindorff, Ernst — «Reichweite der Nie
derlassungsfreiheit», in EuR, 1988, pp. 19, 24. 

236 — V., neste sentido, também, Bleckmann, Albert — «Die Per
sonenverkehrsfreiheit im Recht der EG», in DVBl, 1986, 
pp. 69, 71. 

237 — De opinião diversa, todavia, Carvalho Moitinho de 
Almeida, José Carlos de — «La libre circulation des tra
vailleurs dans la jurisprudence de la Cour de justice (article 
48 CEE/article 28 EEE)», in Olivier Jacot-Guillarmod 
(editor), Accord EEE, Zurique, 1992, pp. 179, 188, segundo 
a qual aquela regulamentação não era nem directa nem 
indirectamente discriminatória. 

238 — Neste sentido, e com razão, Moitinho de Almeida, José 
Carlos — «Les entraves non discriminatoires à la libre cir
culation des personnes; leur compatibilité avec les articles 
48 et 52 du traité CE», in Festskrift til Ole Due, 
Copenhaga, 1994, pp. 241, 247. 

239 — Neste sentido, também, Wulf-Henning, Roth — 
— «Grundlagen des gemeinsamen europäischen Versiche
rungsmarktes», in RabelsZ 54 (1990), pp. 63, 81. 
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referiu simplesmente que os interessados já 
estavam seguros noutros Estados-Membros e 
que, portanto, o regime de segurança belga 
lhes não daria qualquer protecção social 
suplementar 240. 

Pode ficar em aberto a questão de saber se 
estes acórdãos poderiam também ter tido 
como base fundamental a proibição de dis
criminação entendida em sentido amplo 241. 
Decisivo é que o Tribunal de Justiça, nos 
casos referidos, não escolheu este caminho. 
A justificação do percurso seguido pelo Tri
bunal de Justiça justifica-se, de resto, se se 
alterar a matéria de facto subjacente ao 
acórdão Stanton. Se se tratasse de um 
cidadão de nacionalidade belga que traba
lhasse no seu país como independente e, 
acessoriamente, iniciasse uma actividade 
remunerada como trabalhador subordinado 
noutro Estado-Membro, ficaria, nos termos 
das disposições legais em questão, na mesma 
situação que o Sr. Stanton. Seria prejudicado 
por ter exercido o seu direito de livre circu
lação. Todavia, este caso só pode ser resol
vido através do princípio da não discrimina
ção, se chegarmos à conclusão de que 
existem desvantagens para os cidadãos que 
hajam exercido este direito relativamente 
àqueles que o não tenham feito. Uma tal 
interpretação vai de encontro, em meu enten
der, ao sentido do artigo 48.°, n.° 2 242. Efec
tivamente, vê-se que, neste caso, já não se 
aponta para a desigualdade de tratamento em 
função da nacionalidade. 

188. A linha seguida no caso Klopp 
é prosseguida e clarificada nos 
acórdãos Comissão/França e Comissão/ 
/Luxemburgo 243. O Tribunal de Justiça, 
nestes casos, examinou a questão da 
justificação e da proporcionalidade de uma 
restrição ao direito de livre circulação (e de 
livre prestação de serviços). O acórdão 
Gullung é neste ponto menos claro, nele se 
referindo, no entanto, que a restrição em 
causa visa «um fim digno de protecção». 
N o acórdão Groener, atende-se não só à 
existência de um fim digno de protecção mas 
também à proporcionalidade. 

189. Que o direito de livre circulação não 
pode restringir-se ao princípio da igualdade 
de tratamento no interior do país mostra-o 
também o acórdão Daily Mail, de que resulta 
que o artigo 52.° também pode ser violado 
pelo Estado de origem e que devem também 
ser tidas em conta as restrições da liberdade 
de estabelecimento noutros Estados-
-Membros, determinadas por aquele Estado. 

190. Todas as dúvidas sobre se o artigo 48.° 
formula exigências que vão além do princípio 
da igualdade de tratamento no interior do 
Estado-Membro, e que poderiam ainda sub
sistir após esses acórdãos, foram, em meu 
entender, afastadas pelos acórdãos Ramrath e 
Kraus. Nestes, o Tribunal de Justiça afirmou 
claramente que restrições à liberdade de cir
culação só podem ser compatíveis com o 
direito comunitário se forem justificadas por 
«imperiosas razões de interesse geral», 
devendo respeitar o princípio da proporcio
nalidade. Perante tais considerações do 

240 — Acórdão Stanton, já referido (nou 207), n.° 15; acórdão 
Wolf, já referido (nota 210), n.° 15. 

241 — Neste sentido, Everling, Ulrich — «Das Niederlassungsre
cht in der Europäischen Gemeinschaft», in DB, 1990, 
pp. 1853, 1855 (quanto ao acórdão Klopp); Nachbaur, 
Andreas — «Art. 52 EWGV — Mehr als nur ein Diskrimi-
nierungsverbot?», in EttZW, 1991, pp. 470, 471. 

242 — V., por exemplo, supra, n.°* 155 e segs., as discriminações 
ali analisadas. 243 — W., supra, n.° 172. 
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Tribunal de Justiça, que não dão lugar a 
dúvidas, não tem interesse saber se, no caso 
das disposições examinadas, se trata possivel
mente de discriminações (dissimuladas) 244. 
Se o artigo 48.° se limitasse efectivamente a 
impor aos Estados-Membros a obrigação de 
tratar igualmente os nacionais desses Estados 
e os nacionais de outros Estados-Membros, 
não seria nem necessária nem admissível a 
averiguação da legalidade das disposições 
nacionais em causa. É exactamente esta a 
questão que o Tribunal de Justiça hoje exa
mina. Isto mostra que, na interpretação do 
Tribunal de Justiça, o artigo 48.° também 
pode ser aplicado a disposições de um 
Estado-Membro aplicáveis sem distinção aos 
seus nacionais e aos nacionais de outros 
Estados-Membros. 

191. Como já referi, encontra-se na jurispru
dência do Tribunal de Justiça, todavia, um 
grande número de acórdãos que, na análise 
do artigo 48.°, têm em conta a existência de 
uma discriminação baseada na nacionalidade. 
Tais acórdãos, em geral, não abordam a 
questão de o conteúdo do artigo 48.° ir além 
da proibição de tais discriminações. Se não 
me engano, existem entre eles apenas dois em 
que o Tribunal de Justiça se ocupou de tal 
questão. Trata-se, por um lado, do acórdão 
Kenny e, por outro, do acórdão de 1987 pro
ferido na acção por incumprimento de 
Estado, Comissão/Bélgica. Já esclareci por 
que razão o primeiro acórdão, em meu 
entender, não permite conclusões satisfatóri
as 245. O segundo acórdão, relativo à análise 

do artigo 52.°, poderia, ao invés, ser enten
dido como contrariando este entendimento. 
Todavia, a Comissão sustentou expressa
mente que o artigo 52.° também poderia 
abranger medidas não discriminatórias, tendo 
o Tribunal decidido que esta disposição 
garantia a igualdade de tratamento no país. 
Verifica-se todavia que o Tribunal de Justiça 
não contrariou expressamente a opinião da 
Comissão e que de modo algum acompa
nhou o acórdão pouco antes proferido na 
acção Comissão/França 246, que apoiava o 
entendimento da Comissão. Deve, de resto, 
referir-se que os acórdãos Ramrath e Kraus 
foram proferidos vários anos depois deste. 

192. Da proximidade destas duas correntes 
da jurisprudência pode, em meu entender, 
tirar-se apenas a conclusão de que o Tribunal 
de Justiça não considera que entre elas exista 
necessariamente uma contradição. Esta pro
ximidade pode ser facilmente explicada. 
Ernst Steindorff, reportando-se à jurispru
dência sobre o artigo 52.°, refere que a inter
pretação dominante desta disposição como 
uma proibição de discriminações acabou 
«com os problemas a decidir». «Estes proble
mas podem ser resolvidos com uma proi
bição de discriminação». Factos novos e 
apresentados de outra forma podem todavia 
exigir outra abordagem 247. Considero esta 
reflexão tão justa quanto convincente. 

244 — N o processo Kraus, o advogado-geral W. Van Gerven sus
tentou, nas suas conclusões de 13 de Janeiro de 1993, que 
se tratava de uma discriminação proibida pelo artigo 48.°, 
n.°2 (Colect. 1993, pp. I-1674, I-1677). 

245 — V., supra, n.° 169. 
246 — V., supra, n.° 172. 

247 — Loc. at. (nota 235), n.°s 20 e segs. 
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193. Há assim que averiguar que fundamen
tos podem levar a concluir que o artigo 48.° 
constitui não apenas uma proibição de discri
minações mas uma proibição geral de restri
ções à liberdade de circulação de pessoas. 

cc)Fundamentos para a interpretação do 
artigo 48.° como uma proibição geral de res
trições à liberdade de circulação 

1) Teor da disposição 

194. O próprio teor desta disposição mostra 
que o conteúdo do artigo 48.° vai além de 
uma mera proibição de discriminações com 
base na nacionalidade. Nos termos do seu 
n.° 1, a livre circulação dos trabalhadores 
deve ficar assegurada no termo do período 
de transição. Segundo o seu n.° 2, a livre cir
culação dos trabalhadores «implica» a abo
lição de toda a discriminação em razão da 
nacionalidade. Nada impede, portanto, a 
interpretação do n.° 2 do artigo 48.° como 
parte de uma regulamentação mais global do 
princípio da livre circulação 248. A referência 
específica às discriminações do n.° 2 
esclarece-se tendo em conta que se trata da 

restrição do princípio da livre circulação 
«mais evidente e grave» 249. 

Neste contexto, deve dizer-se, com razão, 
que o n.° 1 do artigo 67.°, que tem por 
objecto a liberdade de circulação dos capitais 
e meios de pagamento, distingue entre «res
trições» e «discriminações» 250. 

195. Também o teor do n.° 3 do artigo 48.° 
pode dar um contributo para o entendimento 
de que o conteúdo do artigo 48.° vai além de 
uma mera proibição de discriminação. Efec
tivamente, ali se prevêem para os trabalhado
res, expressamente, determinados direitos, 
sem os tornar dependentes da sua concessão 
pelos Estados-Membros interessados aos 
próprios nacionais 251. 

2) Contexto sistemático 

196. Uma análise sistemática da interpre
tação do artigo 48.° impõe-se desde logo pela 
circunstância de ter por base a alínea c) do 
artigo 3.°, que garante, em geral, a «abolição 

248 — Steindorff, Ernst, loc cit. (nota 235), p. 21 (sobre o 
artigo 52.°, n.° 2). 

249 — Neste sentido, Knobbe-Keut, Brigitte, loc. cit. (nou 219), 
p. 2574 (do mesmo modo, em relação ao artigo 52.°, n.° 2). 

250 — Bleckmann, Albert, loc. cit. (nota 236), p. 72. 
251 — Uma excepção ao que vem dito consta do artigo 48.°, n.° 3, 

alínea c), que se refere às «disposições legislativas, regula
mentares e administrativas que regem o emprego dos tra
balhadores nacionais». 
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dos obstáculos» à livre circulação de bens, 
pessoas, serviços e capitais. Se o artigo 48.° 
não fosse mais que uma mera proibição de 
discriminações baseadas na nacionalidade, tal 
proibição não teria necessidade desta dispo
sição — ou pelo menos do seu n.° 2 — tendo 
em conta o disposto pelo artigo 6.° do Tra
tado CE, que proíbe tais discriminações em 
geral. 

197. Deve ter-se em conta a este propósito 
que não somente o artigo 48.° mas também 
as disposições sobre a liberdade de circulação 
de mercadorias (artigos 30.° e segs.) bem 
como sobre a livre prestação de serviços 
(artigo 59.° e segs.) têm por base a alínea c) 
do artigo 3.° N o domínio da circulação de 
mercadorias, reconhece-se, a partir do 
acórdão Cassis de Dijon 252, que, em princí
pio, também, disposições nacionais aplicáveis 
indistintamente a mercadorias nacionais e 
importadas podem conter medidas de efeito 
equivalente proibidas pelo artigo 30.°, se a 
sua aplicação não se justificar por imperiosas 
razões de interesse geral. Este princípio foi 
restringido pela jurisprudência decorrente do 
acórdão Keck e Mithouard 253, mas não abo
lido. O mesmo vale no domínio da liberdade 
de prestação de serviços. A partir dos acór
dãos Gouda 254 e Säger 255, está estabelecido 
que «o artigo 59.° do Tratado exige não só a 
eliminação de qualquer discriminação contra 
o prestador de serviços em razão da sua naci
onalidade, mas também a supressão de 

qualquer restrição, ainda que indistintamente 
aplicada a prestadores nacionais e de outros 
Estados-Membros, quando seja susceptível 
de impedir ou entravar de forma alguma as 
actividades do prestador...». Tais restrições 
apenas serão legais se «justificadas por razões 
imperiosas de interesse geral». N o entanto, 
não devem «ir além do necessário para 
alcançar esses objectivos» 256. 

198. Em meu entender, constituiria uma 
apreciação contraditória dificilmente aceitá
vel se este entendimento não tivesse também 
por base a interpretação do artigo 48.° (e do 
artigo 52.°). 

199. Deve, em primeiro lugar, dizer-se que a 
estrutura das disposições sobre a livre pres
tação de serviços é semelhante à do artigo 
48.° O primeiro parágrafo do artigo 59.° 
dispõe que as restrições à livre prestação de 
serviços devem ser suprimidas até ao fim do 
período de transição. O terceiro parágrafo do 
artigo 60.° dispõe que o prestador de ser
viços pode exercer a sua actividade no 
Estado onde a prestação é realizada «nas 
mesmas condições que esse Estado impõe 
aos seus próprios nacionais». Nos termos do 
teor desta disposição, também aqui se 
plasma, portanto, o princípio do tratamento 
dos nacionais. Esta disposição é comparável à 
relação entre o n.° 1 e o n.° 2 do artigo 48.° 
Não surpreende, portanto, que também os 
artigos 59.° e seguintes sejam em primeiro 
lugar interpretados como proibição de 

252 — Acórdão de 20 de Fevereiro de 1979, Rewe-Zentrale 
(120/78, Recueil, p. 649). 

253 — Acórdão de 24 de Novembro de 1993 (C-267/91 e 
C-268/91, Colect., p. 1-6097). 

254 — Acórdão de 25 de Julho de 1991, Collectieve Antennevo
orziening Gouda (C-288/89, ColecL, p. I-4007). 

255 — Acórdão de 25 de Julho de 1991 (C-76/90, Colect., 
p. I-4221). 256 — Loc at. (noa 255), n . °12 e 15. 
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discriminação 257. Já por estes fundamentos 
se pode aplicar também ao artigo 48.° o 
desenvolvimento da nova jurisprudência do 
Tribunal de Justiça decorrente da interpre
tação do artigo 59.° 

200. A contribuição para a «convergência 
das liberdades económicas no direito comu
nitário europeu» 258 resultante deste entendi
mento é também objectivamente desejável. 
As liberdades fundamentais do mercado 
comum não assentam apenas numa base 
comum. Constituem também uma unidade 
em cuja actuação devem ser utilizados, na 
medida do possível, os mesmos padrões 259. 
Não se vê, por exemplo, qualquer razão 
atendível para que a liberdade de circulação 
de mercadorias deva ser melhor protegida 
que a livre circulação de pessoas, uma vez 
que ambas são de importância fundamental 
para o mercado interno 260. O Tratado apenas 
estabelece uma hierarquização entre as liber
dades fundamentais, ao dispor, no primeiro 
parágrafo do artigo 60.°, que os artigos 59.° e 
seguintes só se aplicam quando os factos em 
causa não estiverem sujeitos às disposições 
sobre liberdade de circulação de mercadorias, 
de capitais e de pessoas. Seria portanto estra
nho que na interpretação destas disposições 
tivessem de utilizar-se parâmetros diversos 
quando a matéria de facto da livre circulação 

de serviços, comum a todas, tivesse que ser 
unitariamente interpretada. 

Além disso, penso que no exame da compa
tibilidade das legislações nacionais com as 
normas comunitárias em matéria de liberda
des fundamentais não é muito importante 
saber face a que liberdade fundamental con
cretamente se deve apreciar determinada rea
lidade factual. Decisivo é antes saber se as 
disposições em causa restringem a actividade 
económica transfronteiras e, — se assim for — 
— se essa restrição é justificada. Isto não 
exclui que nessa justificação se deva distin
guir conforme se trate de uma restrição dis
criminatória ou não. Também a circunstância 
de se tratar de uma actividade duradoura ou 
apenas transitória num outro Estado-
-Membro pode justificar uma distinção, 
como presentemente a jurisprudência já 
reconhece. 

201. Não estamos de modo algum perante 
uma mera pretensão académica. A jurispru
dência do Tribunal de Justiça mostra que a 
distinção entre factos que devem ser conside
rados objecto de uma ou de outra destas 
liberdades fundamentais envolve, a mais das 
vezes, grandes dificuldades. O caso em 
apreço constitui um bom exemplo. Em 
regra — como já explanei — o jogador 
profissional de futebol deve ser considerado 
trabalhador por conta de outrem na acepção 
do artigo 48.° Nos termos do terceiro 
parágrafo do artigo 60.°, o critério funda
mental que distingue o artigo 48.° do artigo 
59.° consiste em este último abranger apenas 
actividades exercidas «a título temporário» 

257 — V., supra, o ponto de visu constante do acórdão Walrave, 
citado no n.° 122. 

258 — Neste sentido, o título programático do artigo de Behrens, 
Peter, in EuR, 1992, p. 145. 

259 — Também neste sentido, Mattera, Alfonso — «La libre cir
culation des travailleurs à l'intérieur de la Communauté 
européenne», in Revue du marché unique européen 
4/1993, pp. 47, 68. 

260 — Diga-se, de passagem, que estas considerações me parecem 
especialmente apropriadas no contexto do exame da regu
lamentação das transferências. 
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num outro Estado-membro. Que significa 
isto, por exemplo, para um contrato de um 
clube com um jogador para alguns jogos 261 ? 
É discutível se em tal caso não se pode 
falar mais propriamente de uma prestação 
de serviços. Efectivamente, através de 
determinadas disposições sobre prazos, as 
regulamentações de transferências aplicáveis 
na altura procuravam, sobretudo, que os 
contratos com jogadores tivessem uma 
duração de pelo menos uma época completa, 
ou então meia. Isto não era no entanto 
essencial, como o exemplo de outros 
desportos mostra 262. 

Por isso, o Tribunal de Justiça, numa série de 
casos, muito justamente deixou em aberto a 
questão de se, num caso concreto, por exem
plo, era aplicável o artigo 48.° ou então o 
artigo 59.° Isto aconteceu exactamente nos 
casos Walrave e Donà que aqui têm especial 
importância 263. O Tribunal de Justiça afir
mou expressamente que estas duas disposi
ções estavam sujeitas aos mesmos critérios e 
que a sua aplicação a um caso concreto 
levava às mesmas conclusões. Isto confirma o 
meu entendimento acima referido. 

202. A interpretação do artigo 48.° no sen
tido agora referido permitiria igualmente 

afastar uma inconsistência da jurisprudência 
actual. Efectivamente, se se considerar que o 
conteúdo da livre circulação de pessoas 
garantida pelo artigo 48.° se esgota na proi
bição de discriminações nele referida, apenas 
se poderiam fundamentar estas discrimina
ções nas razões de ordem pública, segurança 
pública e saúde pública mencionadas no ter
ceiro parágrafo do artigo 48.° Todavia, o Tri
bunal de Justiça decidiu já por várias vezes 
que, nas discriminações indirectas, também 
outras «razões objectivas» podem justificar 
uma restrição à liberdade de circulação 264. 
Que se trata da mesma análise, utilizada no 
quadro do artigo 59.° relativamente a restri
ções à liberdade de prestações de serviços 
não discriminatórias, resulta expressamente 
dos acórdãos Bachmann 265 e 

Comissão/Bélgica 266 que o Tribunal de Jus
tiça proferiu em 1992. A interpretação agora 
proposta permitiria eliminar essa contradi
ção. 

3) O artigo 48.° como direito fundamental 

203. Finalmente, parece-me que apenas a 
interpretação que aqui defendo permite 
justificar o direito à livre circulação de 
pessoas como um «direito fundamental» que 

261 — Assim, por exemplo, o FC Bayern de Munique, no princí
pio deste ano, e devido à falta de vários jogadores, alugou 
o jogador de uma equipa espanhola para a 2.a v o l t a da 
época de 1994/1995 da Bundesliga. 

262 — Quando, no passado Outono, o campeonato de hóquei no 
gelo norte-americano estava paralisado devido a uma 
greve, dirigentes inventivos de clubes alemães contrataram 
algumas estrelas desse campeonato para intervenção nal
guns jogos do mesmo campeonato alemão. 

263 — V., supra, n.° 122, e o acórdão Donà, loc. cit. (nota 61), 
n.° 19. 

264 — V. apenas o acórdão de 20 de Outubro de 1993, Spotti 
(C-272/92, Colect., p. I-5185, n.° 18). V., sobre esta ques
tão, Martin, Denis — «Réflexions sur le champ 
d'application matériel de l'article 48 du traité CE (à fa 
lumière de la jurisprudence récente de la Cour de justice)», 
in CDE, 1993, pp. 555, 577 e segs. 

265 — Acórdão de 28 de Janeiro de 1992 (C-204/90, Colect., 
p. I-249, n.° 27, conjuntamente com os n.°s 32 e 33). 

266 — Acórdão de 28 de Janeiro de 1992 (C-300/90, Colect., 
p. I-305, n.° 20, conjuntamente com o n.° 23). 
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«é atribuído a cada trabalhador da Comuni
dade individualmente pelo Tratado» 267. 
Qualquer restrição do direito de livre circu
lação viola esse direito fundamental do inte
ressado e necessita por isso de justificação. 
Que se trata de uma violação de um direito 
fundamental, não posso, tal como o 
advogado-geral F. G. Jacobs, nas conclusões 
apresentadas no processo Konstantinidis, 
reconhecê-lo na medida em que a natureza 
não discriminatória da medida poderia deter
minar que não fosse abrangida pelo artigo 
48.° 268. Também por esta razão, entendo que 
o artigo 48.° é aplicável às restrições não dis
criminatórias da liberdade de circulação. Isto 
deve pelo menos ser assim quando a restrição 
respeita à entrada no mercado do trabalho 
noutros Estados-Membros. 

dd) Possíveis argumentos contra este enten
dimento 

204. Contra este entendimento podem ser 
apresentados alguns argumentos que necessi
tam de análise. O mais importante é segura
mente o que se retira da mais recente juris
prudência do Tribunal de Justiça sobre o 
artigo 30.° O Tribunal de Justiça reviu, reco
nhecidamente, no seu já referido acórdão 
Keck e Mithouard, a sua anterior jurispru
dência sobre o artigo 30.° Nos termos desta 
decisão, o artigo 30.° não se opõe, «contrari
amente ao que até aqui foi julgado», à 

aplicação de disposições nacionais que «limi
tam ou proíbem certas modalidades de 
venda, desde que se apliquem a todos os ope
radores interessados que exerçam a sua acti
vidade no território nacional e afectem da 
mesma maneira, de direito como de facto, a 
comercialização dos produtos nacionais e 
dos provenientes de outros Estados-
-Membros» 269. Esta jurisprudência foi entre
tanto várias vezes confirmada 270. Este 
acórdão deve ser entendido no sentido de 
que apenas abrange normas sobre modalida
des de venda. Disposições nacionais referen
tes à apresentação da mercadoria e semelhan
tes devem ser analisadas, como antes, por 
referência ao artigo 30.°, mesmo quando se 
apliquem indistintamente a mercadorias naci
onais e importadas 271. Foi, assim, restrin
gido, pelo Tribunal de Justiça, o âmbito de 
aplicação do artigo 30.° Põe-se por isso a 
questão de saber se, perante isso, parece 
oportuno o alargamento do âmbito de apli
cação do artigo 48.° Vários dos intervenientes 
no processo em apreço sustentaram este 
ponto de vista. 

205. Em meu entender, a mais recente juris
prudência do Tribunal de Justiça sobre o 
artigo 30.° não contraria o meu entendi
mento sobre a interpretação do artigo 48.° 
Partilho da opinião de que o âmbito do 
artigo 30.° foi, no passado, por vezes, exces
sivamente ampliado 272. A mais recente 

267 — V. a já citada passagem do acórdão Heylens (supra, 
n.° 174). 

268 — Conclusões de 9 de Dezembro de 1992, acórdão de 30 de 
Março de 1993 (C-168/91, Colect., pp. I-1191, I-1198, 
I-1212). 

269 — Loc. cit. (nota 253), n.° 16. 
270 — V, por ultimo, o acórdão de 11 de Agosto de 1995, Belga-

pom (C-63/94, Colect., p. I-2467, a.° 12). 
271 — V. o acórdão de 6 de Julho de 1995, Mars (C-470/93, 

Colect., p. I-1923, n.°s 12 a 17). 
272 — Basu recordar as dificuldades que a questão do tratamento 

da proibição de vendas ao domingo trouxe à jurisprudên
cia. 
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jurisprudência trouxe alguma ajuda, ainda 
que possamos perguntar-nos se a abordagem 
seguida pelo Tribunal de Justiça foi a melhor 
solução. Não pode no entanto esquecer-se 
que o ponto de partida no domínio do artigo 
48.° é totalmente diferente, uma vez que não 
existe, até ao momento, jurisprudência 
assente nos termos da qual esta disposição 
abrange também medidas aplicáveis indistin
tamente. A interpretação ampla que propo
nho para esta disposição não significa 
também de modo algum que todas as medi
das não discriminatórias que efectivamente 
ou potencialmente restrinjam a liberdade de 
circulação devam estar sujeitas necessaria
mente às mesmas condições estritas de justi
ficação. Pretendendo fazer apelo à jurispru
dência sobre o artigo 30.° neste sentido, 
poder-se-ia pensar em distinguir entre medi
das que regulam o acesso à actividade e medi
das que incidem mais sobre o exercício dessa 
actividade 273. 

206. Considero todavia poder apoiar-me 
também na própria jurisprudência do Tribu
nal de Justiça. Como vimos, a minha opinião 
sobre a interpretação do artigo 48.° assenta, 
em boa parte, no paralelo com o artigo 59.° e 
na jurisprudência resultante desta disposição. 
Como esta jurisprudência foi desenvolvida 
com apoio na jurisprudência sobre o artigo 
30.°, poder-se-ia considerar que o acórdão 
Keck e Mithouard não podia deixar de ter 
alguma influência sobre ela. Todavia, tal não 
aconteceu até aqui. 

N o acórdão Schindler, proferido em 1994, o 
Tribunal de Justiça confirmou mais uma vez 
que medidas não discriminatórias podiam ser 
abrangidas pelo artigo 59.° 274. Um conflito 
expresso com a nova jurisprudência sobre o 
artigo 30.° encontramo-lo no acórdão Alpine 
Investments 275, recentemente proferido. 
Trata-se de uma medida das autoridades 
neerlandesas que proibiu a uma sociedade 
especializada em contratos a termo sobre 
mercadorias de contactar possíveis clientes 
pelo telefone nos Países Baixos e no estran
geiro sem destes receber autorização escrita. 
Pôs-se a questão de esta proibição do «cold 
calling» violar o artigo 59.° Os Países Baixos 
e o Reino Unido, remetendo para o acórdão 
Keck e Mithouard, sustentaram que esta 
proibição não é abrangida pelo artigo 59.°, 
dado tratar-se de uma medida de aplicação 
geral e não discriminatória e que não tem por 
objectivo nem por efeito favorecer o mer
cado interno. 

O Tribunal de Justiça desatendeu esta argu
mentação. Em seu entender, o fundamento 
do decidido no acórdão Keek e Mithouard 
deve compreender-se no sentido de que a 
regulamentação nele apreciada não era de 
molde a «impedir» o acesso ao mercado de 
produtos estrangeiros «ou dificultá-lo mais 
do que dificulta o dos produtos nacionais». 
Ao invés, a proibição a analisar no caso 
Alpine Investments «condiciona directa
mente o acesso ao mercado dos serviços nos 

273 — Talvez nos pudéssemos apoiar na distinção efectuada no 
artigo 48.°, n.° 3, alíneas a) e c). 

274 — Acórdão de 24 de Março de 1994, Schindler (C-275/92, 
Colect., p. I-1039, n.° 43). 

275 — Acórdão de 10 de Maio de 1995 (C-384/93, Colect., 
p. I-1141). 
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outros Estados-Membros. Assim, é susceptí
vel de entravar o comércio intracomunitário 
de serviços» 276. 

Estas considerações aplicam-se ao domínio 
do artigo 48.° Deve, em especial, ter-se em 
atenção que a regulamentação das transferên
cias a examinar no presente caso influencia 
directamente a entrada no mercado do traba
lho noutros Estados-Membros 277. 

207. Um outro argumento contra a interpre
tação extensiva dos artigos 48.° e 52.° 
apoia-se na jurisprudência sobre o artigo 
34.°, que proíbe restrições quantitativas à 
exportação, bem como todas as medidas de 
efeito equivalente. O Tribunal de Justiça 
decidiu, como se sabe, que o artigo 34.° se 
refere a medidas que «têm por objecto ou 
por efeito restringir especificamente as cor
rentes de exportação» e, dessa forma, assegu
ram à produção nacional uma «vantagem 
particuUr» 278. Se considerarmos que medi
das de um Estado-Membro, aplicáveis indis
tintamente, que dificultam aos nacionais ou 
terceiros o uso do direito de livre circulação, 
são abrangidas pelo artigo 48.°, encontrar-
-nos-emos, segundo vários autores, em con
tradição com esta jurisprudência 279. Ainda 
que assim fosse, não se poderia tirar a 

conclusão de que o artigo 48.° deve ser inter
pretado restritivamente. Melhor seria antes 
reflectir na jurisprudência sobre o artigo 34.° 
Uma restrição ao exercício do direito de livre 
circulação é, por isso, sempre de examinar 
relativamente ao artigo 48.° 280. 

208. Quanto à importância do princípio da 
subsidiariedade para o caso em apreço, já 
tomei posição 281. 

ee) Aplicação à regulamentação das transfe
rências 

209. Ainda que se considere que a regula
mentação das transferências na Comunidade 
é aplicável indistintamente a transferências 
no interior de um Estado-membro e para 
outro Estado-Membro, continua a ser ver
dade que restringe a liberdade de circulação. 
Ao contrário do que exige o artigo 48.°, um 
jogador profissional de futebol não pode, 
efectivamente, nos termos destas disposições, 
deslocar-se para outro Estado-Membro, ter
minado o seu anterior contrato, para exercer 
a sua actividade num outro clube. É ao invés 
necessário, em cada caso, que ao seu antigo 
clube seja paga uma indemnização de 
transferência. Como já referi, a circunstância 

276 — Loc. cit. (nou 275), n. os 37 e 38. 
277 — V., infra, n.° 210. 
278 — Acórdão de 8 de Novembro de 1979, Groenveld (15/79, 

Recueil, p . 3409, n.° 7) (sublinhado meu). 
279 — Neste sentido, nomeadamente, Moitinho de Almeida, loc. 

cit. (nou 238), pp. 251 e segs. 

280 — A conclusão idêntica chegou o advogado-geral F. G. 
Jacobs, quanto à questão da aplicação do artigo 59.°, nas 
conclusões apresenudas em 26 de Janeiro de 1995 no pro
cesso Alpine Investments (Cofect. 1995, pp. I-1141, 
1-1144, n™ 52 e segs.). 

281 — V., supra, n.° 130. 

I - 5010 



BOSMAN 

de a actual regulamentação da UEFA ou da 
FIFA não fazer depender a qualificação no 
novo clube do pagamento da indemnização 
de transferência, não altera nada neste con
texto 282. Trata-se, portanto, de uma clara 
restrição do direito de livre circulação de 
pessoas abrangido pelo artigo 48.° O facto de 
esta regulamentação restringir simultanea
mente a possibilidade da livre transferência 
de clube no interior de um único Estado-
-Membro não contraria o entendimento 
acima referido. 

210. A regulamentação das transferências 
restringe, assim, directamente a entrada no 
mercado de trabalho noutros Estados-
-Membros. Distingue-se, pois, fundamental
mente de outras regulamentações aplicáveis 
indistintamente e que respeitam ao exercício 
da profissão. Bastará um exemplo para ilus
trar a diferença. Foi recentemente posta de 
novo a questão de uma associação profissio
nal poder ter, por exemplo, dezasseis, 
dezoito ou mais clubes. É manifestamente 
evidente que o número de clubes exerce 
influência sobre as perspectivas de um joga
dor encontrar ocupação num deles. Quanto 
mais restrito for o seu número mais difícil 
será em regra obter um lugar. Também não 
me parece que disposições desta natureza 
possam suscitar considerações relativamente 
ao artigo 48.° Não respeitam à possibilidade 
do acesso de jogadores estrangeiros, 
enquanto tal, mas ao exercício da actividade. 
Diferente é a situação quanto à regulamen
tação das transferências. Segundo as normas 
aplicáveis, um jogador só poderá efectiva
mente transferir-se para o estrangeiro se o 
novo clube (ou o próprio jogador) puder 
pagar a indemnização de transferência 

exigida. Se assim não for, o jogador não pode 
transferir-se para o estrangeiro. Trata-se de 
uma restrição directa da entrada no mercado 
de trabalho. Uma vez que a indemnização de 
transferência é exigida pelo antigo clube e 
que o obstáculo à transferência, ainda que 
simultaneamente seja condicionado pelas 
regulamentações das federações internacio
nais, é proveniente da esfera do Estado de 
origem, pode, por isso, fazer-se uma compa
ração com o caso Alpine Investments. 

211. A URBSFA, para fundamentação da 
sua tese de que o artigo 48.° não é aplicável 
ao caso, apoiou-se, além do mais, numa 
decisão da Comissão Europeia dos Direitos 
do Homem de 1983 283. Este caso respeitava 
a um jogador profissional de futebol neer
landês que invocou especificamente a viola
ção, pela regulamentação das transferências, 
do artigo 4.°, n.° 2, da Convenção Europeia 
para a Protecção dos Direitos do Homem e 
das Liberdades Fundamentais de 4 de 
Novembro de 1950. Nos termos desta dispo
sição, ninguém pode ser constrangido a rea
lizar «um trabalho forçado ou obrigatório». 
A Comissão Europeia dos Direitos do 
Homem desatendeu a queixa 284. Apoiou-se, 
para tanto, em duas considerações. Por um 
lado, o queixoso decidiu livremente ser joga
dor profissional de futebol, sabendo que fica
ria sujeito às regulamentações em causa. Por 
outro, tais regulamentações não respeitavam 
directamente à liberdade contratual do joga
dor. 

282 — V., supra, n.° 150. 

283 — Decisão de 3 de Maio de 1983, proferida no processo 
n.° 9322/81 (X/Países Baixos), European Commission of 
Human Rights, Decisions and Reports 32, p. 180. 

284 — Esta queixa foi desatendida por manifesta falta de 
fundamento determinante da sua inadmissibilidade 
(v. Nederlandse Jurisprudentie, 1984, pp. 977, 978 — ainda 
não publicada na colectânea oficial). 
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Estas considerações não interessam para o 
caso em apreço. Na verdade, a regulamen
tação das transferências não obriga o jogador 
«directamente» a prestar «um trabalho for
çado ou obrigatório». Todavia, as disposições 
comunitárias têm um objectivo totalmente 
diferente. O artigo 48.° do Tratado CEE pro
tege, em geral, o direito da liberdade de 
transposição de fronteiras na Comunidade. 
Além disso, a afirmação da Comissão Euro
peia dos Direitos do Homem, que exclui a 
existência de violação do direito, porque o 
interessado, ao escolher aquela profissão, se 
conformou com eventuais restrições a ela 
ligadas, também me parece questionável. 
Especialmente significativa é a decisão 
tomada pelo Landesarbeitsgericht Berlin, em 
1979, sobre caso semelhante, com base no 
direito alemão. O LAG considerou que as 
regulamentações das transferências restrin
giam a liberdade de escolha da profissão, vio
lando por isso o artigo 12.° da Lei Funda
mental. N o entender do LAG, acordos 
privados também não podiam contrariar esta 
disposição, de modo que a eventual aceitação 
pelo jogador de tais regras era irrelevante 285. 

212. Entendo, por isso, em sintonia com 
J.-M. Bosman, que a regulamentação das 
transferências viola o artigo 48.° e apenas 
seria legal se justificada por imperiosas razões 
de interesse público e desde que não exce
desse o necessário para atingir este objectivo. 
O representante da Dinamarca sustentou, na 
audiência no Tribunal de Justiça, o mesmo 
entendimento. A Comissão, efectivamente, 

numa primeira altura, nas observações escri
tas que apresentou, deixou em aberto esta 
questão. Na audiência no Tribunal de Justiça, 
todavia, reportando-se à posição assumida 
por ela no processo Vlassopoulos, afirmou 
expressamente que partilha o entendimento 
aqui defendido. 

213. Também a maioria dos restantes inter
venientes no processo, que entendem que o 
artigo 48.° não pode ser aplicado a restrições 
não discriminatórias ao direito de livre circu
lação de pessoas, se pronunciaram no sentido 
de que efectivamente a regulamentação das 
transferências devia ser considerada justifi
cada com base em determinadas considera
ções 286. Passaremos agora a examinar estes 
possíveis fundamentos de justificação. 

ff) Possíveis fundamentos de justificação 

1) Generalidades 

214. Devemos, todavia e antes de mais, vol
tar à questão abordada no contexto das cláu
sulas de nacionalidade e referente aos aspec
tos em que devem ser analisados os possíveis 
fundamentos de justificação. Como já 

285 — N/W, 1979, pp. 2582, 2583. 

286 — Neste sentido, a URBSFA, a UEFA e a Itália. A República 
Federal da Alemanha não se pronunciou sobre esu ques
tão, mas sustentou o entendimento de que tais fundamen
tações jurídicas podiam ser aplicáveis às cláusulas de naci
onalidade. Apenas a República Francesa não tomou 
posição sobre esta questão. 
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dissemos, o Tribunal de Justiça referiu já 287, 
nos acórdãos Walrave e Donà, neste con
texto, fundamentos de natureza não econô
mica que diziam exclusivamente respeito ao 
desporto. Da jurisprudência sobre o artigo 
30.°, por um lado, e sobre o artigo 59.°, por 
outro, retira-se, todavia, que restrições 
abrangidas por estas disposições podem ser 
justificadas não apenas por razões não econó
micas. Também considerações de natureza 
económica podem, portanto, ser relevantes, 
desde que se trate de razões imperiosas de 
interesse geral. Isto resulta, em especial, dos 
já referidos acórdãos Bachmann e 
Comissão/Bélgica, em que o Tribunal de Jus
tiça decidiu que restrições da liberdade de 
circulação podiam justificar-se se necessárias 
para garantir «a coerência do regime fis
cal» 288. 

215. Com a formulação adoptada nos acór
dãos Walrave e Dona, pretendeu, possivel
mente, dizer-se outra coisa. Em meu enten
der, nestes acórdãos, o Tribunal de Justiça 
apoiou-se em regulamentações que são de 
natureza exclusivamente desportiva e por 
isso não abrangidas pelo direito comunitário. 
Para o direito de livre circulação previsto no 
artigo 48.°, é, na realidade, sem interesse que, 
por exemplo, um desafio dure 90 ou apenas 
80 minutos e que a vitória se obtenha por 
dois ou três pontos. Diferentemente será no 
caso das regulamentações das transferências. 
Estas limitam directamente o direito de livre 
circulação e, por isso, apenas se justificam se 
existirem razões imperiosas de interesse 
geral. 

216. Neste contexto, parece-me adequado 
passar a um argumento fundamental, utili
zado para justificar a utilização desta e de 
outras normas. Sustenta-se, efectivamente, 
que as federações desportivas podem 
apoiar-se no direito de livre associação. Este 
direito pode entrar em conflito com o de 
livre circulação de cada desportista e por isso 
deve ser com ele compatibilizado 289. É segu
ramente incontestável que as federações des
portivas têm o direito e a função de elaborar 
normas para o exercício e a organização do 
desporto e que esta actividade faz parte da 
autonomia das federações protegida como 
seu direito fundamental 290. Isto não signi
fica, todavia, que, para a solução de conflitos 
entre o direito à livre circulação e a liberdade 
de associação, baste uma mera ponderação de 
interesses 291. A ser assim, a importância fun
damental do artigo 48.° para o mercado 
único, que o Tribunal de Justiça por várias 
vezes expressamente salientou 292, não seria 
suficientemente tida em conta. É, por isso, de 
defender o entendimento de que apenas um 
«interesse da federação, extraordinariamente 
importante», pode justificar uma restrição da 
liberdade de circulação 293. Em meu entender, 
tais interesses podem, se for o caso, ser sub-
sumidos ao conceito de razão imperiosa de 
interesse público. 

217. Deve fundamentalmente referir-se que a 
questão da possibilidade de justificação da 

287 — V., supra, n.°s 122 e 124. 

288 — Acórdão Bachmann, já referido (nota 265), n . ° s 21 e segs.; 
acórdão Comissão/Bélgica, já referido (nota 266), n.°s 14 e 
segs. 

289 — Neste sentido, Schroeder, Werner — Sport und Europäis
che Integration, Munique, 1989, pp. 191 e segs. 

290 — V, em relação ao direito alemão, o acórdão do Bundesge
richtshof de 28 de Novembro de 1994 (N/W, 1995, 
pp. 583, 584). 

291 — Neste sentido, porém, Schroeder, loc. cit. (nota 289), 
p. 199. 

292 — V., supra, passagem citada do acórdão Heylens (n.° 174). 
293 — Hilf, loc. cit. (nota 123), p . 522. 
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regulamentação das transferências tem ainda 
um papel importante em relação às regras da 
concorrência e foi apreciada pelas partes 
neste contexto. Na medida do necessário 
para o exame da questão em apreço, voltarei, 
pois, às considerações feitas a propósito dos 
artigos 85.° e 86.° 

2) Manutenção do equilíbrio financeiro 
e desportivo 

218. Para justificação da regulamentação das 
transferências foram tecidas várias considera
ções. Das mais importantes, é, em minha opi
nião, o entendimento de que a regulamen
tação das transferências é necessária para, 
numa certa medida, manter o equilíbrio 
financeiro e desportivo dos clubes. Através 
desta regulamentação, pretender-se-ia garan
tir a sobrevivência dos pequenos clubes. Na 
audiência do Tribunal de Justiça, a URBSFA 
sustentou expressamente neste contexto que 
as indemnizações de transferências pagas 
garantiam a sobrevivência dos clubes amado
res. 

Esta argumentação leva-nos ao entendimento 
de que o sistema da regulamentação das 
transferências seria necessário para garantir a 
organização do futebol, como tal. Se não 
tivesse de ser paga uma indemnização de 
transferência pelos jogadores, os clubes mais 
ricos garantiriam sem problemas a obtenção 
dos melhores jogadores, ao passo que os 
mais pequenos e os clubes amadores se 
veriam a braços com problemas económicos, 
devendo possivelmente cessar a sua activi
dade. Dessa forma, desenhar-se-ia o perigo 
de os clubes mais ricos ficarem ainda mais 

ricos e de os menos afortunados ainda mais 
pobres. 

219. Se este entendimento fosse válido, em 
minha opinião e na realidade, deveria 
considerar-se que a regulamentação das 
transferências era compatível com o artigo 
48.° O futebol tem na Comunidade a maior 
importância e isto tanto do ponto de vista 
econômico como ideal. Como já referi, mui
tas pessoas se interessam na Comunidade 
pelo futebol. O número de espectadores nos 
estádios e perante a televisão demonstra-o 
expressamente. Em muitas cidades, a equipa 
de futebol conta-se entre as grandes atrac
ções locais que contribuem decisivamente 
para o seu conhecimento. Assim, poucos 
contemporâneos existirão na República 
Federal da Alemanha que não associem a 
cidade de Mönchengladbach ao futebol. Os 
maiores clubes são, por isso, desde há muito, 
um importante factor económico. Assim, 
poder-se-ia, em minha opinião, considerar a 
manutenção de uma associação de profissio
nais viável um interesse geral susceptível de 
justificar restrições à liberdade de circulação. 
Neste contexto, deve observar-se que — 
— como também os outros intervenientes no 
processo — partilho da opinião de que uma 
associação profissional apenas poderá pros
perar se entre os clubes participantes não 
existir grande desequilíbrio. Se um campeo
nato for dominado por uma equipa, perder-
-se-á a necessária emoção. Em consequência, 
o interesse do espectador diminuiria em 
curto prazo. 

Ainda mais importante é o domínio do des
porto amador. Existe hoje um grande 
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número de clubes amadores em que jovens e 
adultos têm a oportunidade de exercer uma 
actividade desportiva. Sobre a relevância que 
esta oferta tem, enquanto tal, para a social
mente importante ocupação dos tempos 
livres, não preciso de fazer mais amplas con
siderações. Se a regulamentação das transfe
rências fosse necessária para garantir a sobre
vivência destes clubes amadores, constituiria, 
sem dúvida, um imperioso fundamento de 
interesse público relevante para efeitos do 
artigo 48.° 

220. Há, portanto, que averiguar se as cláu
sulas de transferência, efectivamente, têm a 
importância que a URBSFA e a UEFA e 
outros lhes atribuem. Neste campo, há que 
distinguir entre os efeitos nos clubes amado
res, por um lado, e nos profissionais, por 
outro. 

221. Quanto aos clubes amadores, não há 
argumentos concretos ou mesmo números 
apresentados para alicerçar a opinião de que 
a abolição da regulamentação das transferên
cias teria para eles, ou pelo menos para 
alguns deles, consequências que ameaçassem 
a sua existência. 

Apesar disso, a problemática deve ser exami
nada mais de perto. A questão prejudicial 
correspondente formulada pela cour d'appel 
de Liège respeita à situação que resulta da 
regulamentação das transferências para um 
jogador cujo contrato chega ao fim. Trata-se, 
portanto, da transferência de um jogador 
profissional de futebol para outro clube. 

Como já referi 294, não há portanto que 
esclarecer, no processo em análise, se é com
patível com o direito comunitário o paga
mento de uma indemnização de transferência 
por um jogador amador para um clube pro
fissional. O pedido de decisão prejudicial em 
análise restringe-se, assim, ao futebol profis
sional. Não há, portanto, que decidir que 
influência pode ter a resposta à questão da 
legalidade das cláusulas de transferência, 
neste domínio, sobre os clubes amadores. 

222. Também relativamente aos clubes pro
fissionais, forneceram as federações interessa
das pouco material concretamente relevante 
para sustentar as suas teses. Em minha opi
nião, o mais importante para a análise a fazer 
é o estudo, a que já fiz referência, de Touche 
Ross sobre o futebol inglês, apresentado pela 
UEFA. Como se sabe, existe em Inglaterra 
quatro divisões profissionais que compreen
dem, de cima para baixo, a Premier League e 
as primeira, segunda e terceira divisões. Dos 
números constantes do referido estudo 
resulta que os clubes da Premier League, no 
período objecto do mesmo 295, despenderam, 
no seu conjunto, a importância líquida (e 
portanto deduzida das indemnizações de 
transferência por eles recebida) de cerca de 
18,5 milhões de UKL por novos jogadores. 
Deduzido este montante do conjunto dos 
montantes recebidos, restou ainda para estes 
clubes um lucro conjunto de 11,5 milhões. 
Os clubes da primeira divisão obtiveram, ao 
invés, nas operações de transferência, um 
excedente de uns bons 9,3 milhões, os da 

294 — V., supra, n.° 60. 
295 — Trata-se (com algumas excepções) da época de 1992/1993. 
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segunda divisão, de aproximadamente 2,4 
milhões e os da terceira divisão, de aproxi
madamente 1,6 milhões. É a este respeito 
digno de atenção que as três últimas divisões 
sofreram um prejuízo nas suas actividades 
habituais que foi mais do que coberto pelas 
receitas provindo de transferências 296. 

Estes números demonstram expressivamente 
o importante papel que as divisões inferiores 
desempenham como reserva de talentos para 
as divisões superiores. Demonstram, tam
bém, que as receitas por transferências repre
sentam um posto importante no seu balanço. 
Se a regulamentação das transferências for 
considerada ilegal e estes montantes deixa
rem de ser pagos, é de esperar que estes clu
bes venham a cair em grandes dificuldades. 

223. Partilho, pois, inteiramente a opinião da 
URBSFA e da UEFA expressa na audiência 
no Tribunal de Justiça, mais uma vez, de que 
é de importância fundamental a distribuição 
das receitas, de forma equitativa, entre os 
clubes. Sou, todavia, igualmente de opinião 
de que a regulamentação das transferências, 
na sua forma actual, não pode ser justificada 
por estas considerações. É já duvidoso que a 
regulamentação das transferências possa pre
encher o referido objectivo das federações. 
De qualquer modo, existe outro meio para 
obtenção deste resultado menos restritivo ou 

nem sequer restritivo da liberdade de circula
ção. 

224. Quanto à adequação desta regulamen
tação para o preenchimento dos fins estabe
lecidos, haverá, em primeiro lugar, que refe
rir que a regulamentação vigente, na altura, 
repetidamente levava os pequenos clubes 
profissionais a separarem-se de jogadores 
para desta maneira obterem receitas das 
transferências e garantirem a sobrevivência. 
Dado que os jogadores transferidos para os 
maiores clubes são, em regra, os melhores 
dos pequenos clubes, são estes dessa forma 
desportivamente enfraquecidos. É efectiva
mente verdade que estes clubes, através das 
receitas das transferências, são colocados na 
situação de contratar novos jogadores na 
medida do permitido pela sua situação finan
ceira geral. Como vimos, as indemnizações 
de transferência são, todavia e em regra, cal
culadas com base na remuneração do joga
dor. Uma vez que são os maiores clubes que 
pagam maiores salários, dificilmente os mais 
pequenos estarão na situação de obter bons 
jogadores destes clubes. Neste ponto de 
vista, a regulamentação das transferências 
reforça, portanto, a desigualdade que, apesar 
de tudo, subsiste entre os clubes ricos e os 
menos ricos. A Comissão e J.-M. Bosman 
invocaram, com razão, esta consequência. 

225. J.-M. Bosman sustentou ainda, com 
alguma razão, que as regras de transferência 
não impedem os clubes ricos de contratar os 
melhores jogadores, razão por que só muito 
condicionalmente se podem considerar ade
quadas para garantir o equilíbrio desportivo. 
Na realidade, a obrigação de, para contratar 
um novo jogador, despender uma importante 296 — Loc. cit (nota 65), anexos 1 a 4. 
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soma em dinheiro, não constitui restrição 
relevante para um clube rico ou para uma 
equipa com um patrocinador endinheirado. 
O exemplo do AC de Milão e dos Blackburn 
Rovers demonstra-o expressivamente 297. 

Também o equilíbrio financeiro entre os clu
bes não é necessariamente fortalecido pelas 
regras de transferência. Se um clube contrata 
jogadores de clubes de outros Estados-
-Membros ou de Estados terceiros, o 
dinheiro necessário para este efeito sai para o 
estrangeiro, sem que os restantes clubes que 
participem como este num campeonato tirem 
daí proveito. 

226. É, acima de tudo, claro que existem 
alternativas para a regulamentação das trans
ferências, através das quais se podem atingir 
estes objectivos. Trata-se de possibilidades de 
dois tipos, ambas referidas por J.-M. Bos
man. Por um lado, a de as retribuições a 
pagar pelos clubes aos jogadores ter limites 
convencionalmente estabelecidos. Esta possi
bilidade é desenvolvida por J.-M. Bosman 
nas suas observações. Referiu, todavia, que 
não é tão efectiva como a alternativa a seguir 
analisada. Atentas as considerações que se 
seguem, não há necessidade da sua análise 
mais aprofundada. Por outro lado, poder-
-se-ia encarar a distribuição das receitas entre 

os clubes. Em concreto, isto significa que 
uma parte das receitas resultantes da venda 
de bilhetes para jogos no seu campo obtidas 
por um clube seria repartida pelos outros 
clubes. Da mesma forma, as receitas obtidas 
pela concessão de direitos de transmissão de 
jogos na televisão deveriam ser repartidas 
entre todos os clubes. 

Para evitar todos os mal-entendidos, gostaria 
de afirmar expressamente, neste contexto, 
que não considero um apoio resultante de 
ajudas estatais como parte das alternativas 
aqui a analisar. Isto porque tais ajudas des
truiriam o quadro das possibilidades das 
federações dentro da sua própria autonomia. 
O futebol profissional seria desta forma 
colocado numa situação diversa daquela que 
temos hoje de examinar. 

227. Não podem também existir dúvidas de 
que a partilha das receitas, do ponto de vista 
económico, parece adequada e legítima. A 
própria UEFA referiu, com razão, que o 
futebol se caracteriza pela recíproca depen
dência económica dos clubes. Este desporto é 
praticado mediante encontros entre duas 
equipas que medem forças. Cada clube 
necessita portanto do outro para o seu 
sucesso. Por esta razão, cada clube tem inte
resse no sucesso do outro. Os clubes que 
jogam num campeonato profissional não têm 
por isso o objectivo de afastar os seus con
correntes do mercado. Existe, pois, tal como 
a UEFA e J.-M. Bosman muito justamente 
referiram, uma importante diferença relativa
mente às relações de competição entre as 

297 — Segundo o estudo de Touche Ross, os Blackburn Rovers 
terminaram a época de 1992/1993, para eles coroada de 
sucesso desportivo (os Rovers subiram à Premier League), 
com uma perda, antes de impostos, de 6,4 milhões de UKL 
(loc. cit., n o u 65, anexo 1). O AC de Milão, segundo as 
informações em meu poder, fechou a época de 1992/1993 
com uma perda de 1,7 mil milhões de LIT; no período 
abrangido pelas contas anteriores, a perda tinha sido de 8,3 
mil milhões de LIT [Neue Zürcher Zeitung (edição inter
nacional) n.° 196, de 25 de Agosto de 1995, p. 46]. 
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empresas noutros mercados. É do mesmo 
modo certo que o sucesso económico de um 
campeonato não depende menos da existên
cia de um certo equilíbrio entre os seus clu
bes. Se o campeonato for substancialmente 
dominado por um clube, está aberto o cami
nho, segundo toda a experiência, para o 
desinteresse. 

Se cada clube tivesse de financiar a sua acti
vidade desportiva exclusivamente através das 
receitas que obtém com a venda de bilhetes, 
contratos com a rádio e a televisão e de 
outras fontes (como, por exemplo, a publici
dade, as quotas dos sócios ou os apoios de 
patrocinadores privados), o equilíbrio entre 
os clubes seria rapidamente posto em perigo. 
Grandes clubes, como o FC Bayern de 
Munique ou o F C de Barcelona, gozam de 
uma especial força de atracção que se traduz 
num número de espectadores elevado. Por 
isso, esses clubes são do maior interesse para 
as emissões de televisão e a actividade publi
citária. As elevadas receitas que daí resultam 
permitem-lhes contratar os melhores jogado
res e, assim, fortalecer ainda mais o seu 
sucesso, tanto desportivo como económico. 
Quanto aos pequenos clubes, a sua evolução 
processa-se exactamente ao contrário. A falta 
de atractivos de uma equipa leva à corres
pondente diminuição de receitas, de que 
resulta a diminuição das possibilidades de a 
fortalecer. 

J.-M. Bosman referiu, efectivamente, que 
existem vozes no sentido de que o desejável 
equilíbrio resultará do mesmo modo, auto
maticamente, uma vez que, atentos os já refe
ridos dados, nenhum clube pode estar inte
ressado em obter uma superioridade 
dominante na sua divisão. A experiência 
mostra, todavia, que os dirigentes dos clubes 

nem sempre assim pensam, mas antes podem 
ser levados por considerações diversas das 
meramente desportivas ou económicas. 
Haverá, a meu ver, que, através de determi
nadas medidas, procurar a obtenção de um 
determinado equilíbrio entre as equipas. 
Uma dessas possibilidades é oferecida pelo 
actual sistema de pagamento de transferên
cias. Uma outra consiste na partilha de uma 
parte das receitas. 

228. J.-M. Bosman apresentou uma série de 
estudos realizados por peritos em economia 
de que resulta que a partilha das receitas 
constitui um meio adequado para se promo
ver o desejado equilíbrio 298. A configuração 
completa de um tal sistema dependerá natu
ralmente dos dados dos campeonatos em 
causa e de outras considerações. Deve em 
especial ficar claro que uma tal partilha ape
nas faz sentido e será adequada se se restrin
gir a uma pequena parte das receitas. Se, 
efectivamente, fosse partilhada com os outros 
clubes metade das receitas ou mesmo mais, 
reduzir-se-ia o interesse desse clube em rea
lizar boas prestações 299. 

298 — V. Késenne, Stefan — «De economie van de sport. Een 
overzichtsbijdrage», in Economisch en Sociaal Tijdschrift, 
1993, pp. 359, 376. 

299 — Cairns, J.; Jennet, N.; Sloane, P. J. — «The Economics of 
Professional Team Sports: A Survey of Theory and Evi
dence», in Journal of Economic Studies (1986), p. 3, susten
tam (apoiando-se no professor Noll) o entendimento de 
que seria adequada a seguinte solução: O «clube da casa» 
receberia 50% e o «clube hóspede» 25% das receitas. Os 
restantes 25% iriam para a federação que os repartiria 
entre todos os clubes da divisão. Interessantes são, neste 
contexto também, as considerações que o professor R. 
Noll, em Julho de 1992, teceu no processo McNeil v NFL, 
pendente no District Court of Minnesota, 4th Division, e 
das quais J.-M. Bosman apresentou cópia. Segundo aquelas 
afirmações, no período em causa, foram partilhadas, nos 
Estados Unidos, 60% (e, por isso, mais do que em todos 
os outros tipos de desporto) das receitas obtidas no des
porto americano do futebol. N o entendimento do profes
sor Noll, esta partilha é demasiado elevada, uma vez que 
esvazia o incentivo para o esforço (loc. cit, colunas 2654 e 
segs.). 
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229. Nem a URBSFA nem a UEFA contes
taram que esta solução constitui uma possi
bilidade realista que permite promover o 
equilíbrio financeiro e desportivo entre os 
clubes. Se não me engano muito, nada fize
ram para contrariar os argumentos de J.-M. 
Bosman neste contexto. 

230. E isto não me parece um acaso. 
Também as federações podiam efectivamente 
contestar vigorosamente que esta possibili
dade constituísse uma alternativa adequada e 
razoável. O melhor exemplo reside na cir
cunstância de já hoje se utilizarem modelos 
correspondentes no futebol profissional. N o 
campeonato da taça alemã, por exemplo, 
segundo sei, ambas as equipas em compe
tição partilham a metade das receitas após 
dedução da parte que cabe à DFB. As recei
tas resultantes da concessão de direitos para a 
transmissão televisiva e por rádio dos jogos 
são repartidas entre os clubes pela DFB 
segundo determinado esquema 300. Nas fede
rações dos restantes Estados-Membros, 
poderia agir-se de forma semelhante. 

Uma partilha das receitas verifica-se, tam
bém, na área da UEFA. Nos termos do 
artigo 18.° dos estatutos da UEFA (edição de 
1990), esta tem direito a uma parte das recei
tas dos campeonatos por ela organizados, 
bem como de determinados jogos nacionais. 
Um bom exemplo oferece o regulamento da 
taça da UEFA para a época de 1992/1993 
apresentado pela URBSFA. Segundo os 

seus termos, a UEFA recebe por cada jogo 
eliminatório uma parte de 4% das receitas 
brutas resultantes da venda de bilhetes, bem 
como de 10% das resultantes da venda de 
direitos de rádio e televisão. Para ambos os 
jogos finais, as partes da UEFA elevam-se a, 
respectivamente, 10% e 25% 301. 

231. Enquanto este regulamento visa a 
cobertura das despesas da UEFA e, por isso, 
apenas indirectamente, através de subvenções 
a determinadas federações ou clubes 302, leva 
a uma partilha de receitas, diferentemente se 
passa na «UEFA Champions League». Este 
campeonato, que substitui a anterior taça 
europeia dos campeões foi criado pela UEFA 
em 1992. Um documento desta federação 
apresentado por J.-M. Bosman dá uma expli
cação sobre o objectivo e a organização deste 
campeonato. Segundo ele, o objectivo desta 
organização consiste na promoção do fute
bol. Ali se refere expressamente que a 
solução é não só vantajosa para os clubes 
participantes mas também para todas as fede
rações que dele recebem uma parte. 

Um balanço da época de 1992/1993 
demonstra-o. Segundo este balanço, oito 
clubes que participaram nesta competição 

300 — V. § 3, n.° 5, do Lizenzspielerstatuts da DFB. 

301 — V. artigos 18.° e 21.° do regulamento. 
302 — Talvez seja de referir o apoio que a UEFA dá a determi

nadas federações da Europa Oriental e à ex-União Sovié
tica, o que permite aos países contemplados participar nos 
jogos de qualificação para o campeonato europeu de fute
bol. 
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receberam, cada um, as receitas resultantes da 
venda dos bilhetes para o respectivo jogo no 
seu campo. A competição proporcionou 
receitas resultantes da venda de direitos à 
televisão e de publicidade, no montante de 70 
milhões de SFR, que foram partilhadas como 
se segue: os clubes participantes receberam 
38 milhões de SFR (54%). Mais 12 milhões 
de SFR (18%) foram atribuídos a todos os 
clubes eliminados nas primeiras duas voltas 
dos três campeonatos da UEFA. 5,8 milhões 
de SFR (8%) foram partilhados entre as 42 
federações membros da UEFA. Os restantes 
14 milhões de SFR (20%) reverteram para a 
UEFA, que deverá investi-los em benefício 
do futebol, sobretudo para fomento do fute
bol juvenil e feminino. 

232. Em especial, o exemplo da Champions 
League demonstra claramente o meu enten
dimento de que os clubes e federações inte
ressados reconheceram e fundamentalmente 
aceitaram a existência da possibilidade de, 
através da partilha de uma parte das receitas, 
defenderem os interesses próprios e os do 
futebol no seu conjunto. Não vejo por isso 
qualquer obstáculo insuperável para a intro
dução deste método também a nível nacional 
ou de cada uma das federações. Através de 
uma adequada configuração deste sistema, 
poder-se-ia evitar que o estímulo para boas 
prestações fosse enfraquecido e que os 
pequenos clubes fossem sustentados pelos 
clubes ricos. Eventuais efeitos negativos 
sobre o amor próprio de alguns clubes não 
me parece existirem. Mesmo que existissem, 
seriam de natureza meramente psicológica 
e, por isso, não adequados a justificar a 

continuação da restrição da liberdade de cir
culação através do sistema de transferências. 

233. Deve finalmente referir-se que a parti
lha de parte das receitas me parece funda
mentalmente melhor adequada para atingir o 
objectivo visado que o actual sistema da 
indemnização de transferência. Efectiva
mente, oferece aos clubes interessados uma 
base segura de administração. Se um clube 
puder contar com determinada importância 
de base a receber em cada caso, a solidez do 
clube será melhor garantida que com a pos
sibilidade de obter uma grande quantia com 
um dos seus jogadores. Como J.-M. Bosman 
com razão referiu, a descoberta de um joga
dor dotado nas suas próprias fileiras, que 
possa ser transferido por elevado montante 
para um grande clube, é muitas vezes obra 
do puro acaso. Todavia, o sucesso do futebol 
não depende somente da prosperidade de tal 
clube mas também da sobrevivência de todos 
os outros pequenos clubes. Ora, isto não é 
garantido através da regulamentação das 
transferências em vigor. 

234. Mesmo que a regulamentação das trans
ferências tenha a finalidade de garantir o 
equilíbrio económico e desportivo dos clu
bes, existe, no entanto, uma alternativa que 
permite prosseguir este fim, pelo menos tão 
bem, e que não restringe a liberdade de cir
culação do jogador. A regulamentação das 
transferências não é, portanto, indispensável 
para atingir este objectivo, não respeitando 
por isso o princípio da proporcionalidade. 
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3) Compensação pelas despesas de formação 

235. O segundo importante argumento com 
que as federações em causa defendem que o 
sistema de transferências é legal consiste na 
afirmação de que as indemnizações de trans
ferencia constituem apenas a compensação 
dos custos suportados pela preparação e for
mação de um jogador. Também os Governos 
italiano e francês fizeram seu este argumento, 
que naturalmente está relacionado com o pri
meiro que acabamos de examinar. 

236. Este entendimento quanto mais repe
tido é no decurso do processo menos con
vincente se revela. 

237. As indemnizações de transferência não 
podem ser consideradas uma compensação 
pelos eventuais encargos de formação, uma 
vez que o seu montante não depende de tais 
encargos mas da remuneração do jogador. 
Também não se pode argumentar seriamente 
que, por exemplo, um jogador que é transfe
rido do seu clube por uma indemnização de 
um milhão de ecus determinou, para o seu 
antigo clube, encargos de formação deste 
enorme montante. Um bom argumento para 
a não aceitação desta tese sustentada pelas 
federações encontra-se na já referida regula
mentação das transferências da DFB, para o 
caso de uma transferência de um jogador 
amador para um clube profissional. Como 
vimos, um clube da primeira divisão tem de 
pagar uma indemnização de transferência 

de 100 000 DM, ao passo que um clube da 
segunda, pelo mesmo jogador, apenas pagará 
45 000 DM 303. Isto mostra que o montante 
da indemnização de transferência não se cal
cula manifestamente com base nos custos da 
formação de um jogador. 

Contra o entendimento de que a indemni
zação de transferência constitui uma com
pensação pelos custos de formação, milita, 
em segundo lugar, o facto de tal montante — 
— em muitos casos, extraordinariamente ele
vado — ser também exigido no caso de 
transferências de jogadores profissionais. 
Nestes casos, não se pode falar de «forma
ção» e de compensação dos seus custos. 
Também o facto de, em tais casos, frequente
mente se falar de uma «indemnização de pro
moção» (e não de uma indemnização de for
mação) nada altera ao que vem dito. É certo 
que todo o clube cuidadoso procurará dar 
aos seus jogadores a desejável promoção. 
Trata-se, no entanto, de uma actuação no seu 
próprio interesse e que o jogador retribui 
com as suas prestações. Não se vê por que 
razão tal clube terá direito, por este motivo, 
a receber uma indemnização de transferência. 
Os regulamentos da federação francesa bem 
como da espanhola, pelo menos a partir de 
certa altura, retiraram daqui o corolário de 
que, neste caso, já não era exigível qualquer 
indemnização de transferência 304. 

303 — V., supra, n.° 29. 
304 — V., supra, n.os 31 e segs. 
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238. Finalmente, é notório que a formação 
de um jogador implica despesas. A sua com
pensação deveria por isso depender da sua 
transferência para outro clube. Também isto 
mostra que a fundamentação invocada pelas 
partes interessadas não é atendível. 

239. Isto não significa, contudo, que a exi
gência de uma indemnização de transferência 
deva, em meu entender, ser sempre conside
rada ilegal. A afirmação de que um clube 
deve ser compensado pelo seu trabalho de 
formação e que os grandes clubes ricos não 
devem poder colher os frutos desse esforço 
sem para ele contribuírem tem, em meu 
entender, algum peso. Por tal razão, é de 
ponderar se uma regulamentação objectiva
mente justificada das transferências aplicável 
aos jogadores profissionais de futebol não 
seria aceitável. O próprio J.-M. Bosman con
cedeu que uma tal regulamentação seria 
eventualmente adequada relativamente à 
transferência de jogadores amadores para 
clubes profissionais. Não há, no entanto, que 
apreciar esta questão no presente processo, 
uma vez que aqui se trata simplesmente da 
transferência de jogadores profissionais de 
futebol. A Comissão, ao invés, considerou, 
em geral, que uma indemnização de transfe
rência adequada podia justificar-se. 

Tal regulamentação deveria, em meu enten
der, satisfazer duas exigências. Em primeiro 
lugar, a indemnização de transferência deve

ria ser restringida efectivamente ao montante 
que o antigo clube (ou os antigos clubes) 
despendeu na formação do jogador. Em 
segundo lugar, tal indemnização apenas seria 
aceitável quando se tratasse da primeira 
transferência de clube e o antigo clube tivesse 
formado o jogador. Tal como se verifica na 
regulamentação das transferências na Repú
blica Francesa, esta indemnização deveria ser 
proporcionalmente reduzida por cada ano 
que, após a formação, o jogador passou neste 
clube, uma vez que o clube formador, 
durante esse período, teve a oportunidade de 
aproveitar do seu investimento no jogador. 

A regulamentação das transferências, agora 
em análise, não corresponde a tais exigências 
ou, quando muito, apenas em parte. Além 
disso, não se vê que, também a propósito 
desta regulamentação de transferências, se 
possa refutar o argumento de J.-M. Bosman, 
de que o objectivo por ela prosseguido pode
ria ser levado a cabo através de um sistema 
de partilha de parte das receitas, sem, para o 
efeito, ter de se restringir o direito de livre 
circulação do jogador. As federações nada 
adiantaram que possa refutar esta opinião. 
Deve ainda referir-se que, eventualmente, a já 
citada regulamentação da DFB parece ter 
seguido, no essencial, semelhante entendi
mento ao estabelecer variados montantes 
fixos na transferência de jogadores amadores 
para clubes profissionais. 
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4) Outros argumentos 

240. A par dos argumentos que acabamos de 
analisar, foram ainda tecidas outras conside
rações com o objectivo de justificar a regula
mentação das transferências e que agora exa
minaremos. 

241. A UEFA sustentou que o pagamento de 
indemnizações de transferência possibilitava 
aos clubes a procura de talentos, vital para o 
futebol, estimulando-os mesmo a isso. Ainda 
que assim fosse, não vejo por que razão rela
cionar este objectivo com o pagamento de 
uma indemnização de transferência de joga
dores. Também neste caso, a já repetidas 
vezes mencionada possibilidade de partilha 
das receitas daria aos clubes os meios finan
ceiros para a descoberta e a formação de 
jovens talentos. Tal sistema de partilha pode
ria ser estruturado de forma a permitir man
ter o estímulo à procura de talentos e um 
bom trabalho de formação 305. 

242. O argumento igualmente utilizado pela 
UEFA de que as indemnizações de transfe
rência possibilitavam aos clubes a contra
tação de pessoal — não significando com isto 

apenas jogadores — não o considero convin
cente. Como já demonstrei, os clubes têm 
outras possibilidades de financiamento que 
não restringem a liberdade de circulação dos 
jogadores. 

243. Discussão mais aprofundada não neces
sita o argumento de que o pagamento de 
indemnizações de transferência deveria ser 
permitido para indemnizar os clubes das des
pesas por eles suportadas com o pagamento 
de tais indemnizações na contratação de 
jogadores. Esta afirmação contém uma petitio 
principii (petição de princípio), tal como o 
argumento de que as mesmas indemnizações 
têm o objectivo de compensar a perda 
sofrida pelo clube com a saída do jogador em 
causa. Efectivamente, isto suporia que um 
jogador pudesse ser tratado como uma mer
cadoria por cuja substituição deva ser rece
bido um preço. Tal entendimento pode cor
responder à realidade actual, tal como resulta 
da regulamentação das transferências em que 
se fala de «compra» e «venda» de jogadores. 
Este facto não deve, no entanto, obscurecer-
-nos no entendimento de que se trata de uma 
forma de ver sem fundamento jurídico e 
incompatível com o direito à livre circulação. 

244. J.-M. Bosman defendeu que a regula
mentação das transferências visa proporcio
nar que os clubes fiquem com os montantes 
em causa. Em seu entender, a supressão da 
regulamentação das transferências levaria 
efectivamente a um aumento geral da retri
buição dos jogadores. Este entendimento tem 
algum peso. Efectivamente, se a regulamen
tação das transferências tivesse como base — 

305 — Pode, por exemplo, pensar-se num sistema em que a par
tilha cios correspondentes montantes pelos clubes tivesse 
em conta o número de jogadores destes clubes, contrata
dos pelos grandes clubes ou por clubes de maior nível des
portivo. 
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— também — este objectivo (económico), ele 
não seria em todo o caso adequado para jus
tificar a restrição à liberdade de circulação 
que dele resulta, uma vez que não se vê que 
seja digno de protecção jurídica o interesse 
dos clubes em pagar menores retribuições 
que as que teriam de pagar em circunstâncias 
normais e na ausência da regulamentação das 
transferências, tornando assim menos one
rosa a manutenção dos jogadores. 

245. A URBSFA sustentou que a actual 
regulamentação das transferências prossegue 
o objectivo de garantir a qualidade do fute
bol e promover a actividade e o espírito des
portivos. Esta argumentação parece-me, no 
essencial, virada para o domínio do desporto 
amador que, repito-o mais uma vez, não é 
objecto deste processo. Além disso, não se vê 
que a regulamentação das transferências 
possa atingir este objectivo tão generica
mente formulado. De resto, tenho sérias 
dúvidas de que um sistema que se traduz, em 
última análise, em tratar o jogador como uma 
mercadoria seja adequado para fomentar o 
espírito desportivo. 

246. Mais importante é a consideração de 
que a manutenção desta regulamentação é 
necessária para garantir a manutenção da 
organização do futebol a nível mundial. A 
questão da compatibilidade desta regulamen
tação com o direito comunitário só é impor
tante para o futebol a nível mundial, na 
medida em que tem a ver com as federações 
na Comunidade. É, pois, claro que o acórdão 
a proferir no processo em apreço apenas é 
válido para estas. Se o Tribunal de Justiça 
seguir o meu entendimento, a transferência, 
no território comunitário, de um jogador 
profissional de futebol, cujo contrato haja 
terminado e que seja nacional de um 
Estado-Membro, para outro clube noutro 

Estado-Membro, deixará de depender do 
pagamento de uma indemnização de transfe
rência. As federações de Estados terceiros 
continuam ao invés livres de não respeitar 
esta regra. Tal conduzirá a que um clube da 
Comunidade, que pretenda contratar um 
jogador que até ao momento exercesse a sua 
actividade num clube de um Estado terceiro, 
continuará a ter de pagar uma indemnização 
de transferência, mesmo que este jogador 
tenha a nacionalidade de um Estado-
-Membro da Comunidade, o que poderá 
criar dificuldades. 

Tais dificuldades não devem, no entanto, ser 
exageradas. O exemplo da República Fran
cesa (e, em certa medida, da Espanha) mostra 
que já actualmente se pode prescindir, no 
interior de um Estado-Membro, do sistema 
do pagamento de indemnizações de transfe
rência, quando, nas relações com o estran
geiro, continua a utilizar-se. Nada impede 
que, na Comunidade, vista como um todo, se 
eliminem as indemnizações de transferência, 
mantendo-se nas transferências para ou de 
Estados terceiros. Isto corresponde, além 
disso, em meu entender, à lógica do mercado 
único. 

247. Finalmente, examinemos o receio de 
que a eliminação da actual regulamentação 
das transferências conduziria a dramáticas 
convulsões no futebol, ou mesmo a uma 
expropriação 306. O entendimento que 

306 — V. Lacomble, Jean-Paul — «De quelques problèmes de 
cohabitation entre le monde sportif et te monde civil», in 
Journal des tribunaux de travail, 1992, pp. 461, 463 («une 
véritable expropriation»). 
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perfilho significa seguramente que a organi
zação do futebol profissional na Comuni
dade ficaria sujeito a graves alterações. A 
médio e a longo prazo, não haveria, no 
entanto, dificuldades invencíveis. Como a 
introdução da Champions League pela 
UEFA demonstra, as federações estão em 
condições de dar os passos necessários para o 
bem do futebol. A curto prazo, a eliminação 
das indemnizações de transferência ocasiona
ria seguramente algumas dificuldades e isto 
em especial para os clubes que recentemente 
investiram no seu pagamento. Não se pode 
no entanto falar de uma expropriação. Quem 
considerou os jogadores como mercadoria 
avaliável em dinheiro e eventualmente conta
bilizou mesmo esse valor no seu balanço, 
fê-lo por sua própria conta e risco. Deve 
ter-se em conta que a eliminação das indem
nizações de transferência traz também vanta
gens para um clube na medida em que lhe 
proporciona a possibilidade de contratar 
novos jogadores sem ter de pagar tais indem
nizações. Relativamente aos clubes que 
«obtiveram» recentemente novos jogadores, 
deve ter-se em conta que o contrato com eles 
celebrado tem uma certa duração, durante a 
qual o jogador só poderá deixar o clube com 
o seu acordo. A eliminação das indemniza
ções de transferência apenas virá a ser sentida 
por estes clubes terminado aquele prazo. 

5) Síntese 

248. De tudo isto resulta, assim, em meu 
entender, que a regulamentação das transfe
rências actualmente em vigor não se justifica 
com base no interesse geral. Os fins legítimos 

que prossegue podem também ser obtidos 
através de alternativas que não restringem ou 
quase não restringem o direito dos jogadores 
à livre circulação. A regulamentação das 
transferências não é por isso indispensável 
para atingir esses objectivos. A mais impor
tante destas alternativas consiste na distri
buição de uma parte das receitas obtidas 
pelos clubes. Este método é já hoje utilizado 
em determinados domínios pelas federações 
e clubes. Não se trata, portanto, de modo 
algum, de uma alternativa hipotética ou des
conhecida, imposta ao futebol de fora. Con
tinua da competência dos clubes e federações 
a criação do regime de substituição da regu
lamentação das transferências com o seu sis
tema de indemnizações de transferência. A 
única exigência que o direito comunitário 
põe na matéria consiste no dever de tal regu
lamentação respeitar o princípio da liberdade 
de circulação do jogador, garantido pelo 
artigo 48.° do Tratado CE. 

249. A questão formulada pela cour d'appel 
de Liège e referente à regulamentação das 
transferências, no que se refere ao artigo 48.°, 
deve ser respondida no sentido de que não é 
compatível com esta disposição a exigência, 
pelo anterior clube, de uma indemnização de 
transferência ao novo clube, por um jogador 
profissional de futebol cujo contrato haja ter
minado. 

250. Isto corresponde não apenas à tese 
defendida por J.-M. Bosman mas também ao 
afirmado pela Comissão na audiência. 
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251. Especialmente importante me parece 
todavia que também um Estado-Membro — 
— isto é, o Reino da Dinamarca — exprimiu 
esta opinião. Isto mostra que a manutenção 
deste regime de transferências não constitui 
um interesse inerente aos Estados-Membros. 

252. O entendimento aqui sustentado 
encontra-se em sintonia com o ponto de 
vista desde há muito partilhado pelo Parla
mento Europeu. Contentar-me-ei, neste 
aspecto, com uma remissão para o relatório 
da Comissão dos Assuntos Jurídicos e dos 
Direitos dos Cidadãos sobre a liberdade de 
circulação dos profissionais do futebol na 
Comunidade, de 1 de Março de 1989 307, e 
para o relatório da Comissão da Juventude, 
da Cultura, da Educação e da Informação 
sobre «a Comunidade Europeia e o despor
to», de 27 de Abril de 1994 308, bem como as 
decisões do Parlamento Europeu de 11 de 
Abril de 1989 309 e de 21 de Novembro de 
1991, também sobre este assunto 310. 

V — Interpretação dos artigos 85.° e 86.° 

1. Relação com o artigo 48° 

253. Nas observações escritas, a Comissão 
sustentou que à regulamentação das transfe
rências apenas eram aplicáveis as disposições 
sobre concorrência do Tratado CE, mas não 
o artigo 48.° N o entanto, na audiência, 

alterou com razão este entendimento. Não se 
vê qualquer fundamento para que a regula
mentação em apreço não esteja também sob a 
alçada das disposições aplicáveis às empresas 
em matéria de acordos, decisões e práticas 
concertadas 3 11. O Tratado CE regulou, em 
várias partes, a relação entre as suas disposi
ções em termos de âmbito de aplicação 312. 
Tal não se verifica quanto aos artigos 48.° e 
85.° e seguintes, razão por que, em princípio, 
o respectivo âmbito de aplicação pode abran
ger a mesma matéria. 

2. Aplicabilidade do artigo 85° 

a) Empresas e associações de empresas 

254. O n.° 1 do artigo 85.° aplica-se a todos 
os acordos entre empresas, a todas as deci
sões de associações de empresas e a todas as 
práticas concertadas. Há portanto que verifi
car, em primeiro lugar, se os clubes de fute
bol e, eventualmente, as respectivas federa
ções podem ser considerados, 
respectivamente, empresas e associações de 
empresas para efeitos desta disposição. 

255. O conceito de empresa, não definido no 
Tratado CE, tem o mesmo conteúdo para 

307 — Documento PE 127.478/final do Parlamento Europeu. 
308 — Documento PE 206.671 /final do Parlamento Europeu. 
309 — JO C 120, p. 33. 
310 — JO C 322, p. 208. 

311 — Quanto à aplicabilidade do artigo 85.° e segs-, v., todavia, 
n.°271. 

312 — V., nomeadamente, o artigo 42.° e o artigo 60.°, primeiro 
parágrafo. 

I - 5026 



BOSMAN 

efeitos da aplicabilidade dos artigos 85.° e 
86.° 313. Nos termos da jurisprudência, o 
conceito de empresa abrange «qualquer enti
dade que exerça uma actividade económica, 
independentemente do seu estatuto jurídico e 
do seu modo de financiamento» 314. Atento o 
que já foi dito sobre esta questão 315, não 
pode contestar-se seriamente que os clubes 
profissionais exercem uma verdadeira activi
dade económica. O argumento da URBSFA 
de que isto apenas é válido para os grandes 
clubes, mas não para os pequenos, objecto 
deste processo, dado que estes apenas exer
cem uma actividade económica insignificante, 
não resiste ao mínimo exame. A dimensão da 
empresa não tem qualquer importância 316. 
As actividades dos clubes US de Dunquer
que e RC de Liège não se distinguem pela 
sua natureza das dos maiores clubes. Dife
rente é apenas o resultado económico que 
cada clube obtém da respectiva actividade. 
Esta circunstância, todavia, não tem qualquer 
interesse para a questão da sua qualidade de 
empresa. Por isso, também a afirmação do 
Governo italiano de que os clubes de futebol 
não tinham fim lucrativo fica, pela mesma 
razão, vazia de sentido. Ainda que — o que 
me parece muito duvidoso — este entendi
mento fosse aceitável, não teria qualquer 
importância, uma vez que o conceito de 
empresa, para efeitos das disposições aplicá
veis às empresas em matéria de acordos, deci
sões e práticas concertadas, não pressupõe 
um fim lucrativo 317. 

256. É do mesmo modo indubitável que 
cada federação de futebol deve ser conside
rada uma associação de empresas para efeitos 
do artigo 85.° A circunstância de estas abran
gerem, ao lado dos clubes profissionais, 
também um certo número de clubes amado
res, nada altera. 

Além disso, também associações de empresas 
podem ser consideradas «empresas» para os 
mesmos efeitos, desde que elas próprias 
exerçam uma actividade económica 318. 

257. Neste sentido vão também a jurispru
dência e a prática da Comissão. Em decisão 
de 27 de Outubro de 1992 319, a Comissão 
analisou a compatibilidade do artigo 85.° 
com determinadas práticas em matéria de 
venda de bilhetes de entrada para o Campe
onato do Mundo de 1990 em Itália, deci
dindo que, entre outros, a FIFA e a fede
ração italiana de futebol exerciam actividades 
económicas e, nessa medida, deviam ser con
sideradas empresas 320. Esta decisão não foi 
entretanto impugnada. O Tribunal de Pri
meira Instância teve há pouco que decidir 
um recurso da federação escocesa de fute
bol 321. Este tinha por objecto uma decisão 

313 — Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 10 de Março 
de 1992, SIV e o./Comissāo (T-68/89, T-77/89 e T-78/89, 
Coleo., p. II-1403, n.°358). 

314 — Acórdão de 23 de Abril de 1991, Höfner e Eiser (C-41/90, 
Colect, p. I-1979, n.° 21); no mesmo sentido, acórdão de 
17 de Fevereiro de 1993, Poucet e Pistre (C-159/91 e 
C-160/91, Colect., p. I-637, n.° 17). 

315 — V., supra, n. os 125 e 126 e segs. 

316 — Gleiss/Hirsch (Hirsch, Martin; O.J. Burkert, Thomas), 
Kommentar zum EG-Kartellrecht, volume 1, 4." edição, 
Heidelberg, 1993, ponto 26 sobre o artigo 85.°, n.° 1. 

317 — V. acórdão de 29 de Outubro de 1980, Van Landewyck e 
o./Comissão (209/78 a 215/78 e 218/78, Recueil, p. 3125, 
n.° 88). 

318 — Schröter, Helmuth, in Groeben/Thiesing/Ehlermann, 
Kommentar zum EWG-Vertrag, 4." edição, Baden-Baden, 
1991, nota aos artigos 85.° a 89.°, n.° 17. 

319 — JO L 326, p. 31. 
320 — Loc. cit (nota 319), n. os 47 e 53. 

321 — Acórdão de 9 de Novembro de 1994, Scottish Football 
Associarion/Comissāo (T-46/92, Colect., p. II-1039). 
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da Comissão, proferida nos termos do artigo 
11.° do Regulamento n.° 17 do Conselho, de 
6 de Fevereiro de 1962, Primeiro Regula
mento de execução dos artigos 85.° e 86.° do 
Tratado 322. Esta disposição permite à 
Comissão a obtenção de informações das 
empresas e das associações de empresas. A 
federação escocesa de futebol invocou deter
minados fundamentos contra a decisão da 
Comissão. Não contestou todavia o direito 
de, em relação a ela, se servir desta disposi
ção. Por isso, também o Tribunal não conhe
ceu desta questão. O acórdão proferido tran
sitou em julgado. 

b) Acordos entre empresas ou decisões 
de associações de empresas 

258. As cláusulas de nacionalidade e a regu
lamentação das transferências constam dos 
regulamentos das federações em causa. Isto 
constitui, de imediato, um argumento no 
sentido de que, neste caso, estamos perante 
decisões de associações de empresas. A 
URBSFA objectou, no entanto, que os refe
ridos regulamentos reflectem apenas fiel
mente o desejo dos membros das federações. 
Parece, assim, entender que se trata de acor
dos entre os clubes interessados. Todavia, 
dado que o artigo 85.° se aplica do mesmo 
modo a uma e a outra forma de actuação 
concertada, a distinção não tem qualquer 
importância 323. 

259. Salvo uma excepção, nenhuma das par
tes contestou seriamente que, no presente 

caso, se estivesse perante acordos ou decisões 
a analisar face ao artigo 85.° Apenas o 
Governo francês se pronunciou a este res
peito, nas observações escritas, no sentido de 
que a regulamentação das transferências não 
pode ser reconduzida a um acordo ou a uma 
decisão. A restrição à liberdade de circulação, 
que J.-M. Bosman contesta, não resulta da 
circunstância de dever ser paga uma indem
nização de transferência, mas antes de serem 
exigidos montantes exorbitantes. Daqui não 
resulta, todavia, a existência de qualquer 
actuação concertada. Trata-se antes e sim
plesmente de uma consequência de uma situ
ação de facto («la conséquence d'une situa
tion de fait»). 

Devo dizer que não consigo acompanhar este 
raciocínio. Em meu entender, é manifesto 
que a regulamentação das transferências não 
é nenhum fenómeno da natureza, mas antes 
uma criação dos clubes e suas federações. 

c) Restrições ao comércio entre os Estados-
-Membros 

260. Os acórdãos e decisões que tenham por 
objectivo ou efeito restringir a concorrência 
só são abrangidos pelo artigo 85.° se forem 
susceptíveis de afectar o comércio entre os 
Estados-Membros. São assim abrangidos 
apenas os acordos ou práticas concertadas 
«que sejam susceptíveis de pôr em causa a 
liberdade do comércio entre Estados-

322 — JO 1962, 13, p. 204; EE 08 F1 p. 22. 
323 — V., porém, infra, n.°s 278 e segs. 
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-Membros, de forma a prejudicar a realização 
dos objectivos de um mercado único entre os 
Estados-Membros» 324. Além disso, estas res
trições devem ser relevantes 325. Ambos os 
pressupostos se verificam neste caso. Isto é 
óbvio quanto às cláusulas sobre estrangeiros. 
Também a regulamentação das transferências 
influencia as transacções económicas entre os 
Estados-Membros de forma considerável. Os 
números já referidos a propósito da Itália são 
disso esclarecedores 326. Bastaria, além disso, 
que o comércio entre os Estados-Membros 
fosse potencialmente restringido 327. É este 
seguramente o caso. 

261. Os argumentos apresentados especial
mente pela UEFA contra este entendimento 
não convencem. Quando pretende que as 
transferências de jogadores não dizem res
peito ao «comércio», não tem em conta que 
esta expressão constante dos artigos 85.° e 
86.° não se restringe ao comércio de merca
dorias mas abrange o conjunto das transac
ções económicas entre os Estados-
-Membros 328. Também a pretensão de que 
apenas poucos jogadores se transferem para 
o estrangeiro não invalida este entendimento. 
Como já se disse, basta que exista um efeito 
potencial considerável para que se verifique a 
restrição do comércio entre os Estados-
-Membros. Além disso, tendo em conta os 
referidos números, é claro que já hoje estas 
cláusulas exercem um efeito considerável 
sobre o comércio entre os Estados-Membros. 

Também a afirmação da URBSFA, de que já 
actualmente existe um considerável número 
de jogadores estrangeiros no campeonato 
belga, nada diz contra a opinião de que a 
regulamentação em questão restringe o 
comércio entre os Estados-Membros. 
Parece-me antes demonstrar que existe entre 
os jogadores um considerável interesse nestas 
transferências para o estrangeiro. Como já 
referi, as cláusulas de nacionalidade foram 
introduzidas nos anos 60 — isto é, após a 
entrada em vigor do Tratado. A introdução 
desta regulamentação e a sua veemente defesa 
pelas federações no processo agora pendente 
não se compreenderia se efectivamente não 
tivessem uma influência considerável no 
comércio entre os Estados-Membros. As 
cláusulas de nacionalidade, tal como a 
regulamentação das transferências, são um 
meio adequado para impedir a realização 
daquelas pretensões. 

d) Restrições à concorrência 

262. Em meu entender, é também claro que a 
regulamentação agora analisada constitui 
uma restrição da concorrência para efeitos do 
artigo 85.°, n.° 1. As cláusulas de nacionali
dade restringem a possibilidade de cada 
clube fazer concorrência a outros clubes 
através da contratação de jogadores. Isto 
constitui uma restrição da concorrência entre 
estes clubes 329. A Comissão sustentou, com 324 — Acórdão de 31 de Maio de 1979, Hugin/Comissão (22/78, 

Recueil, p. 1869, n.° 17). 
325 — V., nomeadamente, o acórdão de 20 de Junho de 1978, 

Tepea (28/77, Recueil, p. 1391, n.° 46 e 47). 
326 — V. n.° 57. 

327 — Acórdão de 1 de Fevereiro de 1978, Miller/Comissāo 
(19/77, Recueil, p. 131, n. os 14 e 15). 

328 — V., nomeadamente, o acórdão de 14 de Julho de 1981, 
Züchner (172/80, Recueil, p. 2021, n.° 18). Para mais 
amplas considerações, Whish, Richard —Competition 
Law, 3. a edição, Londres, Edimburgo, 1993, pp. 220 c segs. 

329 — Neste sentido, também, Giardini, Alessandra, —loc. cit. 
(nou 119), p. 452; Vidiri, Guido — «La circolazione dei 
calciatori professionisti negli stati comunitari ed il trattato 
istitutivo della CEE», in II rapporto di lavoro sportivo, 
Rimini, 1989, pp. 41, 52; Ruiz-Navarro Pinar, loc cit. (nota 
135), p. 181. 
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razão, que estas cláusulas levam a uma 
«repartição das... fontes de abastecimento», 
para efeitos do artigo 85.°, n.° 1, alínea c). O 
mesmo é válido quanto à reguL·mentação das 
transferências. Como a Comissão referiu, 
esta regulamentação institui, em vez do sis
tema normal da oferta e da procura, um 
mecanismo unitário que mantém uma dada 
situação de concorrência e retira aos clubes a 
possibilidade de utilizarem as hipóteses de 
contratação de jogadores que, numa situação 
de concorrência normal, lhes seriam ofereci
das. Se não houvesse obrigação do paga
mento de uma indemnização de transferên
cia, um jogador poderia, uma vez terminado 
o seu contrato, transferir-se livremente, pro
curando o clube que melhores condições lhe 
oferecesse. Assim, só poderia ser exigível 
uma indemnização de transferência se joga
dor e clube contratualmente o acordassem 
previamente. O regime de transferências 
actual conduz, ao invés, a que o jogador, 
mesmo após o termo do seu contrato, conti
nue dependente do antigo clube. Dado que 
uma transferência só é possível contra o 
pagamento de uma indemnização de transfe
rência, este regime favorece a tendência para 
a manutenção da situação de concorrência 
existente. A obrigação do pagamento de uma 
indemnização de transferência não desempe
nha por isso, de modo algum, um «papel 
neutro» em matéria de concorrência, como 
pretende a UEFA. Sendo assim, também a 
regulamentação das transferências restringe a 
concorrência 330. Igual entendimento foi 
também sustentado pelo representante do 
Governo dinamarquês na audiência. 

A previsão do artigo 85.°, n.° 1, encontra-se 
preenchida quando a restrição da concorrên
cia traduz o objectivo e o efeito do acordo 

correspondente. N o presente caso, é evidente 
que a restrição da concorrência constitui não 
só o efeito da respectiva regulamentação 
como ainda o objectivo visado pelos clubes e 
federações. 

263. A concorrência restringida por esta 
regulamentação é a dos clubes entre si. Na 
verdade, J.-M. Bosman defendeu que a regu
lamentação em causa restringe ainda a liber
dade dos jogadores e, em seu entender, con
tribui para que o nível das suas remunerações 
seja inferior ao que seria se ela não existisse. 
A isto se opôs, todavia, que o próprio joga
dor não pode ser considerado como uma 
empresa para efeitos das disposições do Tra
tado em matéria de acordos, decisões e práti
cas concertadas. Efectivamente não se exclui 
que pessoas individuais possam ser conside
radas empresas se a sua actividade consistir 
numa prestação de serviços remunerada 331. 
Como já referi, há actualmente mais razões 
para que o jogador profissional de futebol 
seja antes considerado trabalhador por conta 
de outrem que prestador de serviços 332. 
Tenho, por isso, certas dúvidas de que as 
considerações de J.-M. Bosman possam 
eventualmente ser relevantes para a verifi
cação da existência dos pressupostos do 
artigo 85.°, n.° 1. 

O mesmo vale para a tese de J.-M. Bosman 
de que a regulamentação das transferências 
estabelece uma barreira à entrada no mer-

330 — Com igual entendimento, v. Zãch, loc. cit. (nou 152), 
p. 852, que considera a regulamentação das transferências 
como «típico acordo de empresas» para efeitos do artigo 
85.°, n.° 1, alínea c). 

331 — V., nomeadamente, Ritter, Lennart; Rawlinson, Francis; 
Braun, W. David — EEC Competition Law, Deventer, 
Boston, 1991, p. 32; Gleiss/Hirsch, loc. cit. (nota 316), 
n.° 23, em relação ao artigo 85.°, n.° 1. 

332 — V., supra, n.°s 134 e 201. 
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cado, constituindo assim uma restrição da 
concorrência. A barreira que esta regulamen
tação erige é de natureza meramente finan
ceira. Quem tiver dinheiro suficiente pode 
fazer de uma equipa fraca ou insignificante 
uma equipa de alto nível. Existem disso 
alguns exemplos. É assim questionável se este 
aspecto é relevante para a questão da existên
cia de uma restrição à concorrência. 

264. Contra este entendimento foram for
mulados, no presente processo, no essencial, 
considerações de três tipos. Referem-se, em 
primeiro lugar, à possibilidade de a regula
mentação das transferências restringir a con
corrência, uma vez que é válida para todos os 
clubes e por isso factor neutral para este 
efeito. Já me pronunciei sobre este aspecto. 
Essencialmente mais importantes são os dois 
outros argumentos. Foi dito que as restrições 
em causa visam, em princípio, o desenvolvi
mento da concorrência e são por isso compa
tíveis com o n.° 1 do artigo 85.° 
Acrescentou-se ainda que se trata de um 
domínio do direito do trabalho em que, 
genericamente, aquela disposição não pode 
ter qualquer aplicação. 

265. No que se refere ao primeiro destes 
argumentos, é dificilmente contestável que 
essa afirmação é, em princípio, correcta. 
Se uma regulamentação, que à primeira 
vista parece conter uma restrição à concor
rência, é necessária precisamente para 

possibilitar essa concorrência, deve, em prin
cípio, considerar-se que não viola o artigo 
85.°, n.° 1. Não seria convincente contrapor 
que, de qualquer modo, o n.° 3 do artigo 85.° 
prevê a possibilidade da não aplicação da 
proibição constante do n.° 1. 

266. A UEFA e o Governo italiano invoca
ram a este propósito o conceito de «rule of 
reason». Trata-se de uma teoria desenvolvida 
no direito americano sobre acordos de 
empresas. No fulcro do regime jurídico dos 
acordos de empresas dos Estados Unidos, 
encontra-se a proibição de acordos que pos
sam restringir a concorrência, prevista na 
Section 1 do Sherman Act 333. Diferente
mente do artigo 85.°, o direito americano não 
prevê excepções à aplicação da regra de proi
bição de acordos, decisões e práticas concer
tadas de empresas. Dado que, em princípio, 
todos os contratos, em apreciação meramente 
formal, contêm uma restrição à concorrência, 
torna-se, na prática, difícil decidir que con
tratos são abrangidos por esta disposição e os 
que não o são. A jurisprudência até agora 
desenvolvida distingue entre acordos que, 
sem mais {per se), caem no âmbito desta dis
posição e aqueles em que assim não acontece. 
Quanto a estes, os tribunais devem aplicar 
uma «rule of reason» que, em especial, os 
obriga à ponderação de quais os elementos 
de um contrato restritivos da concorrência e 
quais os aspectos do mesmo contrato que a 
favorecem 334. 

333 — 15 USCA § 1. A correspondente passagem tem a seguinte 
redacção: «Every contract, combination in the form of 
trust or otherwise, or conspiracy in restraint of trade or 
commerce... is hereby declared to be illegal». 

334 — V, nomeadamente, Whish, loc. cit. (nota 328), pp. 19 e 
segs., com considerações complementares. 
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267. Foi por várias vezes argumentado que 
tal «rule of reason» deveria ser também apli
cada no direito comunitário em matéria de 
acordos, decisões e práticas concertadas de 
empresas 335. A isto se contrapôs com razão 
que a diferença entre os sistemas jurídicos 
americano e comunitário tornava impossível 
a transposição desta teoria 336. Assim, até ao 
momento, a jurisprudência excluiu tal trans
posição. Em acórdão proferido no ano tran
sacto, o Tribunal de Primeira Instância con
siderou expressamente que não existe no 
direito comunitário qualquer violação per se 
da proibição de acordos, decisões e práticas 
concertadas de empresas constante do n.° 1 
do artigo 85.°, que não possa ser isenta pelo 
n.° 3 da mesma disposição 337. Em alguns dos 
acórdãos daquele Tribunal proferidos em 
Abril do ano em curso, no processo da rede 
electrossoldada para betão, não foi resolvida 
a questão de a «rule of reason» se poder apli
car no direito comunitário, uma vez que as 
restrições à concorrência em causa deviam 
ser interpretadas, de qualquer modo, como 
violações per se 338. 

268. Um ligeiro exame à jurisprudência mos
tra que, na interpretação do artigo 85.°, n.° 1, 
o Tribunal de Justiça nunca partiu da existên
cia de um conceito formal de restrição da 
concorrência, tendo sempre procedido a uma 
análise valorativa. Assim, considera não 

constituírem restrições à concorrência para 
efeitos desta decisão as cláusulas objectiva
mente necessárias para o cumprimento de 
determinado contrato que, em si, não é 
objecto de contestação. Isto é válido, por 
exemplo, para proibições de concorrência 
(proporcionadas) no caso da venda de uma 
empresa 339. Neste caso, o Tribunal de Justiça 
considera que restrições à concorrência 
podem, também, ser compatíveis com o 
artigo 85.°, n.° 1, se, ponderadas todas as cir
cunstâncias do caso concreto, se concluir que 
sem tais restrições a concorrência digna de 
protecção não seria possível 340. Um bom 
exemplo desta jurisprudência constitui o 
acórdão referido pela UEFA na audiência e 
proferido pelo Tribunal de Justiça em 15 de 
Dezembro de 1994 341. Neste caso, tratava-se 
de restrições inseridas nos estatutos de uma 
cooperativa, pelas quais se proibia aos mem
bros de fazerem parte de outras formas de 
colaboração organizada que com ela estives
sem directamente em concorrência. O Tribu
nal de Justiça entendeu que a compatibili
dade das referidas cláusulas com as regras 
comunitárias da concorrência não podia ser 
avaliada «em abstracto», dependendo do 
conteúdo de cada disposição e «das condi
ções económicas nos mercados em causa». 
Chegou à conclusão de que a participação 
numa sociedade cooperativa concorrente 
causava perturbações ao bom funcionamento 
da cooperativa e ao seu poder contratual em 
relação aos produtores. A proibição de uma 
dupla associação «não constituía, portanto, 
necessariamente uma restrição da concorrên
cia na acepção do artigo 85.°, n.° 1, do Tra
tado» e podia «mesmo produzir efeitos posi
tivos na concorrência» 342. 

335 — A título representativo, remete-se apenas para a conhecida 
obra de Joliét, René — The Rule of Reason in Antitrust 
Law; American, German and Common Market Laws in 
Comparative Perspective, Liège, 1967. 

336 — V., nomeadamente, Schröter, loc cit. (nota 318), artigo 85.°, 
n.° 75; Whish, loc. cit. (nota 328), p. 209. 

337 — Acórdão de 15 de Julho de 1994, Matra 
Hachette/Comissāo (T-17/93, Colect., p. II-595, n.° 85). 

338 — Acórdãos de 6 de Abril de 1995, Société métallurgique de 
Normandie/Comissão (T-147/89, Colect-, p . 11-1057, 
n.° 90), e Société des treillis et panneaux soudés/Comissão 
(T-151/89, Colect., p. II-1191, n.° 90). 

339 — V. acórdão de 11 de Julho de 1985, Remia e o./Comissāo 
(42/84, Recueil, p. 2545, n.° 20). 

340 — V., em especial, o acórdão de 30 de Junho de 1966, 
LTM/Maschinenbau Ulm (56/65, Colect. 1965-1968, 
p. 381). 

341 — Acórdão DLG (C-250/92, Colect., p. I-5641). 

342 — Loc cit. (nota 341), n . ° 31 a 34. 
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269. Casos como o acima referenciado mos
tram que o Tribunal de Justiça tem em conta 
as considerações que estão na base da teoria 
da «rule of reason». Se se pode por isso dizer 
que a jurisprudência tem uma certa tendência 
para seguir esta teoria também no direito 
comunitário, pode deixar-se em aberto 343. 
Em todo o caso, o acórdão referido em 
último lugar mostra claramente quais as 
fronteiras desta jurisprudência. O Tribunal 
de Justiça efectivamente acrescentou que ape
nas não eram abrangidas pelo n.° 1 do artigo 
85.° as restrições «necessárias» para o bom 
funcionamento da cooperativa e o seu poder 
negocial. Deve, por isso, verificar-se se as 
sanções previstas nos estatutos para a vio
lação das referidas disposições «não eram 
desproporcionadas» e se o período mínimo 
de associação, previsto nos estatutos, «não 
carecia de razoabilidade» 344. 

Isto mostra que apenas não são abrangidas 
pelo n.° 1 do artigo 85.° as restrições à con
corrência indispensáveis para obter os fins 
legítimos que visam. 

270. Como já referi, o domínio do desporto 
profissional distingue-se pela circunstância 
de que os clubes estão em situação de depen
dência recíproca, relativamente aos outros 
mercados 345. Atenta esta especificidade, não 

se verifica pois que determinadas restrições 
possam ser necessárias para garantir o bom 
funcionamento deste sector. Não foi todavia 
sustentado neste processo que exactamente 
as cláusulas sobre estrangeiros e a regula
mentação das transferências, aqui em análise, 
seriam necessárias e inevitáveis para atingir 
este objectivo. A avaliação dos possíveis efei
tos positivos destas disposições só pode, por 
isso, fazer-se no âmbito do n.° 3 do artigo 
85.° 

N o que se refere à regulamentação das trans
ferências, já referi, no quadro da análise do 
artigo 48.°, por que razão não são necessárias 
para prosseguirem os seus objectivos, 
quando legítimos. Existem alternativas, 
como, por exemplo, a partilha de uma parte 
das receitas, que permitem pelo menos tão 
bem a realização de tal objectivo. Posso, por 
isso, limitar-me agora a remeter para aquelas 
considerações 346. 

O mesmo é válido para as cláusulas de naci
onalidade. Em relação a estas, é ainda mais 
fácil chegar à conclusão de que não são 
necessárias, nem mesmo indispensáveis, para 
atingir os objectivos que lhes são atribuí
dos 347. Também neste caso se pode remeter 
para aquela discussão. 

343 — Neste sentido, nomeadamente, Bellamy & Child, Com
mon Market Law of Competition, editor Vivien Rose, 4.a 

edição, Londres, 1993, n.° 2-063. 
344 — Loc. cit. (nou 341), n.°s 35 e 36. 
345 — V., supra, n.° 227. 

346 — V., supra, n.°s 218 e segs. 
347 — V, supra, n . ° s 137 e segs. 
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271. O último argumento a examinar 
apoia-se na consideração de que estamos 
num domínio do direito do trabalho. N o 
entender da UEFA, trata-se, no caso em 
apreço, de um «conflito em matéria de con
venções colectivas dissimulado». A relação 
entre a entidade patronal e o trabalhador não 
está, todavia, sujeita às regras da concorrên
cia. A UEFA apoia-se ainda, a este propó
sito, no modelo do direito americano. 

272. Na realidade, a regulamentação das 
transferências aplica-se directamente às rela
ções entre o jogador e a sua (antiga ou 
futura) entidade patronal. Se o domínio do 
direito do trabalho não estiver sujeito às 
regras da concorrência, poderia 
argumentar-se que isto deve ser igualmente 
aplicável à regulamentação das transferências. 

É duvidoso que o mesmo possa dizer-se rela
tivamente às cláusulas de nacionalidade. 
Atento o que adiante será dito, não tenho 
agora que me ocupar da questão. 

273. Não há, em meu entender, nenhuma 
disposição que afaste, em geral e totalmente, 
do âmbito das regras da concorrência do Tra
tado CE, acordos que tenham por objecto 
relações de trabalho. Tal disposição também 
não existe, além disso, no direito dos Estados 
Unidos, a que a UEFA fez referência. Não 
há portanto necessidade de analisar em deta
lhe os princípios e as variedades de aplicação 

da conhecida «labor exemption»348. Dos 
próprios acórdãos de tribunais americanos 
apresentados pela UEFA resulta que estas 
excepções são válidas para convenções colecti
vas entre sindicatos e organizações patronais, 
bem como para os acordos anteriores entre 
as partes para tanto necessários 349. A 
exclusão do desporto do basebol da aplicação 
das regras da concorrência é manifestamente 
uma excepção que não tem importância para 
o caso que nos ocupa, dado que o direito 
comunitário não tem qualquer disposição 
correspondente aplicável ao futebol (nem a 
qualquer outro desporto). 

J.-M. Bosman invocou em especial o acórdão 
do United States Court of Appeals, Eighth 
Circuit, no processo Mackey v National 
Football League 35°. Este acórdão tinha por 
objecto disposições de uma federação des
portiva que têm fortes semelhanças com a 
regulamentação das transferências aqui em 
análise. O tribunal chegou à conclusão de 
que as normas em questão não podiam bene
ficiar da «labor exemption» e desenvolveu 
uma teoria que é bastante próxima da por 

348 — Informações mais detalhadas encontram-se, por exemplo, 
no artigo de Roberts, Gary R. — «Antitrust Issues in Pro
fessional Sports», in Gary A. Uberstine (editor). Law of 
Professional and Amateur Sports, 2.a parte, Deerfield, New 
York, Rochester, 1994, p. 19-1 (em especial, pp. 19 a 45 e 
segs.). 

349 — V. acórdão do United States Court of Appeals, Second 
Circuit, de 24 de Janeiro de 1995, National Basketball 
Association v Williams [45 F. (Federal Reporter) 3d 684], 
em que se confirmou o entendimento do tribunal a quo de 
que as regras sobre a concorrência não eram aplicáveis 
às negociações colectivas («collective bargaining 
negotiations»); também o acórdão do United States Court 
of Appeals for the District of Columbia Circuit, de 21 de 
Março de 1995, Brown v Pro Football, Inc. (50 F. 3d 1041), 
refere que, segundo a jurisprudência do Supreme Court, a 
«labor exemption» (desde que «nonstatutory», isto é, não 
constante de diploma legal) constitui uma excepção 
limitada à aplicação das leis da concorrência a algumas 
convenções colectivas («some union-employer agreements»). 

350 — Acórdão de 18 de Outubro de 1976 (543 F. 2d 606). 
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mim já sustentada. Não há no entanto que a 
examinar em mais pormenor, dado que esta 
decisão reflecte o regime jurídico americano 
aplicável. 

274. Do direito americano apenas se pode 
efectivamente, e em meu entender, retirar a 
conclusão para o direito comunitário de que 
a garantia da autonomia das entidades patro
nais e dos sindicatos para a realização de 
convenções colectivas pode exigir que estas 
sejam excluídas das regras da concorrência na 
medida do necessário para aquele efeito. 
Uma restrição equivalente do âmbito do 
artigo 85.° — tal como existe no direito de 
alguns Estados-Membros 3 5 1 —, podia efecti
vamente ser aceite 352. Ela seria de natureza 
restritiva 353. 

275. De toda a maneira, esta questão não 
tem importância para o caso que nos ocupa. 
Como a Comissão referiu na audiência, não 
se trata de convenções colectivas mas simples
mente de acordos horizontais entre os clubes. 
Só por esta razão não colhem as considera
ções da UEFA. Não se vê efectivamente 
qualquer razão para que tais acordos ou 

decisões não estejam sob a alçada do artigo 
85.° 354. 

276. Como já referi, a regulamentação das 
transferências em Espanha é feita por con
venção colectiva. De idêntica natureza parece 
ser a «charte de football professionnel» apli
cável em França 355. Estes documentos regu
lam, todavia, simplesmente as transferências 
de clubes no interior das correspondentes 
federações. Para a transferência para clubes 
de outros Estados-Membros, agora em aná
lise, aplicam-se os regulamentos da UEFA 
ou, se for o caso, da FIFA, que seguramente 
não constituem convenções colectivas. 

O mesmo vale para a circunstância de a 
legislação de alguns Estados-Membros 
permitir a adopção de regras que imponham 
o pagamento de uma indemnização de 
transferência. A este propósito, haverá ape
nas que dizer que as referidas legislações ape
nas possibilitam a adopção de tais regras, mas 
não obrigam os clubes e as federações a 
adootá-las. 

351 — Para o direito alemão, v., nomeadamente, Bunte, 
Hermann-Josef, in Langen/Bunte, Kommentar zum deuts
chen und europäischen Kartellrecht, 7.' edição, Neuwied, 
1994, n.°s 155 e segs., sobre o § 1. 

352 — Ponto de vista diverso, Weatherill, loc. cit. (nota 135), 

p . 69, que emende nāo existir excepção correspondente na 
lei. 

353 — V. Gleiss/Hirsch, loe. cit. (nota 316), n.° 20, sobre o artigo 
85.°, n.° 1. 

354 — Ponto de vista diverso é sustentado francamente por Zäch, 
loc. cit. (nota 152), que, sem qualquer análise da matéria, 
considera que a regulamentação das transferências faz 
parte do direito do trabalho e, por tal razão, não está 
abrangida pelo artigo 85.° 

355 — V., supra, n.°s 31 e 32. Não é por acaso que a regulamen
tação das transferências destes dois países é mais vantajosa 
para os jogadores que a das demais federações da Comu
nidade. 
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e) Artigo 85.°, n.° 3 

277. Não temos que averiguar se a regula
mentação das transferências e as cláusulas de 
nacionalidade podiam ser abrangidas pela 
excepção do n.° 3 do artigo 85.° Tal excepção 
apenas podia ser concedida pela Comissão, o 
que suporia a apresentação do correspon
dente pedido 356. 

278. Apenas para ser exaustivo, adiantarei 
que, no caso de tal lhe ser pedido, é teorica
mente imaginável que a Comissão conce
desse uma isenção à proibição prevista no 
artigo 85.°, n.° 1, para os regulamentos que 
violem o artigo 48.° Uma vez que tal isenção 
em nada alteraria a mencionada violação do 
artigo 48.°, fazia sentido que a Comissão já a 
tivesse em conta no processo de isenção. 
Seria desejável, em cada caso, um resultado 
coerente 357. Isto significa que a isenção pre
vista no n.° 3 do artigo 85.° não devia ser 
concedida 358. 

3. Interpretação do artigo 86° 

279. Finalmente, deve ainda esclarecer-se se 
as cláusulas de nacionalidade e a regulamen
tação das transferências, de que aqui se trata, 
são compatíveis com o artigo 86.° do Tratado 
CE. Nos termos desta disposição, é incom
patível com o mercado comum e proibido 
«na medida em que tal seja susceptível de 
afectar o comércio entre os Estados-
-Membros, o facto de uma ou mais empresas 
explorarem de forma abusiva uma posição 
dominante no mercado comum». 

280. Afirmei já, no âmbito da análise do 
artigo 85.°, que os clubes profissionais 
podiam ser considerados como empresas 
para efeitos desta disposição. O mesmo é 
válido para as federações na medida em que 
elas próprias exercem uma actividade econó
mica. Ali foi já esclarecido que a regulamen
tação agora em análise restringe o comércio 
entre os Estados-Membros 359. 

281. A questão mais importante agora a exa
minar consiste em ver se, no caso em apreço, 
se pode falar de uma posição dominante para 
efeitos do artigo 86.° Com este conceito, 

356 — Castellaneta, loc. cit. (nota 136), p. 659, que refere, com 
razão, que no «gentlemen's agreement» entre a Comissão e 
a UEFA de 1991, em relação à nova regulamentação da 
UEFA, não se descortina uma excepção nos termos do 
n.° 3 do artigo 85.° Tal excepção suporia uma decisão for
mal, que todavia não existe, como o Tribunal de Justiça 
declarou em recurso interposto por J.-M. Bosman (v. des
pacho de 4 de Outubro de 1991, Bosman/Comissão 
(C-117/91, Colect., p. 1-4837, n.°s 13 a 15). 

357 — Neste sentido, também, Marticke, loc. cit. (nota 123), p. 74. 
V. também as interessantes considerações de Weatberill, 
loc cit. (nota 135), pp. 88 e segs. 

358 — Neste sentido, quanto às cláusulas de nacionalidade, tam
bém, Giardini, loc cit. (nota 119), p. 455; do mesmo modo, 
Karpenstein, Peter — «Der Zugang von Ausländern zum 
Berufsfußball innerhalb der Europāischen Gemeinschaft», 
in Michael R. Will (editor), Sportrecht in Europa, Heidel
berg, 1993, pp. 171, 188. 

359 — V, supra, n.°s 255 e segs., por um lado, e n.°s 260 e segs., 
por outro. 
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pretende-se, nos termos da jurisprudência, 
«designar uma situação de poder económico 
detido por uma empresa, que lhe dá a possi
bilidade de se opor à continuação de uma 
concorrência efectiva no mercado em causa e 
lhe dá a possibilidade de comportamentos 
independentes em medida apreciável face aos 
seus concorrentes, aos seus clientes e, final
mente, aos consumidores» 360. Como o mos
tra a formulação utilizada no artigo 86.°, 
também várias empresas podem, em con
junto, ter uma posição dominante. 

282. Há, assim, que esclarecer de seguida se, 
no presente contexto, haverá que partir dos 
clubes ou das suas federações. Uma vez que a 
regulamentação em causa consta do regula
mento de cada federação, é lógico averiguar 
qual a posição desta no mercado. Se, por 
exemplo, tivermos em conta, no caso em 
apreço, a questão da venda dos direitos de 
transmissão por televisão para a UEFA 
Champions League, é claro que deverá 
analisar-se a posição no mercado da UEFA, 
que organiza este campeonato e o comerci
aliza. N o entanto, no caso que nos ocupa, 
trata-se de regulamentação aplicável à con
tratação de jogadores. A Comissão salientou, 
com justeza, que a contratação de jogadores 
é matéria dos clubes e não das federações. 
Em seu entender, esta regulamentação deve 
por isso considerar-se como acordos entre 
clubes. Na situação em apreço, tratar-se-ia, 
por isso, de uma posição dominante dos clu
bes e não das federações. Considero isto con
vincente. Este entendimento justifica também 
o ponto de vista da Comissão e da URBSFA 

de que a regulamentação em causa não é uma 
imposição das federações, traduzindo antes 
fielmente a vontade dos clubes. 

Neste processo não há assim que apreciar se 
a UEFA ocupa em relação aos clubes mem
bros uma posição dominante, ou se, necessa
riamente, em cada Estado-Membro, só 
poderá haver, em princípio, uma única fede
ração. 

283. As cláusulas de nacionalidade constam 
dos regulamentos de cada federação, ao passo 
que a regulamentação das transferências para 
outros Estados-Membros consta dos regula
mentos da UEFA e da FIFA. Pergunta-se 
portanto se, no primeiro caso, os clubes pro
fissionais da respectiva federação e, no 
segundo, os clubes profissionais da Comuni
dade têm, no seu conjunto, uma posição 
dominante. A resposta a esta questão 
depende das condições em que é possível 
falar-se de uma posição dominante colectiva 
no mercado. 

284. Nas decisões que tem tomado, a 
Comissão já por várias vezes considerou 
existir este tipo de posição dominante 
colectiva 361. O Tribunal de Justiça e o Tribunal 

360 — Acórdão de 13 de Fevereiro de 1979, Hoffmann-La 
Roche/Comissão (85/76, Recueil, p. 461, n.°38); jurispru
dência assente. 

361 — V., nomeadamente, Decisão 89/93/CEE, de 7 de Dezem
bro de 1988, «Vidro plano» (JO 1989, L 33, p. 44, n.°s 78 e 
segs.); Decisão 92/262/CEE, de 1 de Abril de 1992, «Asso
ciação de armadores franceses e da Africa Ocidental» (JO 
L 134, p. 1, n.°' 55 e segs.), e Decisão 93/82/CEE, de 23 de 
Dezemtro de 1992, «CEWAL e o.» (JO 1993, L 34, p. 20, 
n.° 57). V. também as decisões proferidas em matéria de 
fusões, por exemplo, a Decisão 92/553/CEE, de 22 de 
Julho de 1992, «Nestlé/Perrier» (JO L 356, p. 1, n.°s 108 e 
segs). 
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de Primeira Instância tiveram poucas vezes a 
oportunidade de se confrontar com esta 
questão. N o acórdão Centre d'insémination 
de La Crespelle 362, proferido em 1994, 
tratava-se de uma regulamentação francesa 
que concedia a cerca de 50 centros de insemi
nação artificial de bovinos o direito exclusivo 
de exercer a sua actividade na parte do terri
tório que lhes fora atribuída. O Tribunal de 
Justiça considerou que, através da consti
tuição deste monopólio, com fronteiras terri
toriais, mas que abrangia no seu conjunto 
todo o território francês, se instituiu uma 
posição dominante para efeitos do artigo 
86.° 363. Fundamentalmente mais importante 
para o caso que nos ocupa é o acórdão do 
Tribunal de Primeira Instância no caso 
SIV 364, que entretanto transitou em julgado. 
O Tribunal salientou além do mais: 

«Não se pode excluir, por princípio, que 
duas ou mais entidades económicas indepen
dentes estejam, num mercado específico, uni
das por tais laços económicos que, de facto, 
detenham em conjunto uma posição domi
nante sobre os outros operadores no mesmo 
mercado... Deve, no entanto, sublinhar-se 
que, para se apurar uma infracção ao artigo 
86.° do Tratado não basta... 'reciclar' os fac
tos constitutivos de uma infracção ao artigo 
85.°, daí retirando a constatação de que as 
partes num acordo ou numa prática ilícita 
detêm, em conjunto, uma parte de mercado 
importante, que por esse simples facto detêm 

uma posição dominante colectiva e que o seu 
comportamento ilícito constitui abuso 
dela» 365. 

285. Em meu entender, pode retirar-se daqui 
que os clubes de uma associação profissional 
«estão de tal modo relacionados em termos 
económicos» que devem ser considerados no 
seu conjunto como constituindo uma 
posição dominante no mercado. A este res
peito, é válido, em especial, o facto, já várias 
vezes referenciado, de que estes clubes 
dependem uns dos outros se pretenderem ter 
sucesso 366. Tal comunidade natural de inte
resses dificilmente se encontraria noutro 
ramo. 

286. Esta questão não tem, no entanto, que 
ser aqui aprofundada. N o caso em apreço, 
não se trata, efectivamente, de um poder de 
mercado que os clubes, no seu conjunto, 
detenham em relação aos concorrentes, for
necedores ou clientes 367. Os jogadores não 
pertencem, em meu entender, a nenhuma 
destas categorias. Esta questão pôr-se-ia, no 
referido sentido, em contrapartida, se — para 
utilizar um exemplo já referido — os pró
prios clubes, enquanto grupo, procedessem à 
venda dos direitos televisivos sobre os seus 
jogos. O presente caso, todavia, respeita a 
regulamentações que restringem a possibili
dade de contratação dos jogadores. Esta 
regulamentação conduz a uma restrição da 
concorrência entre os clubes. Não se verifica, 

362 — Acórdão de 5 de Outubro de 1994 (C-323/93, Colect., 
p. I-5077). 

363 — Loc cit (nou 362), n.° 17. 
364 — Loc cit (nota 313). Este acórdão foi proferido em recurso 

interposto da decisão da Comissão de 7 de Dezembro de 
1988, referida na n o a 361. 

365 — Loc cit (nou 313), n.1° 358 e 360. 
366 — V., nomeadamente, supra, n.° 227. 
367 — V. o acórdão referido no n.°281. 
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no entanto, uma violação do artigo 86.°, uma 
vez que apenas as relações entre os clubes e 
os seus jogadores estão em causa. 

Em conclusão, entendo, tal como a UEFA, a 
URBSFA, a Comissão e os Governos italiano 
e francês, que não há violação do artigo 86.° 

C — Conclusões 

287. Em meu entender, a resposta a dar às questões formuladas pela cour d'appel de 
Liège deve ser a seguinte: 

«1. O artigo 48.° do Tratado CE deve ser interpretado no sentido de que proíbe 

a) que um clube de futebol, aquando da contratação por outro clube de um 
seu jogador cujo contrato terminou, possa exigir e receber o pagamento de 
uma quantia em dinheiro; 

b) a restrição da participação de jogadores com a nacionalidade de um dos 
Estados-Membros em competições organizadas pelas federações nacionais e 
internacionais para clubes. 

2. O artigo 85.° do Tratado CE deve ser interpretado no sentido de que é contrário 
a acordos entre clubes e a decisões de federações desportivas, que tenham o con
teúdo referido nas alíneas 1. a) ou 1. b).» 
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